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Ata da 21ª Sessão, Especial,
em 15 de março de 2024

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura

Presidência do Sr. Izalci Lucas.

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 6 minutos e encerra-se às 15 horas e 47 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF. Fala da
Presidência.) – Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos.
A presente sessão especial foi convocada em atendimento aos Requerimentos nos 73 e 78, de 2024, de

minha autoria e também do Senador Wellington Fagundes, aprovados pelo Plenário do Senado Federal.
A sessão é destinada a comemorar os 50 anos da nomeação do ex-Ministro Alysson Paolinelli.
Convido, para compor a mesa, os seguintes convidados: Sra. Marisa de Sena Gonzaga, viúva do

ex-Ministro Alysson Paolinelli... (Palmas.)
Convido também, para ocupar a mesa, o Sr. Paulo Afonso Romano, representante da Confederação

dos Engenheiros Agrônomos do Brasil. (Palmas.)
Convido também o Sr. Josélio de Andrade Moura, Presidente da Academia Brasileira de Medicina

Veterinária. (Palmas.)
Convido também o Sr. Roberto Rodrigues, ex-Ministro da Agricultura no período de 2003 a 2006.

(Palmas.)
Convido também o Sr. Eduardo Azeredo, ex-Governador de Minas Gerais. (Palmas.)
Quero cumprimentar aqui também o meu querido amigo e nosso Presidente eterno da Embrapa,

Eliseu Alves. (Palmas.)
Convido a todos para, em posição de respeito, acompanharmos o Hino Nacional, que será executado

pela Banda da Força Aérea Brasileira, regida pelo maestro Tenente Paulo Rezende.

(Procede-se à execução do Hino Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF. Para discursar
- Presidente.) – Quero cumprimentar a Sra. Marisa de Sena Gonzaga, viúva do ex-Ministro Alysson
Paolinelli; cumprimentar nosso querido Paulo Afonso Romano; meu querido amigo Josélio de Andrade
Moura; Sr. Roberto Rodrigues; Sr. Eduardo Azeredo; meu querido Eliseu Alves; cumprimentar cada
um dos servidores, servidoras, convidados aqui, autoridades, representantes aqui do agronegócio. Quero
cumprimentar a todos vocês!

Estamos aqui hoje para prestar a nossa homenagem a um brasileiro que transformou o nosso país.
Estamos aqui hoje para homenagear Alysson Paolinelli, esse mineiro de Bambuí que tanto fez pelo nosso
país durante toda a sua vida. Paolinelli tem que ser lembrado e reverenciado pelo desenvolvimento de
nossa maior riqueza, que é o agronegócio, e, sobretudo, por ter colocado o Brasil no topo dos países que
alimentam o mundo.

Hoje, 15 de março, completam-se 50 anos da posse de Alysson Paolinelli no posto de Ministro da
Agricultura, cargo que ocupou entre 1974 e 1979. É a oportunidade para que possamos homenagear o que
ele fez pelo Brasil e, especialmente, pela agricultura brasileira ao longo de mais de meio século dedicado à
vida pública.

Senhoras e senhores, o filósofo inglês Ralph Emerson disse certa vez que “a recompensa de uma coisa
bem-feita é tê-la feito”. Alysson Paolinelli fez a coisa bem-feita em toda a sua vida, desde seu início como
jovem professor e diretor que salvou a Escola Superior de Agricultura de Lavras (Esal) de ser fechada em
1963. Ali, naquele momento, começava sua trajetória de luta, a semente próspera que mais tarde faria de
nosso país uma potência na produção de alimentos para o Brasil e para o mundo.

Aqui vou relatar este fato: a escola seria fechada por carência de recursos para tristeza e revolta da
população, dos alunos e professores. A história foi contada pelo Prof. Eudes de Souza Leão, aquele que foi
incumbido pelo MEC de ir a Lavras para fechar a Esal. O próprio Prof. Eudes contou o que aconteceu.

O Prof. Eudes chegou a Lavras com o ofício para encerrar as atividades da instituição. Ficou
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hospedado na casa do Prof. Paolinelli, que não sabia que a visita teria a missão de fechar a escola – ele
lutava para salvá-la da crise iniciada em 1960 e agravada em 1962. Em 1963, a escola estava com sua
sentença de morte pronta para ser executada.

Mas, sensibilizado com a energia, o amor dos professores, dos alunos e de toda a comunidade, o Prof.
Eudes teve a coragem de descumprir a ordem ministerial e não só a reverteu, como também recomendou a
federalização da escola.

Em 2008, num encontro realizado em Recife, ele disse: “Como eu poderia dizer ao Prof. Alysson
Paolinelli, ali na sua casa onde me hospedava, que tinha ido para fechar a escola e que a portaria estava
no meu bolso?” Pois é, o Prof. Eudes desistiu.

As dívidas foram pagas. A instituição foi soerguida, e, em 1966, o líder e grande negociador da
federalização, o jovem Prof. Alysson Paolinelli, assumiu a direção da escola federalizada e a tornou
referência no Brasil.

Senhoras e senhores, o nosso homenageado era um professor, um educador e sabia que a transformação
só aconteceria se o Brasil assumisse o seu protagonismo na produção de alimentos e na garantia da paz
mundial. Para isso, ele tinha as palavras: ciência, persistência e competência.

Formou-se engenheiro agrônomo pela Escola Superior de Agricultura de Lavras em 1959. Nesse
mesmo ano, tornou-se professor nessa mesma instituição de ensino e desde logo se pôs a se aperfeiçoar em
cursos de estágios nos Estados Unidos, no Chile e na Argentina. Foi Vice-Diretor da instituição entre 1966
e 1967 e Diretor entre 1967 e 1971.

Entre 1971 e 1974, exerceu o cargo de Secretário de Agricultura de Minas Gerais. Durante sua
gestão, Minas Gerais se tornou o maior produtor de café do Brasil. Teve, como princípio, a introdução de
políticas de fomento tecnológico, a assistência ao agricultor e a oferta de crédito.

Sua bem-sucedida gestão em Minas Gerais chamou a atenção em âmbito nacional, e, em março de
1974, no Governo Ernesto Geisel, foi nomeado Ministro da Agricultura – tinha apenas 37 anos.

Durante sua gestão, teve início o grande processo de modernização do setor agrícola brasileiro.
Trouxe a Embrapa para, de fato, fazer e liderar todo o desenvolvimento do setor no país.

Alysson Paolinelli tinha plena consciência do peso representado pelas desigualdades regionais e de que
a má distribuição de renda não satisfazia as exigências de uma sociedade que pretendia se desenvolver. Sabia
que o desenvolvimento nacional passava necessariamente pela transformação do nosso setor agropecuário.
Com a Embrapa, por suas pesquisas e tecnologias, essa transformação aconteceu.

Senhoras e senhores, Paolinelli nunca parou ou desistiu do Brasil. Durante toda a sua vida, trabalhou
pelo nosso país. Presidiu a Confederação Nacional de Agricultura e foi ainda novamente Secretário
de Agricultura de Minas Gerais por seis anos. Além disso, além de produtor rural, era um consultor
permanente do setor agrícola nacional.

O reconhecimento pela sua atuação veio pelo mundo, que, em 2006, o agraciou com o World Food
Prize, prêmio equivalente ao Nobel da alimentação, por ter colaborado para o aumento da produção e
para a disponibilidade de alimentos no mundo.

Alysson Paolinelli foi um visionário, foi um homem e uma liderança capaz de olhar décadas à frente
de seu tempo. Ele foi o líder na criação de uma agricultura moderna e sustentável em terras tropicais em
larga escala.

Em 2021, foi indicado ao Prêmio Nobel da Paz, indicação que tive a honra de fazer juntamente com
a Esalq/USP.

Sobre a paz ele disse:

O homem foi criado e se desenvolveu para ser bem alimentado. A atividade mais importante
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que ele tem é a capacidade de sustentar seu próprio organismo. E, para isso, ele precisa se
alimentar bem. Quando não há uma alimentação segura, ele começa a ter problemas de saúde.
Aparecem, também, os conflitos, que às vezes se generalizam e acabam terminando em guerra.
A gente vê muito isso na África e em outras regiões do Globo. E todas as guerras mundiais, se
você examinar bem as suas origens, foram movidas por disputas por áreas ou para ter alimentos
sadios e suficientes. Por isso, tenho sempre na minha mente que alimento é paz.

Guimarães Rosa, nosso conterrâneo mineiro, dizia que quem elegeu a busca não pode recusar a
travessia. Alysson Paolinelli foi um visionário, foi um homem e uma liderança capaz de olhar décadas à
frente de seu tempo. Trabalhou incansavelmente até o final da vida. Nunca recusou uma travessia por
mais difícil que fosse.

A ele a nossa homenagem e a nossa eterna gratidão.
Muito obrigado. (Palmas.)
Convido agora o nosso Senador Wellington Fagundes.
Deixe-nos só ajustar a câmera, Senador Wellington.
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - MT. Por videocon-

ferência.) – Eu gostaria, Sr. Presidente, que passasse para mais um para eu ser o segundo.
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF) – O.k.
Então, eu vou passar já a palavra. Aliás, antes de passar a V. Exa., nós assistiremos a um vídeo em

homenagem ao ex-Ministro da Agricultura Alysson Paolinelli.

(Procede-se à exibição de vídeo.)

O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF) – Eu convido
para fazer uso da palavra a Sra. Marisa de Sena Gonzaga. (Pausa.)

A SRA. MARISA DE SENA GONZAGA (Para discursar.) – Boa tarde a todos.
Primeiro, quero agradecer a oportunidade aos Senadores Wellington Fagundes e Izalci Lucas por

estarmos aqui hoje num dia tão especial; agradecer o carinho com que Alysson tem sido lembrado – é
sempre uma honra –; agradecer a todos os amigos aqui presentes – porque eu sei que sexta-feira não é um
dia muito bom para estarmos aqui juntos –, que são amigos dele e que viraram também meus amigos.

Se ele estivesse aqui, agradeceria também de forma penhorada e tímida. Era muito simples e
despojado. Preferia aproveitar oportunidades como esta para mostrar a importância da trajetória, para
enviar mensagens ao seu público predileto: os jovens.

Alysson foi estadista, foi Constituinte, construtor das pontes políticas que conectaram a ciência
às transformações da realidade da vida real. Foi assim que criou a agricultura tropical sustentável, que
viabilizou o que era então impensável: a produção dos alimentos nos Cerrados. Mas não escondia a
ninguém a sua grande paixão: ser professor.

Foi o Prof. Alysson quem, neste mesmo Parlamento, no dia 23 de novembro de 2012, também numa
sexta-feira, também numa homenagem prestada por um Parlamentar, fez uma fala histórica, na qual
proclamava a necessidade de o agro brasileiro proceder ao terceiro salto. Já alertava, há 12 anos, que o
segundo grande salto na oferta global, que ele próprio liderou nos anos 70, não mais seria suficiente para
responder aos desafios do nosso tempo.

Uma das suas grandes qualidades, ser visionário. Muito antes da crise climática, já apontava
o caminho da inclusão social e tecnológica dos produtores tropicais como resposta para enfrentar as
principais agendas da atualidade: clima, segurança alimentar, redução das desigualdades, democratização
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do conhecimento. Desenhou tudo numa única página, ainda em 2012.
Desta fala, nasceu o Instituto Fórum do Futuro, que ele criou para debater inteligência estratégica

do setor com seus amigos históricos: Roberto Rodrigues, Paulo Romano, Ronaldo Sardenberg, Botafogo
Gonçalves e tantos outros nomes relevantes.

Que o futuro do Brasil depende do desempenho do agro ninguém duvida. O pronunciamento histórico
pretendia fazer o futuro chegar.

Alysson acreditava que é indispensável fazer o sonho do agro tropical ser também o sonho dos
jovens urbanos de São Paulo ou de Paris. Hoje, o novo nome para este velho sonho do professor chama-se
bioeconomia.

Brasil é sonhar ou sonhar.
Muito obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF) – Convido

agora, também para fazer uso da palavra, o nosso querido Senador Wellington Fagundes.
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - MT. Para discursar.

Por videoconferência.) – Meu caro Presidente Izalci, estou aqui no interior do Mato Grosso, acompanhando
desde o início essa sessão, e quero dizer que estou aqui porque vim acompanhar a primeira mulher
Presidente do Conselho Federal de Medicina Veterinária, que veio visitar o primeiro estado brasileiro, ela
que também foi companheira de Alysson Paolinelli.

Todos nós sempre admiramos essa figura que hoje reverenciamos aqui, por isso eu quero cumprimentar
a Sra. Marisa de Sena Gonzaga, que acabou de falar, viúva do ex-Ministro Alysson Paolinelli.

Também quero cumprimentar aqui o Paulo Afonso Romano, que é o representante da Confederação
dos Engenheiros Agrônomos do Brasil; e ainda o meu amigo, companheiro, que eu admiro muito, o
nosso sempre atuante Roberto Rodrigues, também ex-Ministro da Agricultura, por meio de quem eu
cumprimento todos os ministros e ex-ministros; e o Governador Eduardo Azeredo, que representa toda a
população mineira, a sapiência mineira.

Eu quero aqui também cumprimentar o meu confrade Presidente da Academia Brasileira de Medicina
Veterinária, que tenho a honra também de compor, por indicação do próprio Josélio, que foi uma das
pessoas que procurou tanto o Senador Izalci quanto a mim para que propuséssemos essa sessão em
homenagem à história desse grande brasileiro.

E aí eu quero lembrar que Alysson Paolinelli, com apenas 37 anos, fez uma gestão brilhante, como
já foi relatado aqui pelo Senador Izalci, falando muito do seu currículo, e foi com ele que teve início – ele
foi o grande protagonizador disso – a modernização de todo o setor agrícola.

Alysson Paolinelli tinha consciência do peso representado pelas desigualdades regionais e de que
principalmente a má distribuição de renda não satisfazia as exigências de uma sociedade que pretendia se
desenvolver. Sabia ele que o desenvolvimento nacional passava necessariamente pela transformação do
setor agropecuário.

E aí eu me lembro de que, em entrevista em cadeia nacional, ele ressaltou o papel da ciência na
revolução agrícola brasileira. Ele fez questão, e sempre falava isso, de dizer que o Brasil terá o grande
papel de fazer essa revolução, e ele citou assim, abro aspas: “A ciência sempre traz inovações; ela é capaz
de criar conhecimentos, especialmente [para] a produção, que defendam as plantas, que as façam [sempre]
mais produtivas”. Ou seja, a ciência é a que se encarregaria de que a gente tivesse produtividade no país.
E sua visão demonstrou na prática, ao ocupar o cargo de Ministro da Agricultura, o quanto era importante
investir na ciência, na inovação e na formação de profissionais: já se falou aqui do seu papel na inovação
da Embrapa, que reconhecidamente é hoje a maior empresa de pesquisa mundial.

E aí, meu caro Rodrigues, nosso querido Roberto Rodrigues, eu quero lembrar aqui de uma entrevista
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que V. Sa. concedeu também para o Brasil. E abro aspas para o que V. Sa. falava: “Alysson Paolinelli
fez uma revolução inestimável. Até os anos 70 do século passado, [..] [o país] importava alimentos”. E, a
partir daí, ele lembrava bem também que “nós importávamos arroz, feijão, leite”. Por isso, ele ficou cinco
anos no Ministério da Agricultura e transformou o Brasil com tecnologia, principalmente sempre através
da Embrapa, “tropicalizou a pesquisa brasileira, conquistou o Cerrado e transformou o Brasil em um dos
maiores exportadores de alimentos do mundo e o maior saldo comercial agrícola do mundo”. Essas aqui
foram as sábias palavras de Roberto Rodrigues.

Por isso, ainda completo aqui dizendo que Alysson Paolinelli foi um visionário, foi um homem e
uma liderança capaz de olhar décadas à frente do seu tempo. Ele foi o líder na criação da agricultura
moderna e sustentável em terras tropicais em larga escala. O legado deixado por ele foi imenso, e todos
nós brasileiros somos beneficiários de sua maior obra: uma agricultura adaptada aos trópicos.

Até o início da década de 1970, o Brasil se via diante de um paradoxo: uma abundância de terras
e de recursos naturais, mas uma produção agrícola muito abaixo do seu potencial. Por isso, Paolinelli
deixou-nos a ideia de que podemos ser prósperos ao explorar de maneira científica e racional os nossos
recursos naturais. Além disso, centenas de milhões de pessoas em outras partes do mundo também se
beneficiaram do progresso agrícola brasileiro. Hoje o Brasil representa 16% da exportação de alimentos.
Além disso, desde a década de 1970, o custo da alimentação na despesa da família foi reduzido quase à
metade graças ao aumento da eficiência na produção de alimentos. O aumento da produtividade significou
ainda que mais alimento pode ser produzido em uma área menor, o que resultou na preservação ambiental
de milhões de hectares de terra do Cerrado brasileiro, um exemplo mundial de desenvolvimento agrícola
sustentável e que hoje, principalmente, dadas as condições climáticas e o efeito do El Niño, mais do que
nunca é importante todos nós estarmos com esse foco.

E aí eu me lembro de que, de 1975 até 2020, a produção agrícola no Brasil cresceu 384%, claro, por
causa da nossa produtividade – 500% representam tudo isso. E isso resultou em uma melhoria de 73% do
Índice de Desenvolvimento Humano dos municípios de base agropecuária no período de 1990 a 2010. E,
no meu Mato Grosso, hoje a gente comemora por ser um estado campeão na produtividade, porque temos
aqui uma agricultura de precisão, dado exatamente todo esse incentivo da pesquisa.

Hoje, o Mato Grosso é campeão na produção de proteína animal. Já ultrapassamos a Argentina
na produção de soja, respondemos hoje por quase 80% da produção nacional de algodão, milho e outros
produtos.

E aí eu quero aqui também fazer uma referência a outra figura que com Alysson Paolinelli trabalhou
muito por isso, que é o nosso ex-Senador, que também já está lá no céu, junto com Alysson Paolinelli, o
nosso companheiro Jonas Pinheiro. Então, faço aqui uma referência, porque os dois trabalharam muito
em conjunto e todos aqui que estamos falando e vamos falar somos testemunhas disso.

Por isso, nesta sessão em que celebramos os 50 anos de sua posse como Ministro da Agricultura,
devemos enaltecer esse que foi, sem dúvida nenhuma, um dos maiores brasileiros. Obrigado, Alysson
Paolinelli, obrigado pelo que fez pelo Brasil e por todos nós. Cabe-nos agora dar prosseguimento ao seu
legado e assegurar que esse seja um dos países mais ricos, mais prósperos e mais generosos com todos os
brasileiros. E faço isso. E agora, como meu pai sempre falava, vamos ter que tocar para frente. Por isso,
essa homenagem aqui.

Nas pessoas de toda a família de Alysson Paolinelli, eu aqui agradeço muito a presença conosco
da Sra. Marisa de Sena Gonzaga, a viúva. Nas pessoas de toda família de Alysson Paolinelli, o nosso
agradecimento eterno, de todos os brasileiros. Muito obrigado.

Agradeço a Deus também a oportunidade de propor, junto ao Izalci, a pedido aqui do nosso
companheiro Josélio, a feitura dessa pequena homenagem, desse pequeno reconhecimento a esse brasileiro
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que tanto fez por todos nós e principalmente pelas futuras gerações.
Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF) – Obrigado,

Senador Wellington.
Passo imediatamente a palavra ao Sr. Alexandre Paolinelli, filho do ex-Ministro Alysson Paolinelli.
O SR. ALEXANDRE PAOLINELLI (Para discursar.) – Sr. Senador Izalci, meu amigo Izalci;

Senador Wellington; autoridades da mesa, amigos do meu pai, meus irmãos, Marisa.
É com muita honra que eu compareço aqui para falar em nome dos irmãos e dizer aos senhores

que eu tive o raro privilégio, há 50 anos, com 13 anos de idade, de entrar no gabinete do 8o andar do
Ministério da Agricultura, acompanhando meu pai, e com a exata noção das dificuldades que um professor
poderia ter ao enfrentar essa Brasília que a gente conhece.

Meu pai, uma vez, quando eu estava formando – também sou Engenheiro Agrônomo –, foi a Lavras,
preocupado comigo, porque eu estava tendo uma movimentação política muito intensa, não necessariamente
do lado dele, e ele me disse em primeiro lugar para não ficar escutando historinha dos outros, para eu
ter meu próprio pensamento; em segundo lugar, ele perguntou se eu queria, formado, ir me dedicar à
iniciativa privada ou ao serviço público. Eu perguntei por que ele estava falando isso; ele falou assim:
“Porque se for iniciativa privada, depende só do seu esforço; se for na área pública, eu vou contar o que
acontece: para cada um que faz na área pública, tem dez que desfazem; então, se você é do lado dos que
fazem, você sempre vai ter muito a fazer e você vai ocupar o espaço”.

Meu pai foi um dos homens que mais fez. Eu o acompanhava porque eu tinha muito interesse em
ver essa história; eu sabia do que estava acontecendo naquela época.

E, um belo dia, o pai me diz assim: “O Simonsen vem almoçar aqui em casa”, o Mário Henrique
Simonsen, Ministro da Fazenda, como, naquela época, se chamava. E eu sempre prezei o Ministro Simonsen
como uma das pessoas mais inteligentes que eu conheço, mas, aqui no Plenário mesmo, tem um mais
inteligente que ele, que está sentado ali, o Dr. Eliseu. (Palmas.)

Eu tinha 14 anos de idade, Senador Izalci, e eu falei: “Eu não perco esse almoço por nada do
mundo”, porque eu sabia o que estava sendo discutido naquela hora. Você sabe o que estava sendo
discutido, Senador? O Ministro Simonsen, sentado na frente – eu estava sentado ali, fingindo que eu estava
só comendo, mas estava com as antenas ligadas –, disse ao pai assim: “Paolinelli, você está levando o
Presidente Geisel no bico. Por que isso? Porque você está levando o dinheiro todo para a agricultura,
Paolinelli”. Isso era o Ministro da Fazenda reclamando com o Ministro da Agricultura. E aí o pai virou
para ele e falou: “Mas, vem cá, nós precisamos de dinheiro; para desenvolver, a gente precisa...”.

Por isso que eu falo – a gente está com o livro do pai para ser publicado – que provavelmente o
título vai ser A Verba, o Verbo e a Tecnologia, porque, sem tecnologia e sem dinheiro, você não muda
nada. A tecnologia estava sendo gerada lá na Embrapa, não é isso? Mas e o dinheiro? Tinha que ir lá ao
Banco do Brasil e pegar o dinheiro, mas e o Simonsen queria dar dinheiro, meu amigo? Não queria. O
Presidente queria, e o Ministro não queria. E essa era a discussão do almoço.

E talvez tenha sido a discussão mais importante desse país nos últimos anos, a daquele almoço,
sabe por quê? Porque o Simonsen, com a inteligência que Deus lhe deu, virou para ele e falou assim:
“Paolinelli, financiar a agricultura é financiar o atraso”. Olhe a fala! Quando ele falou aquilo, eu arregalei
o olho e pensei assim: o pai agora vai bater nele, porque argumento para isso... Acho que um coque na
cabeça é bom. Aí, Senador, o pai virou para ele e falou assim: “O senhor está coberto de razão, Ministro,
mas o senhor está pensando em economia cafeeira, ciclo do café, no cacau, ciclo do cacau, aquelas coisas
que vêm... Agora, primeiro, o senhor lembra que quem financiou a industrialização de São Paulo foi o
café. Então, vamos dar nome aos bois aqui. Segundo lugar, é o seguinte: eu entendo por que o senhor
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está pensando isso, mas eu vou dizer uma coisa para o senhor. O senhor quer industrializar o país, e
desenvolvimento é industrializar”.

(Soa a campainha.)

O SR. ALEXANDRE PAOLINELLI – Naquele tempo, Sr. Eliseu, não existia ainda o termo
agroindústria – nem sei como é que se chamava naquela época.

Mas, para encerrar, o pai virou para ele e falou assim: “Ministro Simonsen, o que nós temos no
mundo de vantagem comparativa é sol, terra e água. Se o senhor conseguir produzir automóvel com isso, o
senhor me fala que eu me rendo aos seus argumentos”. O Simonsen, com a inteligência que Deus lhe deu,
falou assim: “É melhor a gente pedir a sobremesa, Paolinelli”.

E essa obstinação, Senador Izalci, é que o levou... Essa obstinação e um monte de amigos que o
escutavam e que o acompanharam. Eu falei para o meu pai o seguinte, para encerrar – isso agora, quando
ele estava no hospital lá já nos últimos dias –, eu falei: “Pai, eu estudei a história da humanidade só para
ver uma coisa”. Ele falou: “O quê?”. “O senhor sabe que o senhor talvez seja o único homem na face da
terra – na face da terra – que mudou a matriz econômica de um país e esteve vivo para ver o resultado”,
porque, se você pegar o Henry Ford, nos Estados Unidos, ele mudou a matriz econômica daquele país, mas
morreu e não viu acontecer.

Mas é uma coisa impressionante isso. E essa honra ninguém tira dele, ou seja, hoje não se discute
mais a agroindústria como sendo o atraso; a agroindústria aliada à tecnologia é o avanço, é o futuro, é o
que há.

Então, essa homenagem eu diria que, em nome do meu pai, esteja ele onde estiver, ele está sendo
confirmado ao longo do tempo. (Palmas.)

Ou seja, pai, o que o senhor acreditou... O que o senhor acreditou é exatamente o que fez este país
virar o que está virando.

Muito obrigado, senhores. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF) – Concedo a

palavra ao Sr. Eliseu Alves, nosso Presidente da Embrapa no período de 1979 a 1984, que está aqui ao
lado da nossa querida Eloísa Alves.

O SR. ELISEU ROBERTO DE ANDRADE ALVES (Para discursar.) – Srs. Senadores, eu
sou um discípulo do Alysson Paolinelli, embora seja mais velho do que ele, mas trabalhamos muito tempo
juntos. Ele marcou para mim duas coisas muito importantes em sua administração: a capacidade de
enxergar o futuro e de tentar políticas que fizessem com esse futuro chegasse mais perto, mais depressa do
que estava planejado; e o segundo ponto era uma grande habilidade em pegar a máquina de funcionários
do Ministério da Agricultura, das nossas universidades, e reunir todos eles numa ideia única para fazer o
agro brasileiro vencer o atraso e se transformar no maior exportador de alimentos.

O agro, quando eu comecei minha vida, em 1955, era bastante desmoralizado, sendo o setor do
atraso, com uma resistência enorme à modernização. E, de fato, isso tudo era mentira, tudo isso era
percepção errada. O Alysson começou a trabalhar com o agronegócio e foi capaz de mobilizar duas coisas:
os agricultores e a burocracia do Governo, e botar essas duas coisas para trabalhar firmemente para o
desenvolvimento do nosso Brasil. E hoje eu não preciso repetir essas estatísticas, porque todo mundo sabe
que o agro está salvando a economia brasileira.

Tudo isso tem uma história, e essa história para mim começou lá em Lavras, no começo da
transformação da escola particular em uma escola pública de agricultura. E se estendeu para Piracicaba,
se estendeu para Viçosa, se estendeu pelo Sul do país, e a revolução da modernização hoje é exatamente a
coisa mais valiosa do Brasil ao botar o agro para se desenvolver, se modernizar, ser um exemplo para o
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mundo inteiro, alimentar os brasileiros em primeiro lugar e o resto do mundo com as suas exportações.
Portanto, tudo isso tem a ver muito com o nosso querido Alysson. Eu não estou fazendo uma

biografia dele, apenas estou querendo chamar a atenção para que o progresso da nossa agricultura tem
muito a ver com ele, com o trabalho dele, com a visão dele e com a inteligência dele.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF) – Obrigado,

Eliseu.
Concedo a palavra agora ao Sr. Paulo Afonso Romano.
O SR. PAULO AFONSO ROMANO (Para discursar.) – Boa tarde a todos e todas.
Eu gostaria, inicialmente, de fazer aqui o agradecimento e o reconhecimento da mobilização que

o Presidente desta sessão, Senador Izalci Lucas, fez, juntamente com o Senador Wellington Fagundes e
apoiado pela Senadora Tereza Cristina e outros, mas também ao próprio Presidente da Casa, Senador
Rodrigo Pacheco, que assumiu a importância do evento e fez o convite em nome do Senado da República.

Em segundo lugar, eu gostaria de, rapidamente, fazer menção a outras pessoas. Os que compõem a
mesa já foram devidamente mencionados, mas cabe a mim, por dever, repetir, porque Roberto Rodrigues
sempre foi um companheiro, junto com Paolinelli, nessa história aí pelo braço do cooperativismo, que, aliás,
vem desde o tempo do pai dele, o Antonio Rodrigues, Toninho Rodrigues. Mas por que eu digo que isso é
importante? Porque Paolinelli, para dar o exemplo da capacidade de mobilização, muitos anos depois ou
alguns anos depois de sair do ministério, foi Presidente da Confederação Nacional de Agricultura – olha a
visão política dele – e, juntamente com Roberto Rodrigues, Presidente da organização das cooperativas do
Brasil, e com o Presidente da então Sociedade Rural Brasileira, os três criaram a FPA (Frente Parlamentar
da Agropecuária), não sendo nenhum deles Parlamentar naquele momento, mas eles mobilizaram... Ela se
tornou parlamentar a partir da mobilização dos três. Era frente parlamentar, perdão, frente da agricultura
e depois passou a ser parlamentar.

Bom, nós temos aqui que cumprimentar a companheira dos últimos 20 anos de Paolinelli, Marisa de
Sena Gonzaga; o Josélio, que, por justiça, foi, entre aqueles que trabalharam com o Paolinelli, o que fez
uma grande mobilização para viabilizar detalhes das reuniões que nós teremos hoje – esta e ainda mais a
outra –; assim como o Presidente da Associação dos Engenheiros Agrônomos do Brasil. Portanto, os dois
braços principais de suporte técnico no ministério dos agrônomos e dos veterinários se mobilizaram por
suas instituições. Então, o Antonio merece também todo nosso agradecimento.

O Senador, ex-Governador, ex-Deputado e amigo do Paolinelli, de quem o Paolinelli foi Secretário,
naquela linha que a gente fala – ele foi Ministro, foi líder com reconhecimento internacional, mas, chamado
a Minas Gerais para colaborar, ele volta lá e faz de novo belíssimo trabalho.

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO AFONSO ROMANO – Não posso deixar de mencionar – além de Alexandre,
Daniela e Gustavo, que estão aqui – Eliseu, que já foi mencionado.

Mas, por isso, eu resumo aqui uma coisa importante: Paolinelli, aqui nesta Casa Constituinte, ele
defendeu não foi a agricultura, defendeu os princípios de democracia, a iniciativa privada, a propriedade
privada, que ainda vez por outra tem as dificuldades de se realizar plenamente no país. Isso faz parte,
digamos assim, das convicções dele. Tanto é que Alexandre falou ali da dificuldade no setor público. Então,
é a crença de que o potencial humano deste país pode realizar muito mais do que lhe é dado fazer.

Quanto ao perfil de Paolinelli, não vou falar muito, não convém por falta de tempo. Paolinelli foi
um grande mobilizador. Vou citar um pequeno exemplo que pode parecer prosaico. Quando Alexandre
mencionou ali a discussão dele com Simonsen, Paolinelli era criticado pela imprensa. Muitas vezes, no
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famoso Jornal do Brasil, Carlos Castelo Branco, um articulista de renome, dizia assim: “Paolinelli irrigando
o milharal com a sua saliva”, ou seja, era quem tinha crença naquilo que estava fazendo e mobilizava.
E Paolinelli mobilizava por ele próprio – não é como os influenciadores de hoje que têm todo o tipo de
tecnologia ajudando. Ao invés de crítica, seria o motivo de dar a ele a condição de realmente um líder:
ele trazia a ciência como guia, sempre trouxe a ciência como guia, foi fiel à própria convicção dele na
transformação lá da Esal.

E isso ele veio trazendo, e daí o enraizamento daquilo que nós chamamos de agricultura tropical
sustentável; daí hoje dificuldades reais que existem, por exemplo, num plano mundial, num plano
internacional, da realização do acordo Brasil com Mercosul, com a União Europeia. É claro, claro, que,
nem com os elevados subsídios que são dados lá fora, não há capacidade de competir com esse agro que
em poucas décadas se transformou de algo que em 1970 ou até 1970 era agricultura ainda basicamente,
começando a sair do empirismo, para agricultura que hoje usa o que há de melhor em tecnologia, a partir
até das informações que vêm via satélite.

Eu devo aqui trazer, em nome da Confaeab (Confederação das Federações de Engenheiros Agrônomos
do Brasil), e o faço com muita honra – o Kleber dos Santos me pediu pessoalmente, ele está fora aqui de
Brasília, que eu o fizesse –, a gratidão dos engenheiros agrônomos por ter um colega que sempre prestigiava,
a partir da ciência, da técnica, da capacidade de gestão, essa categoria. Isso é muito importante, porque
Paolinelli foi filho de engenheiro agrônomo e tem dois engenheiros agrônomos na família, Alexandre e
Rodrigo, sinal de que, sem ter feito uma influência direta, o trabalho dele os influenciou, assim como, fora
da família, influenciou milhares que vieram a prestar sua colaboração à sociedade através dessa profissão.
E aí eu vou mencionar, e está aqui fazer homenagem ao Paolinelli, no caso, o Eliseu. Eliseu foi um dos
idealizadores da Embrapa quando o Paolinelli chegou. Paolinelli foi o líder implementador da Embrapa,
ele que liderou a implantação da Embrapa.

Eu me lembro bem de que o arrojo não era recurso do Tesouro, era recurso da capacidade de crédito,
que não era muito alta no Brasil, porque tinha poucas divisas, mas contratávamos empréstimo com o
Banco Mundial. Isso fez a União, e, através disso, fez alguns investimentos para a base física da Embrapa e,
principalmente, mandou, naquele período, 1,5 mil engenheiros agrônomos, veterinários, biólogos, técnicos
relacionados com a complexidade da agricultura para treinar onde tivesse as melhores condições em
qualquer lugar do mundo, claro que, principalmente, Estados Unidos e Europa. Não tem, nem de longe,
nada perto no Brasil que referencie o valor dado à ciência, que é, afinal de contas, a sustentação disso que
nós temos colhido como resultados.

Já se falou do Cerrado, já se falou de sustentabilidade, e eu acho que é muito importante nós termos
em conta que, ao nos deixar, Paolinelli, naquela condição de homem simples, de hábitos simples, mas de
um vigor intelectual, de uma força de transmitir suas convicções, deixa...

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO AFONSO ROMANO – ... o que nós chamamos de legado, mas não para ficar
como algo apenas registrado. Esse evento de hoje é parte da difusão do legado dele, mas não é o suficiente.
Eu acho que ele deixou um recado muito claro quando constituiu o Fórum do Futuro, que é uma proposta
de reflexão sobre para onde devemos ir.

Assim como, em outras áreas e na agricultura, nós tivemos o ciclo do empirismo, o ciclo daquela
agricultura tecnológica inicial, hoje os requisitos da humanidade, no sentido amplo da visão de como a
humanidade quer essa Terra, esse planeta, traz para a produção agrícola um conjunto de desafios...

(Soa a campainha.)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



16 Março 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 17

O SR. PAULO AFONSO ROMANO – ... porque hoje tudo é sistêmico, que nos faz refletir.

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO AFONSO ROMANO – Nós precisamos... assim como a grande arma de
Paolinelli foi a visão, lá atrás, de redescobrir o Brasil, de reestruturar o Brasil, numa dimensão que o
estadista JK teve de interiorizar o desenvolvimento – em síntese, dar consistência a um Brasil forte, que só
tinha lá no Sul e, principalmente, no litoral –, incorporar – foi uma redescoberta. Agora, Paolinelli deixa a
proposta de nós também redescobrirmos, redefinirmos qual é a nova agricultura de que precisamos.

A base está dada. Ele deixou a mensagem – deixou uma mensagem forte –, ele deixou os princípios e
os valores muito bem estabelecidos. E aí, uma palavra síntese já foi posta aqui: por exemplo, a bioeconomia,
que é onde nós vamos entrar, é inexorável. Não dá para nós brasileiros ligados à agricultura e ao legado
do Paolinelli ficarmos reativos às pressões que vêm de fora. É incrível que, num país respeitado no
mundo inteiro como altamente competitivo, para produzir aquilo que os mercados nacional e internacional
requerem, ainda se diga que o agro é predador e mais nada. É um momento em que, se ele estivesse aqui,
ele ia levantar muito forte. Nós temos crença de que fizemos bem-feito e nós temos crença de que somos
capazes de melhorar o que já foi feito.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF) – Obrigado,

Paulo Romano.
Quero aqui registrar também a presença dos filhos do homenageado, a Daniela Barros Paolinelli,

o Gustavo Barros Paolinelli, além do nosso querido Alexandre Paolinelli; registrar também a presença
do Luiz Antonio Corrêa Lucchesi, representando aqui o Presidente do Conselho Federal de Engenharia
e Agronomia (Confea); do Cleison Duval, Presidente da Empresa de Assistência Técnica e Expansão
Rural do Distrito Federal (Emater-DF); da Loiselene Trindade, Diretora-Executiva da Emater; do Aramis
Beltrami, chefe de gabinete da Emater; da Zoraide Soares Reis, Coordenadora de Relações Institucionais da
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), representando aqui o Presidente João Martins;
do Antonio Barreto, representante da Associação dos Engenheiros Agrônomos do Distrito Federal; aqui
também do nosso querido Neto, Presidente da Agenciauto; e do nosso querido Fábio Carvalho, nosso
empresário. Agradeço também a presença de todos.

Passo a palavra imediatamente ao Sr. Josélio de Andrade Moura, Presidente da Academia Brasileira
de Medicina Veterinária.

O SR. JOSÉLIO DE ANDRADE MOURA (Para discursar.) – Saúdo o Exmo. Presidente
desta belíssima sessão plenária, meu querido e distinguido amigo Senador Izalci, e faço uma saudação
especial ao meu estimado e querido Ministro Roberto Rodrigues. Dizem que quem foi rei nunca perde a
majestade. Você eternamente vai ser também um Ministro da Agricultura do Brasil por suas obras e suas
lições.

Exmo. Ministro da Agricultura, que foi, primeiro, Secretário-Geral do Alysson Paolinelli, Paulo
Afonso Romano, que também bateu recorde no ministério: entrou no dia 15 de março, como estamos
comemorando hoje, e saiu também no dia 15 de março – cinco anos de grande labor.

Exmo. Governador de Minas Gerais e Senador da República, meus distinguidos colegas e amigos,
todos solidários nesta comemoração de um grande labor liderado pelo Ministro Alysson Paolinelli, que
transformou não somente o Ministério da Agricultura, modernizando-o, mas essa modernização se refletiu
na agricultura brasileira.

Eu acompanhei a luta do Paolinelli por mais de 50 anos, porque entrei no ministério no ano de 1971,
no Plano Nacional de Erradicação da Febre Aftosa, e senti a pujança do Ministro Paolinelli assim que

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



18 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Março 2024

entrou no ministério. Foi uma visão totalmente diferente em termos de organização e métodos. Aliás, eu
faço uma homenagem ao Eustáquio, que era o assessor dessa área de modernização do ministério, cuja
estrutura persiste até hoje.

O Paulo Cotta talvez seja o jornalista de maior intimidade com o Ministro Paolinelli, que admirava
a todos e, com isso, formou uma grande equipe.

Agradeço muito ao Fernando Rodrigues, Secretário da Agricultura do Distrito Federal, que, desde o
primeiro momento, apoiou não somente esta sessão solene, mas, acima de tudo, outras ações que seguirão
em homenagem – sempre homenagem – ao Ministro Alysson Paolinelli.

Também uma saudação especial aos filhos do Paolinelli – eu e Regina, minha esposa, Advogada da
União, acompanhamos o desenvolvimento de vocês desde o início –, à Daniela, com quem houve muitas
conversas por telefone, WhatsApp, etc., e ao Gustavo, menos, mas também muito constante, para que isso
pudesse acontecer.

Saúdo o meu companheiro, também do ministério, Auditor Fiscal federal Agropecuário e Presidente
da Sociedade Brasileira de Medicina Veterinária, Carlos Alberto Bastos Reis, e o Vice-Presidente, Claudio
Rodrigues, que também é Diretor Técnico da Champion Saúde Animal.

Uma saudação e um agradecimento importante a Antônio Barreto, que, desde o início, mostrou a
sua agilidade para que as coisas viessem a acontecer, como também ao Kleber Santos, aqui representado
pelo Paulo Romano, que é o Presidente da Confaeab. Um trabalho extremamente grande, lideranças, para
que esta homenagem fosse a mais significativa possível.

Falo em nome do Presidente da SNA, Antonio Alvarenga, que não está aqui, está em viagem na
Europa, mas pediu que o representasse e demonstrasse que os agricultores do Brasil, sob a liderança
da SNA, que é uma entidade mais do que centenária, têm em Paolinelli, que é membro da Academia
Latino-Americana do Agronegócio, como também é membro da Academia Nacional de Agricultura... Ele é
criador da Alagro, e, nesta oportunidade, eu saúdo o Manoel Mário, que é um dos grandes líderes e já tem
demonstrado isso nos seus canais de televisão por aí.

Fala-se muito justamente do Ministro Paolinelli, mas muito se esquece da atividade dele em prol da
veterinária, ou seja, da saúde dos animais. O Brasil hoje exporta 1,2 milhão de toneladas de suínos, com
uma rentabilidade de US$2,8 bilhões, porque nós erradicamos a peste suína africana em 1984.

(Soa a campainha.)

O SR. JOSÉLIO DE ANDRADE MOURA – Essa campainha e aquelas letras vermelhas
foram feitas para matar baiano do coração. (Risos.)

Essa doença pegou de surpresa os médicos veterinários brasileiros, os cientistas brasileiros na gestão
do Alysson Paolinelli, em 1978. Como disse naquele vídeo o Eustáquio, foi uma coisa pavorosa. Para se
ter uma ideia, o maior investimento em saúde animal no Brasil, sem sombra de dúvida, foi investido na
febre aftosa, mas a peste suína foi a que mais teve repercussão na imprensa – não é isso, Paulo Cotta? Em
todos os jornais brasileiros – Folha de S.Paulo, O Estado de S. Paulo, O Globo, Jornal do Brasil, Última
Hora, do Rio Grande do Sul, em todos eles –, era primeira página. Antes, as notícias sobre saúde animal
saíam no caderno rural, mas passou para a página política, para a página econômica e para a primeira
página tudo aí. E foi graças ao Ministro Alysson Paolinelli, que teve uma visão: ou erradicamos a peste
suína africana, ou o Brasil vai ser proibido até de exportar minério de ferro e as outras coisas. E aí foi
feito, como se disse bem no vídeo: em três anos, já não tinha mais nenhum animal enfermo no Brasil, com
mais dois anos ainda de vigilância epidemiológica ativa, para certificar que não havia circulação viral. E
assim foi feito um grande esforço, que é uma história longa.

Isso graças também à visão do Paolinelli, que, no primeiro foco, disse: “Não deixem de convocar os
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cientistas, os professores, os pesquisadores das diversas universidades”. E, assim, foi montado, primeiro na
Universidade Federal do Rio de Janeiro, um laboratório de virologia. O Prof. Cláudio Andrade foi quem
primeiro deu o diagnóstico sorológico. Mas o primeiro diagnóstico foi da Universidade Federal Rural do
Rio de Janeiro, com Carlos Tokarnia, que era anatomopatologista. E na comissão central tinha outros dois
grandes cientistas: Fúlvio José Alice, que foi meu professor, e Thiago Mello. Assim, com esse embasamento
científico, deu-se a segurança de que nós erradicaríamos a peste suína africana. E esse esforço, para se
comparar: a Península Ibérica levou 50 anos para erradicar, e o Brasil fez em três anos e mais dois anos
de vigilância epidemiológica ativa, e com baixo custo de investimento, devido à grande agilidade com que
o ministério despontou para isso.

Uma outra coisa, de que também se fala pouco, do Paolinelli, foi a criação do Lanara (Laboratório
Nacional de Referência Animal), que agora se chama LFDA. Eu não gosto muito de mudar a sigla, mas é
assim. E à época diziam duas coisas, esses iconoclastas diziam: “Ah, fazendo em Minas...”. Bom, Minas é
o centro do país – o centro do país. E é interessante, idealizou-se fazer em Minas, em Pedro Leopoldo,
porque aí já existia uma base física do Ministério da Agricultura e era necessária uma grande área para
circunscrever o laboratório central, para evitar escape de vírus, tudo estrategicamente, tecnicamente feito.
E realmente foi feito um dos maiores laboratórios do mundo em termos de diagnóstico na área de saúde
animal, como laboratório de referência, e, com a peste suína africana, de imediato foi considerado pela
FAO e pela Organização Mundial de Saúde Animal como laboratório de referência em peste suína africana
e outras epizootias.

Como eu tenho uma grande amizade, um grande carinho pelo Ministro Roberto Rodrigues...

(Soa a campainha.)

O SR. JOSÉLIO DE ANDRADE MOURA – ... numa certa ocasião eu disse: “Ministro,
precisamos investir mais no Lanara”, porque já tinha um laboratório, mas ele precisava ter a segurança
pelo menos P3, para evitar escape de vírus. Lembra, Roberto? E eu repito isso, e o Roberto Rodrigues
disse: “Você já está convidado para ir para a inauguração das obras para tornar o Lanara um laboratório
de segurança máxima”. E assim foi feito. E a veterinária lhe será eternamente grata, e também a pecuária
brasileira.

Meus senhores, conheci de perto o Ministro Alysson Paolinelli. Ele tinha uma inteligência farta,
abundante, mas também de uma humildade muito grande, como falou a Marisa. Se ele hoje estivesse
aqui conosco, sabe o que é que ele falaria? “Não devemos estar comemorando os 50 anos que eu entrei
no ministério, deveríamos estar comemorando os 45 anos que eu saí, exatamente na data de hoje, 15 de
março”. Mas isso é uma verdade pura, porque a gestão de Alysson Paolinelli continuou até hoje. Os que
estão pesquisando, trabalhando e os auditores são frutos dos investimentos feitos nos cinco anos da gestão
do Paolinelli. E isso é uma pura verdade.

Mas esta sessão, presidida pelo nobre Senador Izalci, cuidadosamente preparada por essa equipe
altamente competente que está aí no fundo e por alguns de nós admiradores e discípulos do Paolinelli,
não foi feita para nós ou para vocês. Esta sessão foi feita para que nós e quem está nos assistindo pela
TV Senado, pelos órgãos de comunicação do Senado, pela Rádio Senado falemos para os nossos netos, e
esses nossos netos para os seus netos, para que a geração futura, no próximo centenário dessa nomeação,
saiba que eles estão se alimentando e há abundância de recursos no Brasil graças ao esforço desse grande
homem Alysson Paolinelli.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF) – Obrigado,
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Josélio.
Quero registrar também a presença aqui do nosso querido Luiz Bandeira, que foi assessor do

homenageado e Coordenador do Orçamento do Ministério da Agricultura; Roni Carneiro, assessor do
homenageado; Fernando Rodriguez, Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural do Distrito Federal; Eustáquio José Costa, já mencionado; Paulo Costa, também jornalista já
mencionado; nosso querido Fernando Barros, também do Fórum do Futuro; Heloísa Alves, que é a grande
inspiradora do Eliseu. Aqueles que não foram citados sintam-se todos citados.

Eu passo imediatamente a palavra ao nosso querido Eduardo Azeredo, ex-Governador de Minas,
Senador, Deputado.

O SR. EDUARDO AZEREDO (Para discursar.) – Eu trouxe um papelzinho aqui, viu, Izalci?
Não foi um discurso, não. Vou mais rápido.

O Presidente Izalci é também de Minas Gerais. Ele é Senador por Brasília, mas é um mineiro de
Araújos, lá no oeste mineiro. Então, estamos todos em casa aqui, muitos mineiros aqui, Ministro. Estamos
aqui fazendo essa homenagem ao nosso querido Paolinelli.

Eu quero exatamente dar minha palavra aqui hoje relembrando a ventura que eu tive, a fortuna que
eu tive de ter o Alysson como Secretário de Agricultura e Pecuária de Minas Gerais. Vejam que ele foi
Secretário de Minas com o Governador Rondon Pacheco; foi Ministro da Agricultura com o Presidente
Geisel; voltou e foi outra vez Secretário da Agricultura com o Governador Hélio Garcia; e continuou
comigo como Secretário de Agricultura de Minas Gerais.

Ele era um homem realmente completo, respeitado. É impressionante, quando ia a alguns encontros,
especialmente encontros internacionais, como que as pessoas se referiam ao Paolinelli.

Eu comentava, agora há pouco, com o Ministro Roberto Rodrigues, que uma vez eu estava lá no
Palácio da Liberdade, o histórico Palácio da Liberdade, com aquela quantidade de assuntos, e me chega o
assessor de imprensa: “Tem um pessoal da TV japonesa querendo te entrevistar sobre própolis”. “Meu
Deus, o que eu vou fazer agora?” Aí eu falei: “Então vocês acham o Paolinelli para mim, para ele me
explicar exatamente o que eu tenho que falar sobre própolis com a TV japonesa. E aí ele me explicou que
a produção de própolis de Minas é toda vendida para o Japão, que compra. Tudo o que nós produzimos
de própolis eles levam lá para o Japão, adoram própolis. E me falaram que era realmente muito forte. E
lá fui eu com toda... Fechei o paletó: ”Ora, própolis é muito importante...“. Tudo o que o Paolinelli tinha
me falado.

Então, é uma questão realmente muito boa poder voltar aqui hoje nesse aspecto, estar aqui neste
Senado, onde eu fui Senador por Minas Gerais durante 8 anos, para fazer parte dessa homenagem que se
faz a Paolinelli. Há um ano, mais ou menos, nós estivemos com o Gustavo, estava lá no Dia de Campo,
em Baldim, onde o Paolinelli exatamente fazia toda aquela movimentação.

Ele agora estava entusiasmado com a soja, ele estava investindo na soja, além do café, do leite, que
sempre foi uma questão forte do nosso Estado. E eu me lembro que a sua atuação, como foi lembrado
aqui, era múltipla; ele cuidava da saúde animal. Também lá no Estado de Minas, ele levou a cabo um
projeto contra a febre aftosa, abolindo a febre aftosa de Minas; depois, no caso da Emater, ele dobrou o
número – Minas Gerais de 853 municípios, o maior número do Brasil – dobrou o número de cidades de 300
e poucas para 700 com escritórios da Emater. E há caso também do Expominas, em que ele demonstrou
a capacidade política dele; é o centro de exposições de Minas Gerais, em que ele conseguiu exatamente
conciliar todos os interesses.

Eu me lembro também de outro episódio que é bom lembrar aqui, dos episódios bem-humorados: o
Governador Mário Covas nos visitava e ele virou para o Governador Covas e falou assim: “Ó, Governador,
aquela história de café com leite, que era um Presidente mineiro e um Presidente paulista, acabou; o café
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e o leite são nossos; nós somos o maior produtor dos dois! De café e de leite! Não é mais aquela história
de que São Paulo era o campeão no café, e nós no leite; agora, nós produzimos os dois! Agora, café e leite
são os nossos!”

Então, fica aqui, meu caro Izalci, o meu abraço a nossa Marisa, aos filhos Gustavo, Daniela e
Alexandre, com que eu sempre convivi, e um abraço a todos os amigos de Paolinelli que aqui vêm hoje,
todos que já estavam aqui presentes e foram nominados na mesa, deixando só uma mensagem final:
Paolinelli nos levou ao milésimo assentado no Jaíba, produtores rurais do Jaíba. Por quê? Porque ele
sabia como é importante você ter paz no campo, o direito, o respeito à propriedade privada, o combate à
violência no campo. É possível fazer as duas coisas: você pegar, como ele pegou, no Jaíba, e instalou mil
novos produtores rurais. Hoje já está em 1,7 mil, uma coisa assim. E você, ao mesmo tempo, não deixar
continuar a ter, como tivemos há alguns dias, em Minas, invasões do lado de Belo Horizonte, na cidade de
Lagoa Santa. Paolinelli sempre conseguiu defender a propriedade privada e, ao mesmo tempo, entender
bem o que era a visão social.

Um grande abraço a vocês.
Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF) – Vou conceder

a palavra também, para breves considerações, à Sra. Selma Beltrão, que é Diretora-Executiva de Pessoas,
Serviços e Finanças da Embrapa.

A SRA. SELMA BELTRÃO (Para discursar.) – Uma boa tarde a todas e a todos.
Quero cumprimentar, inicialmente, os Senadores Izalci Lucas e Wellington Fagundes, requerentes

dessa sessão; também a Sra. Marisa de Sena e, na sua pessoa, todas as mulheres aqui presentes no
Plenário; o filho do nosso ex-Ministro Alysson Paolinelli, Alexandre Paolinelli, que, com toda a sua emoção,
contou um pouco da sua história; o Secretário de Agricultura do Governo do Distrito Federal, Fernando
Rodriguez; o nosso ex-Ministro – e sempre Ministro – Roberto Rodrigues; o representante da Confederação
dos Engenheiros Agrônomos do Brasil, Paulo Romano; Presidente da Academia Brasileira de Medicina
Veterinária, Josélio Moura; o ex-Governador de Minas Gerais Eduardo Azeredo; o nosso pesquisador e
ex-Presidente da Embrapa Eliseu Alves e, na sua pessoa, a todos os empregados da Embrapa aqui presentes
e gestores.

Como representante da Diretoria-Executiva da Embrapa, agradeço ao Senado por essa sessão especial
em homenagem ao ex-Ministro Alysson Paolinelli, que foi membro da primeira Diretoria, a quem a gente,
como embrapiano, tem muito a agradecer, porque, afinal de contas, a Embrapa nasceu durante a sua
gestão.

Destacamos que Alysson Paolinelli teve uma importante execução para a agricultura brasileira,
em especial para a nossa Embrapa. Ao longo de sua trajetória, atuou e dedicou sua vida profissional à
agricultura brasileira, em especial ao desenvolvimento agrícola do nosso país.

Ao implementar políticas e tecnologias inovadoras para a época, Paolinelli desempenhou um papel
crucial para a chamada revolução verde brasileira, baseada no aumento da produtividade agrícola e na
expansão da fronteira agrícola, com destaque ao início dos trabalhos do Cerrado brasileiro.

Também teve um papel fundamental na história e criação da Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária, a nossa Embrapa, maior empresa de pesquisa agropecuária tropical do planeta, e aqui,
com muito orgulho, citada várias vezes pelos senhores e senhoras. Como Ministro da Agricultura, atuou
diretamente no fomento à capacitação de pesquisadores da empresa em universidades e instituições
mundialmente reconhecidas, em busca de uma excelência científica que colocasse a Embrapa na vanguarda
da revolução verde. Em seu mandato como Ministro, o quadro de pesquisadores da nossa empresa dobrou
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e o número de mestres e doutores aumentou em seis vezes.
Ainda na Embrapa, Paolinelli esteve à frente da criação de 26 das 43 unidades descentralizadas da

empresa, destacando centros como Milho e Sorgo, em Sete Lagoas, Minas Gerais; Cerrados e Hortaliças
aqui, no Distrito Federal; Arroz e Feijão, em Goiás; e Gado de Corte, no Mato Grosso do Sul; além do
então serviço de produção de sementes básicas, estruturas fundamentais para o desenvolvimento agrícola
do Cerrado nacional, que representava 19% da produção nacional em 1974 e hoje representa mais de 40%.

Por tudo isso, prestamos homenagem devida ao ex-Ministro Alysson Paolinelli, para muitos aqui
referência pela trajetória dedicada ao agro brasileiro e por sua atenção à Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária (Embrapa).

Dito isso, é importante ressaltar que, à medida que enfrentamos desafios cada vez mais complexos
no setor agrícola, é crucial também aproveitar esse espaço para reforçar a importância do investimento
continuado em pesquisa, educação, tecnologia e ciência. Essa decisão, que necessariamente passa pela
atuação deste Parlamento, será o diferencial para que a Embrapa e a ciência e tecnologia brasileiras
continuem colaborando com soluções tecnológicas sustentáveis, contem com pessoas visionárias como o
ex-Ministro Alysson Paolinelli e trabalhem em sintonia com as demandas dos produtores rurais em uma
perspectiva sempre inclusiva.

Em nome de todos os embrapianos e de todos aqueles que valorizam o progresso e a excelência na
agricultura, em nome da Diretoria Executiva da Embrapa, expresso aqui as homenagens ao ex-Ministro
Alysson Paolinelli e aproveito a oportunidade para convidar todos os Parlamentares que aqui se fazem
presentes nesta homenagem, para que, assim como fez o nosso ex-Ministro, continuem valorizando a
Embrapa. E esperamos reencontrá-los brevemente lá no dia 24 de abril, quando estaremos comemorando
os 51 anos da nossa instituição Embrapa.

Uma boa tarde e muito obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF) – Também

para uma breve saudação, o Sr. Manoel Mário de Souza Barros, que é o Presidente da Academia
Latino-Americana do Agronegócio. (Pausa.)

Vou passar a palavra agora ao nosso querido ex-Ministro da Agricultura no período de 2003 e 2006,
o Sr. Roberto Rodrigues.

O SR. ROBERTO RODRIGUES (Para discursar.) – Caro, Senador Izalci, Presidente desta
sessão, que deu provimento a ela juntamente com Senador Wellington Fagundes, muito obrigado por essa
homenagem ao Paolinelli; minha querida comadre Marisa; meus queridos sobrinhos Alexandre, Daniela,
Gustavo; companheiros da mesa aqui presentes, Governador Eduardo Azeredo... Há muito mineiro,
inclusive eu, que sou honorário, cidadão mineiro também. Acho que sobrou só o Sr. Josélio, que ficou fora
de Minas Gerais aí, ficou mais para cima um pouco.

Senhoras e senhores, Presidente, eu vou falar aqui, vou assumir aqui uma responsabilidade não
formalizada, mas, como agricultor, quero falar em nome dos agricultores brasileiros, nesta sessão solene,
onde falaram técnicos, pessoas maravilhosas, mas, como agricultor brasileiro, quero dizer duas palavras
muito rapidamente.

Há 60 anos, eu era estudante de agronomia em Piracicaba, e meu ídolo, Juscelino Kubitschek.
Juscelino foi um homem que mostrou aos brasileiros que era possível fazer o Brasil.

Foi uma coisa extraordinária. Eu cheguei a escrever um discurso – ele recebeu o título de cidadão
piracicabano – do Vereador que o saudou em Piracicaba. Mas, logo depois de sair da escola, comecei a
acompanhar o maior ídolo de toda a minha vida, Alysson Paolinelli, Secretário da Agricultura de Minas
Gerais. Eu, agricultor, no interior de São Paulo, acompanhei os trabalhos dele; depois com o Pipaemg;
depois como Ministro da Agricultura, no trabalho que fez com o Prodecer, com o Polocentro, com a
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parceria extraordinária de outro mineiro que é o Eliseu Alves, um homem maravilhoso, que construiu a
ciência brasileira com uma competência extraordinária, fora do comum.

Comecei a olhar o Paolinelli de perto e entendi, Presidente Izalci, que, da mesma forma que o
Juscelino mostrou ao Brasil e ao brasileiro que era possível fazer um país forte, Alysson mostrou ao mundo
que o Brasil tinha um papel central, planetário, e mostrou ao mundo da maneira mais importante possível,
garantindo a vida, porque não há vida sem alimento. E Paolinelli fez isso, mostrou ao mundo que nós
vamos alimentar o mundo e vamos fazer esse processo de paz universal com a segurança alimentar. Então,
não pode existir na história do Brasil um brasileiro que tenha o maior peso na demonstração ao planeta
do que este país é capaz de fazer, alimentando, vestindo a população planetária.

Paolinelli foi a vida inteira, sê-lo-á, enquanto eu durar, o meu único farol gigantesco a iluminar o
cenário da agricultura. Esse farol é que mostrou, Senador, que o mundo vive hoje assombrado por quatro
novos cavaleiros do apocalipse, que são: a segurança alimentar, a segurança energética, as mudanças
climáticas e a desigualdade social. Esses quatro fantasmas que atravessam as fronteiras dos continentes
todos assombram os governos e cidadãos de qualquer país do mundo. Esses quatro fantasmas o farol de
Paolinelli mostrou que têm que ser aniquilados pelo agro, pelo setor rural. Qual o setor rural? O tropical,
que pega toda a América Latina, a África Subsaariana e parte da Ásia, porque nessa área do mundo tem
terra para aquecer horizontalmente e tecnologia para crescer verticalmente. É aqui que vai explodir a
produção mundial de alimentos, de energia, com sustentabilidade, gerando emprego e renda para acabar
com a desigualdade social.

Esse sonho de Paolinelli vai se tornar uma realidade, com o Brasil cumprindo o seu papel central de
ser o protagonista desse processo todo, não apenas como exportador de alimentos ou de energia ou gerando
empregos, mas ensinando ao mundo tropical como produzir energia e vendendo ao mundo tropical ciência,
tecnologia, informação, indústria e progresso. O sonho de Paolinelli, o farol de Paolinelli vai iluminar o
mundo por muito tempo ainda, e, em todo esse tempo, o Brasil será o protagonista central desse grande
avanço global, pela morte dos quatro cavaleiros do apocalipse.

Muito obrigado, Senador. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF) – Bem, quero,

primeiro, agradecer a presença de todos aqui e dizer da minha alegria e honra de presidir uma sessão
em homenagem ao nosso querido Alysson Paolinelli, meu quase conterrâneo – eu sou de Araújos, bem
pertinho de Bambuí –, que sempre nos tratou muito bem.

Fiz recentemente com ele várias audiências com relação à Comissão do Senado do Futuro, onde ele
já falava do futuro do agronegócio. Estamos enfrentando momentos difíceis aqui no Congresso Nacional,
em função inclusive do agro, como foi dito aqui, a ainda não consolidação da propriedade privada – ainda
há questionamento disso, inclusive invasões ainda em muitos lugares, como agora foi citado aqui pelo nosso
querido Eduardo Azeredo, e a questão do marco temporal que aprovamos aqui, derrubamos vetos, e ainda
insistem em questionar esse tipo de coisa.

Quero agradecer também ao Josélio. Durante a covid, nós trabalhamos muito aqui com relação...
Eu não sei se era o Lanac, mas foram laboratórios, em que o Brasil já era referência, e trabalhamos muito
no sentido de produzir a vacina aqui nos laboratórios. Então isso ajudou bastante.

Mas quero dizer do nosso compromisso aqui com o agro. Se hoje o Brasil ainda tem uma economia
pujante, a gente deve ao agro. E hoje, no Congresso Nacional também... Eu não sabia que foi o Alysson
também que fundou a frente do agro, que agora é a Frente Parlamentar da Agricultura, que tem um
peso significativo aqui no Congresso Nacional. Hoje, no Congresso, o que funciona mesmo aqui são as
frentes parlamentares, e a frente do agro é a que mais tem peso aqui, que realmente é mais organizada e
dá realmente subsídio para que os Senadores e Deputados possam votar com consciência e com dados
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concretos aqui.
Quero agradecer mais uma vez aqui a presença do Eliseu, porque a Embrapa para nós é uma grande

referência, é um orgulho para nós, mas que, na prática, também tem suas dificuldades aqui com relação
ao orçamento. Eu nunca vi uma coisa assim, quer dizer, a Embrapa nossa passando por dificuldades
orçamentárias, e todo ano tem que ficar brigando aqui para... E, quando a gente consegue, ainda tem
dificuldade de execução por parte, não da Embrapa, mas de outros órgãos.

Mas quero dizer que é um privilégio participar aqui – viu, Dra. Marisa? Obrigado pela sua presença
e dos filhos. E depois, após o encerramento, eu quero aqui fazer uma pequena homenagem. Então, eu
gostaria, já, que viessem aqui para cima – para receberem a homenagem – a Daniela, o Gustavo e o
Alexandre, para a gente poder fazer essa homenagem.

Então, eu agradeço a presença de todos.
E, cumprida a finalidade desta sessão especial do Senado, agradeço a todos que a honraram com a

sua participação, e declaro, então, encerrada a nossa sessão.
Muito obrigado. (Palmas.)

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 47 minutos.)
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MATÉRIAS E DOCUMENTOS DIVERSOS

EXPEDIENTE

Abertura de Prazos

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



 

 

Projetos Recebidos da Câmara dos Deputados 
 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 466, de 2019, da Câmara dos Deputados, que aprova 

o texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da Mongólia, assinado em Brasília, em 21 de setembro de 2015, nos termos da 
retificação de enumeração apresentada pelo Poder Executivo na Mensagem nº 140, de 2019; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 1.117, de 2021, da Câmara dos Deputados, que 

aprova o texto do Acordo de Previdência Social entre a República Federativa do Brasil e a República 
da Bulgária, assinado em Brasília, em 1º de fevereiro de 2016; e  

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 464, de 2022, da Câmara dos Deputados, que aprova 

o texto do Acordo de Cooperação Econômica e Comercial entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Estado do Catar, assinado em Brasília, em 20 de janeiro de 2010. 

 
As matérias vão à CRE, onde poderão receber emendas pelo prazo de cinco dias úteis, 

tendo a referida Comissão o prazo de 15 dias úteis para opinar sobre a matéria, prorrogável por 
igual período, nos termos do art. 376, III, do Regimento Interno. 

 
Prazo: de 19/3/2024 a 25/3/2024. 
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PROJETO DE LEI Nº 501, DE 2019 
Dispõe sobre a elaboração e a implementação de plano de metas para o enfrentamento 

integrado da violência doméstica e familiar contra a mulher, da Rede Estadual de Enfrentamento 
da Violência contra a Mulher e da Rede de Atendimento à Mulher em Situação de Violência; e 
altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018. 

 
Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 

recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento Interno. 
 

Prazo: de 19/3/2024 a 25/3/2024. 
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As seguintes matérias vão às Comissões competentes em decisão terminativa, 
nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento Interno, podendo receber emendas perante 
a primeira ou única comissão do despacho pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do 
art. 122, II, c, do Regimento Interno: 

 

Matéria Ementa Despacho 

PL 623/2024  

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para tipificar o crime de manipulação de 

imagem de forma não autorizada. 
CCDD/CCJ/DT 

PL 635/2024  

Dispõe sobre a vedação de suspensão, retenção, bloqueio ou 
proibição de CNH (Carteira Nacional de Habilitação), 

passaporte e direito de prestar concurso público, como forma 
de garantir execução de dívida. 

CCJ/DT  

PL 641/2024  

Veda a exigência de apresentação de comprovante das 
vacinas contra COVID-19. 

CE/CAS/CCJ/DT 

PL 647/2024  

Altera a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre 
as atividades do médico residente e dá outras providências, 

para equiparar o valor da bolsa assegurada ao médico-
residente àquele da bolsa-formação percebida pelo médico 

participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil, bem assim 
estender ao médico-residente o direito à percepção da ajuda 
de custo destinada a compensar as despesas de instalação de 

médico participante do referido Projeto. 

CAE/CAS/DT 

PL 663/2024  

Reconhece o Sistema Único de Saúde (SUS) como 
manifestação da cultura nacional. 

CAS/CE/DT 

PL 680/2024  

Altera a Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e a Lei nº 
12.587, de 3 de janeiro de 2012 para garantir o direito à 

transferência dos direitos à exploração do serviço de 
transporte público individual de passageiros e atribuir aos 
Municípios a competência para definir os seus requisitos. 

CI/CCJ/DT 

PL 701/2024  

Estabelece regras sobre prescrição e fornecimento de lentes 
oftálmicas com função corretiva ou terapêutica. 

CAS/DT 

PL 705/2024  

Estabelece medidas temporárias de proteção comercial aos 
insumos industriais estratégicos e suas matérias primas nas 

condições especificadas. 
CCJ/CAE/CRE/DT 
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PL 706/2024  

Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 
tipificar como crime a conduta daquele que porta arma de 

fogo sob a influência de álcool ou de qualquer outra 
substância psicoativa que determine dependência. 

CSP/CCJ/DT 

PL 708/2024  

Altera a Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para vedar 
a inclusão das perdas não técnicas de energia elétrica nas 

tarifas de fornecimento de energia elétrica praticadas pelas 
concessionárias e permissionárias do serviço público de 

distribuição de energia elétrica. 

CAE/CTFC/CI/DT 

PL 710/2024  

Altera a Lei nº 12.379, de 06 de janeiro de 2011, que dispõe 
sobre o Sistema Nacional de Viação, para aperfeiçoar os 

mecanismos de gestão e segurança das rodovias brasileiras. 
CI/DT 

PL 713/2024  

Acrescenta o art. 23-A à Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
para dispor sobre a contribuição previdenciária da empresa 

que, em virtude de processo de automação, reduzir a 
utilização de mão-de-obra. 

CAS/CAE/DT 

Prazo: 19.3.2024 a 25.3.2024 
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Comunicações
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SENADO FEDERAL 

Bloco Parlamentar Democracia 
 
 

 

Ofício nº 018/ BLDEM/2024 
Brasília, 14 de março de 2024. 

 
 
A Sua Excelência o Senhor  
SENADOR RODRIGO PACHECO 
Presidente do Congresso Nacional 
Brasília – DF 

 
 
 

Assunto:  Indicação de membro do Bloco Parlamentar Democracia para a 
Comissão Temporária Externa destinada a verificar in loco a 
situação política e social do Estado Plurinacional da Bolívia 
 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para indicar, 

nas vagas pertencentes ao Bloco Parlamentar Democracia, o Senador Sérgio Moro 

(UNIÃO/PR), como titular, na composição da Comissão Temporária Externa destinada a 

verificar in loco a situação política e social do Estado Plurinacional da Bolívia. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Senador Efraim Filho 
Líder do Bloco Democracia no Senado Federal 
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À PUBLICAÇÃO. 

• SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

Em ;o}f!i 
,/;;?~ Leite de Mato, 

ra1 da Mesa Adjunto 

Ofício 18/2024 - GSRROD Brasília/DF, 15 de março de 2024. 

Ao Senhor 
GUSTAVO SABÓIA 
Secretário-Geral da Mesa 

Assunto: Alteração do objeto da Sessão Solene 

Senhor Secretário-Geral, 

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente requeiro os préstimos de Vossa 
Senhoria quanto a possibilidade de alte ração do objeto da Sessão Solene a ser realizada 
no dia 02 de abril deste ano, ora sob título "Promover ato sobre os 60 anos da Ditadura 
Militar no Brasil" para "Em celebração a Democracia Brasileira". 
2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos e, em 
tempo,renovo a Vossa Senhoria meus votos de consideração. 

RANDOLFE RODRIGUES 
Senador da República 

[assinado eletronicamente} 

SENADO FEDERAL - Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues -1 CEP 701 65-900 I Bms ilia DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6777/6568 scn.randolfcrodrigucs@scnadc ARQUIVO A::;SINADO OIGITALMl:.NT~ (.;ÓOIG1) Dé VE:.qlF-lf'".AÇÁO UJ-1 IH. E.(M.l'iDf-t.'5D 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 754, DE 2023

Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações),
para dispor sobre a divulgação de canais de atendimento à mulher vítima de violência
no programa A Voz do Brasil.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2238541&filename=PL-754-2023

-

Página da matéria
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Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962 (Código Brasileiro de 
Telecomunicações), para dispor sobre 
a divulgação de canais de atendimento 
à mulher vítima de violência no 
programa A Voz do Brasil. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 4.117, de 27 de 

agosto de 1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações), para 
dispor sobre a divulgação de canais de atendimento à mulher 
vítima de violência no programa A Voz do Brasil. 

Art. 2º A alínea e do caput do art. 38 da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de 
Telecomunicações), passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 38 ................................ 
................................................... 

e) as emissoras de radiodifusão sonora são 
obrigadas a retransmitir, diariamente, no horário 
compreendido entre as dezenove horas e as vinte e 
duas horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, 
o programa oficial de informações dos Poderes da 
República, reservados sessenta minutos 
ininterruptos, dos quais vinte e cinco minutos serão 
destinados ao Poder Executivo, cinco minutos ao 
Poder Judiciário, dez minutos ao Senado Federal e 
vinte minutos à Câmara dos Deputados, nestes 
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2 

 

reservado um minuto para divulgação de informações 
sobre os serviços das redes de enfrentamento e 
prevenção à violência contra as mulheres.  
..............................................”(NR) 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,        de março de 2024. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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CÂMARA D O S D E P UTAD O S

Of. no 31/2024/SGM-P

Brasília, 7z# de março de 2024

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação

Senhor Presidente

Encaminho a Vossa Excelência, a fím de ser submetido à apreciação do
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n' 754, de
2023, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei n' 4.117, de 27 de agosto de
1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações), para dispor sobre a divulgação de

canais de atendimento à mulher vítima de violência no programa A Voz do Brasil"

Atenciosamente

'vc>

24.579 (AGO/18) Avulso do PL 754/2023   [4 de 5]24.579 (AG01 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 31/2024/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Brasília , 19 de março de 2024. 

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 754, de 
2023, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações), para dispor sobre a divulgação de 
canais de atendimento à mulher vítima de violência no programa A Voz do Brasil". 

Atenciosamente, 

p:: 
ART UR LIRA 

o 
V o 
N 
O) 
Cf) 
N 

16 Março 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 37

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 4.117, de 27 de Agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações -
4117/62 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1962;4117

art38_cpt_ali5
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5608, DE 2023

Dispõe sobre as condições de trabalho de mulheres com diagnóstico, em tratamento ou
em período de espera de remissão de câncer de mama.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2361649&filename=PL-5608-2023

-

Página da matéria
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Dispõe sobre as condições de trabalho 
de mulheres com diagnóstico, em 
tratamento ou em período de espera de 
remissão de câncer de mama. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as condições de 

trabalho de mulheres com diagnóstico, em tratamento ou em 
período de espera de remissão de câncer de mama, cria o 
Programa Empresa Rosa para incentivar a contratação e a 
reinserção no mercado de trabalho de mulheres com diagnóstico, 
em tratamento ou em período de espera de remissão de câncer de 
mama e institui o Selo Rosa. 

 
CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMPRESA ROSA 
 

Art. 2º Fica criado o Programa Empresa Rosa, 
destinado a promover a inclusão e a reinserção no mercado de 
trabalho de mulheres com diagnóstico, em tratamento ou em 
período de espera de remissão de câncer de mama.  

Art. 3º O Programa Empresa Rosa será implementado em 
parceria com os órgãos e entidades da administração pública 
federal, estadual e municipal. 

Art. 4º Para os fins do Programa Empresa Rosa, 
considera-se: 

I - câncer de mama: neoplasia maligna da glândula 
mamária; 
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II - trabalhadora com câncer de mama: trabalhadora 
com diagnóstico, em tratamento ou em período de espera de 
remissão de câncer de mama; e 

III - empresa participante: empresa que adere ao 
Programa Empresa Rosa. 

Art. 5º São objetivos do Programa Empresa Rosa: 
I - promover a conscientização das empresas sobre a 

importância da inclusão e da reinserção de mulheres com câncer 
de mama no mercado de trabalho; 

II - apoiar as empresas na implementação de práticas 
e de políticas que promovam a inclusão e a reinserção de 
mulheres com câncer de mama no mercado de trabalho; e 

III - incentivar a contratação e a reinserção de 
mulheres com câncer de mama no mercado de trabalho. 

Art. 6º As empresas participantes do Programa 
Empresa Rosa deverão desenvolver ações de contratação e de 
reinserção de mulheres com câncer de mama, observados, no 
mínimo, os seguintes requisitos: 

I - garantia de igualdade de oportunidades e de 
tratamento às mulheres com câncer de mama no ambiente de 
trabalho; 

II – oferta de condições de trabalho adequadas às 
necessidades das mulheres com câncer de mama, inclusive em 
relação à jornada de trabalho, às condições de saúde e 
segurança no trabalho e às oportunidades de qualificação e de 
desenvolvimento profissional; 

III - promoção de ações de conscientização e de 
sensibilização sobre o câncer de mama e sobre a importância da 
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inclusão e da reinserção de mulheres com câncer de mama no 
mercado de trabalho; 

IV - estabelecimento de processo de seleção e 
contratação não discriminatório das mulheres com câncer de 
mama; 

V - oferta de condições de trabalho adequadas às 
necessidades das mulheres com câncer de mama; e 

VI - promoção da conscientização sobre a importância 
da inclusão de mulheres com câncer de mama no mercado de 
trabalho, da preservação de seus postos de trabalho e da 
flexibilização das condições de trabalho. 

Art. 7º O Poder Executivo indicará formalmente a 
fonte de obtenção de informações sobre o câncer de mama, com 
o objetivo de fortalecer as recomendações do Ministério da 
Saúde para a prevenção, o diagnóstico precoce e o rastreamento 
da doença, entre outros. 

§ 1º As informações fornecidas ou obtidas na forma 
do caput deste artigo serão disponibilizadas pelas empresas às 
suas empregadas com os meios de que dispuserem, tais como 
quadro de avisos, mensagens eletrônicas, impressos e abordagem 
pessoal. 

§ 2º As empresas poderão promover ações afirmativas 
de conscientização sobre o câncer de mama e orientar suas 
empregadas sobre o acesso aos serviços de diagnóstico da 
doença. 

Art. 8º A empresa participante do Programa Empresa 
Rosa poderá ser certificada com o Selo Rosa, que será concedido 
nos termos do regulamento, cumpridos os requisitos 
estabelecidos nesta Lei. 
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CAPÍTULO III 
DO SELO ROSA 

 
Art. 9º Fica criado o Selo Rosa, reconhecimento 

concedido às empresas que incentivam a contratação e a 
reinserção no mercado de trabalho de mulheres com diagnóstico, 
em tratamento ou em período de espera de remissão de câncer de 
mama. 

Art. 10. São objetivos do Selo Rosa quanto à empresa 
participante: 

I – reconhecer sua relevância social; 
II – incentivar a adoção de medidas protetivas para 

a trabalhadora com câncer de mama; e 
III – conferir-lhe visibilidade. 
Art. 11. Para ser elegível ao Selo Rosa, a empresa 

deve atender aos seguintes critérios: 
I - ter mais de 10 (dez) empregados; 
II - ter política de contratação, de manutenção e de 

reinserção de mulheres com câncer de mama; 
III - apresentar relatório anual de atividades para 

atendimento das disposições desta Lei; e 
IV - cumprir os requisitos estabelecidos nesta Lei 

e no regulamento do Selo Rosa. 
Art. 12. O processo de certificação do Selo Rosa 

será realizado por uma comissão composta de representantes do 
governo, do setor privado e da sociedade civil, conforme 
regulamento. 

Art. 13. A comissão referida no art. 12 desta Lei 
analisará os documentos apresentados pela empresa com 
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possibilidade de visita à empresa para verificar o cumprimento 
dos requisitos estabelecidos no regulamento do Selo Rosa. 

Art. 14. O Selo Rosa terá validade de 2 (dois) anos, 
contados da data de sua concessão, renovável por igual período. 

Art. 15. A empresa participante do Programa Empresa 
Rosa que receber o Selo Rosa terá os seguintes benefícios 
estabelecidos em regulamento: 

I - reconhecimento público; e 
II - acesso a programas de capacitação e orientação 

para a contratação e a reinserção de mulheres com câncer de 
mama no mercado de trabalho. 

Art. 16. A empresa participante do Programa Empresa 
Rosa poderá utilizar o Selo Rosa em sua publicidade. 

Art. 17.  A concessão do Selo Rosa poderá ser 
revogada em caso de descumprimento da legislação trabalhista 
durante o período de concessão. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO DAS MULHERES COM 
DIAGNÓSTICO, EM TRATAMENTO OU EM PERÍODO DE ESPERA 

DE REMISSÃO DE CÂNCER DE MAMA 
 

Art. 18. A empresa participante do Programa Empresa 
Rosa poderá adotar preferencialmente, para fins de 
flexibilização do regime de trabalho da trabalhadora com câncer 
de mama, as seguintes ações, entre outras: 

I - trabalho remoto; 
II – jornada de trabalho reduzida; 
III – não discriminação no emprego por motivos de 

saúde; 
IV - apoio psicológico e social; 
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V – horário flexível de trabalho; 
VI – incentivos à contratação de trabalhadora com 

câncer de mama; e 
VII - garantia de estabilidade no emprego. 
Parágrafo único. A adoção das opções previstas neste 

artigo não pode implicar redução de remuneração. 
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de março de 2024.  

 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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CÂMARA D O S D E P U TAD O S

Of. n' 28/2024/SGM-P

Brasília, l?de março de 2024

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n' 5.608, de
2023, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre as condições de trabalho de

mulheres com diagnóstico, em tratamento ou em período de espera de remissão
de câncer de mama"

Atenciosamente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 28/2024/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, 19 de março de 2024 . 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.608, de 
2023, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre as condições de trabalho de 
mulheres com diagnóstico, em tratamento ou em período de espera de remissão 
de câncer de mama". 

Atenciosamente, 

24.579 (AGOI . 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 81, DE 2024

Altera os valores da tabela progressiva mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Física de que trata o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007; e revoga a Medida
Provisória nº 1.206, de 6 de fevereiro de 2024.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2384359&filename=PL-81-2024

-
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Altera os valores da tabela 
progressiva mensal do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física de que trata o 
art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de 
maio de 2007; e revoga a Medida 
Provisória nº 1.206, de 6 de 
fevereiro de 2024. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 

2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 1º ................................ 

...................................................  
X - a partir do mês de maio do ano-

calendário de 2023 até o mês de janeiro do ano-
calendário de 2024:  
...................................................  

XI - a partir do mês de fevereiro do ano-
calendário de 2024: 

Tabela Progressiva Mensal 
Base de Cálculo 

(R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir 
do IR (R$) 

Até 2.259,20 0 0 
De 2.259,21 até 

2.826,65 7,5 169,44 
De 2.826,66 até 

3.751,05 15 381,44 
De 3.751,06 até 

4.664,68 22,5 662,77 
Acima de 
4.664,68 27,5 896,00 

..............................................”(NR) 
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Art. 2º Fica revogada a Medida Provisória nº 1.206, 
de 6 de fevereiro de 2024.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2024. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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CÂMARA D O S D E P UTAD O S

Of. n' 34/2024/SGM-P

Brasília, 4 tf de março de 2024

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHEco
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n' 81, de 2024,

da Câmara dos Deputados, que "Altera os valores da tabela progressiva mensal
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física de que trata o art. I' da Lei n'
1 1.482, de 31 de maio de 20071 e revoga a Medida Provisória n' 1.206, de 6 de
fevereiro de 2024"

Atenciosamente.

"#Receb;do üna..Jgc
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 34/2024/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, 4 Lf de março de 2024 . 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 81, de 2024, 
da Câmara dos Deputados, que "Altera os valores da tabela progressiva mensal 
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física de que trata o art. 1 º da Lei nº 
11.482, de 31 de maio de 2007; e revoga a Medida Provisória nº 1.206, de 6 de 
fevereiro de 2024". 

Atenciosamente, 

24.579 (AGO/ ,v1 

--------------' 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 11.482, de 31 de Maio de 2007 - LEI-11482-2007-05-31 - 11482/07 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2007;11482

art1
urn:lex:br:federal:medida.provisoria:2024;1206 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:medida.provisoria:2024;1206
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 147, DE 2024

Altera a Lei nº 14.448, de 9 de setembro de 2022, para prever o Projeto Banco Vermelho,
ações de conscientização em lugares públicos e premiação de projetos no âmbito do
Agosto Lilás, mês destinado à conscientização para o fim da violência contra a mulher.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2385016&filename=PL-147-2024

-

Página da matéria
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Altera a Lei nº 14.448, de 9 de 
setembro de 2022, para prever o 
Projeto Banco Vermelho, ações de 
conscientização em lugares públicos e 
premiação de projetos no âmbito do 
Agosto Lilás, mês destinado à 
conscientização para o fim da 
violência contra a mulher.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.448, de 9 de 

setembro de 2022, para prever o Projeto Banco Vermelho, ações 
de conscientização em lugares públicos e premiação de projetos 
no âmbito do Agosto Lilás, mês destinado à conscientização 
para o fim da violência contra a mulher. 

Art. 2º O art. 3° da Lei nº 14.448, de 9 de setembro 
de 2022, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 3° ................................ 
Parágrafo único. São considerados ações, 

esforços e campanhas relacionados ao Agosto Lilás, 
entre outros: 

I – Projeto Banco Vermelho, que consiste 
na instalação de pelo menos 1 (um) banco na cor 
vermelha em espaços públicos de grande circulação de 
pessoas, do qual constarão frases que estimulem a 
reflexão sobre o tema e contatos de emergência, como 
o número telefônico da Central de Atendimento à 
Mulher – Ligue 180, para eventual denúncia e suporte 
à vítima;  

II - ações de conscientização em escolas, 
universidades, estações de trem e de metrô, 
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rodoviárias, aeroportos e outros lugares de grande 
circulação; 

III – premiação para os melhores projetos 
relacionados à conscientização e enfrentamento da 
violência contra a mulher e reintegração da 
vítima.”(NR)  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de março de 2024. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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CÂMARA D O S D E P UTAD OS

Of. n' 29/2024/SGM-P

Brasília, 'l(r de março de 2024

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação

Senhor Presidente

Encaminho a Vossa Excelência, a fím de ser submetido à apreciação do

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n' 147, de

2024, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei n' 14.448, de 9 de setembro
de 2022, para prever o Projeto Banco Vermelho, ações de conscientização em

lugares públicos e premiação de projetos no âmbito do Agosto Lilás, mês
destinado à conscientização para o fim da violência contra a mulher"

Atenciosamente

c)
€)D
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 29/2024/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, 1~ de março de 2024 . 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 147, de 

2024, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nº 14.448, de 9 de setembro 

de 2022, para prever o Projeto Banco Vermelho, ações de conscientização em 

lugares públicos e premiação de projetos no âmbito do Agosto Lilás, mês 

destinado à conscientízação para o fim da violência contra a mulher". 

Atenciosamente, 

LIRA 

24.579 (AGO, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 14.448 de 09/09/2022 - LEI-14448-2022-09-09 - 14448/22 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2022;14448

art3
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 370, DE 2024

Altera o art. 147-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
para estabelecer causa de aumento de pena no crime de violência psicológica contra a
mulher quando praticado com o uso de inteligência artificial ou de qualquer outro
recurso tecnológico que altere imagem ou som da vítima.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2388407&filename=PL-370-2024
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Altera o art. 147-B do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para estabelecer 
causa de aumento de pena no crime de 
violência psicológica contra a mulher 
quando praticado com o uso de 
inteligência artificial ou de 
qualquer outro recurso tecnológico 
que altere imagem ou som da vítima. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera o art. 147-B do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 
estabelecer causa de aumento de pena no crime de violência 
psicológica contra a mulher quando praticado com o uso de 
inteligência artificial ou de qualquer outro recurso 
tecnológico que altere imagem ou som da vítima. 

Art. 2º O art. 147-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único: 

“Art. 147-B. ............................ 
Parágrafo único. A pena é aumentada de 

metade se o crime é cometido mediante uso de 
inteligência artificial ou de qualquer outro recurso 
tecnológico que altere imagem ou som da vítima.”(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2024. 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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CÂMARA D O S D E P U TAD O S

Of. n' 30/2024/SGM-P

Brasília, #y de março de 2024

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n' 370, de

2024, da Câmara dos Deputados, que "Altera o art. 147-B do Decreto-Lei n' 2.848.

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para estabelecer causa de aumento
de pena no crime de violência psicológica contra a mulher quando praticado com o

uso de inteligência artificial ou de qualquer outro recurso tecnológico que altere
imagem ou som da vítima"

Atenciosamente

'q"

€x
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 30/2024/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, 14 de março de 2024. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 370, de 
2024, da Câmara dos Deputados, que "Altera o art. 14 7-B do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para estabelecer causa de aumento 
de pena no crime de violência psicológica contra a mulher quando praticado com o 
uso de inteligência artificial ou de qualquer outro recurso tecnológico que altere 
imagem ou som da vítima". 

Atenciosamente, 

24.579 (AGO, . 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - Código Penal - 2848/40 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940;2848

art147-2
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 475, DE 2024

Veda a adoção de critérios discriminatórios contra estudantes e pesquisadores em
virtude de gestação, de parto, de nascimento de filho ou de adoção ou obtenção de
guarda judicial para fins de adoção nos processos de seleção para bolsas de estudo e
pesquisa das instituições de educação superior e das agências de fomento à pesquisa.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2390097&filename=PL-475-2024
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Veda a adoção de critérios 
discriminatórios contra estudantes e 
pesquisadores em virtude de gestação, 
de parto, de nascimento de filho ou 
de adoção ou obtenção de guarda 
judicial para fins de adoção nos 
processos de seleção para bolsas de 
estudo e pesquisa das instituições de 
educação superior e das agências de 
fomento à pesquisa. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica vedada a adoção de critérios que 

caracterizem discriminação contra estudantes e pesquisadores 
em virtude de gestação, de parto, de nascimento de filho ou de 
adoção ou obtenção de guarda judicial nos processos de seleção 
para concessão de bolsas de estudo e pesquisa, ou para sua 
renovação, realizados pelas instituições de educação superior 
e agências de fomento à pesquisa. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, a negativa de 
concessão de bolsas ou a avaliação negativa atribuída ao 
proponente ou bolsista pelas razões referidas no caput deste 
artigo constituem evidência de discriminação, nos termos do 
regulamento. 

§ 2º Considera-se critério discriminatório a 
realização de perguntas de natureza pessoal sobre planejamento 
familiar nas entrevistas que integram os processos de seleção 
de que trata o caput deste artigo, salvo prévia manifestação 
do candidato.  

§ 3º O período de avaliação da produtividade 
científica dos proponentes, em caso de licença-maternidade, 
será estendido pelo prazo de 2 (dois) anos. 
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Art. 2º O agente que praticar o ato discriminatório 
descrito no art. 1º desta Lei ficará sujeito à instauração de 
procedimento administrativo, em consonância com as disposições 
legais pertinentes à sua categoria funcional. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2024. 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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CÂMARA D O S D E P U TAD OS

Of. n' 33/2024/SGM-P

Brasília, 7? de março de 2024

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação

Senhor Presidente

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n' 475, de
2024, da Câmara dos Deputados, que "Veda a adoção de critérios discriminatórios

contra estudantes e pesquisadores em virtude de gestação, de parto, de
nascimento de filho ou de adoção ou obtenção de guarda judicial para fins de

adoção nos processos de seleção para bolsas de estudo e pesquisa das
instituições de educação superior e das agências de fomento à pesquisa"

Atenciosamente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 33/2024/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, 14 de março de 2024. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4 75, de 
2024, da Câmara dos Deputados, que "Veda a adoção de critérios discriminatórios 
contra estudantes e pesquisadores em virtude de gestação, de parto, de 
nascimento de filho ou de adoção ou obtenção de guarda judicial para fins de 
adoção nos processos de seleção para bolsas de estudo e pesquisa das 
instituições de educação superior e das agências de fomento à pesquisa". 

Atenciosamente, 

24.579 (AGO . . - , 

o o 
O) 

O) 
C0 
N 

64 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Março 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI N° 795, DE 2024  

(SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 505, DE 2013)

Institui diretrizes para a Tarifa Social de Água e Esgoto em âmbito nacional.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do substitutivo da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado-
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Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei nº 
9.543-A de 2018 do Senado Federal 
(PLS nº 505/13 na Casa de origem), 
que “Cria a Tarifa Social de Água e 
Esgoto”.  

 
Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Institui diretrizes para a Tarifa 
Social de Água e Esgoto em âmbito 
nacional. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Fica denominada Tarifa Social de Água e 

Esgoto a estrutura tarifária especial dos serviços de 
abastecimento de água e esgoto destinada a grupos familiares 
de baixa renda que atenda às diretrizes previstas nesta Lei. 

 
CAPÍTULO II 

DA ELEGIBILIDADE 
 
Art. 2º A Tarifa Social de Água e Esgoto deverá 

incluir os usuários com renda per capita de até 1/2 (meio) 
salário-mínimo que se enquadrem em um dos seguintes 
critérios: 

I – ser o responsável familiar inscrito no Cadastro 
Único para Programas Sociais (CadÚnico) ou no sistema 
cadastral que venha a sucedê-lo; 

II – ter, entre seus membros, pessoa com 
deficiência ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos 
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de idade ou mais que comprove não possuir meios de prover a 
própria manutenção nem de tê-la provida por sua família e 
que receba, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, Benefício de Prestação Continuada da 
Assistência Social (BPC) ou benefício equivalente que venha 
a sucedê-lo. 

§ 1º Não serão incluídos no cálculo da renda per 
capita do grupo familiar de que trata esta Lei os valores 
recebidos do BPC, do Programa Bolsa Família e de qualquer 
outro benefício que venha a substituí-los. 

§ 2º A unidade beneficiada que deixar de se 
enquadrar nos critérios de elegibilidade previstos neste 
artigo terá o direito de permanecer como beneficiária da 
Tarifa Social de Água e Esgoto por pelo menos 3 (três) meses, 
e das faturas referentes a esse período deverá constar aviso 
da perda iminente do benefício. 

Art. 3º A unidade beneficiada com a Tarifa Social 
de Água e Esgoto perderá o benefício quando o prestador do 
serviço, por meio de atendimento técnico qualificado, 
detectar e comprovar os seguintes atos irregulares:  

I - intervenção nas instalações dos sistemas 
públicos de água e esgoto que possa afetar a eficiência dos 
serviços; 

II - danificação proposital, inversão ou supressão 
dos equipamentos destinados ao serviço; 

III - ligação clandestina de água e esgoto; 
IV – compartilhamento ou interligação de 

instalações de beneficiários da Tarifa Social de Água e 
Esgoto com outros imóveis não informados no cadastro; 
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V – incoerências ou informações inverídicas no 
cadastro ou em qualquer momento do processo de prestação do 
benefício. 

Parágrafo único. Quando detectado qualquer um dos 
atos irregulares previstos nos incisos I, II, III, IV e V do 
caput deste artigo, o prestador do serviço deverá notificar 
a unidade beneficiada na fatura, por pelo menos 3 (três) 
meses, com a descrição da irregularidade e a solicitação da 
regularização da condição da unidade antes de retirá-la do 
banco de beneficiários da Tarifa Social de Água e Esgoto. 

 
CAPÍTULO III 

DA EFETIVAÇÃO DO BENEFÍCIO 
 
Art. 4º A classificação das unidades usuárias na 

categoria social deverá ser feita automaticamente pelo 
prestador do serviço, com base em informações obtidas no 
CadÚnico e nos bancos de dados já utilizados pelos 
prestadores. 

§ 1º O prestador do serviço deverá atualizar e 
encaminhar às autoridades competentes, no mínimo anualmente, 
relatório com os usuários contemplados com o benefício. 

§ 2º O relatório de que trata o § 1º deste artigo 
deverá conter todas as informações necessárias e demandadas 
pela autoridade reguladora responsável, a serem definidas em 
regulamentação posterior. 

§ 3º Para atendimento ao disposto no caput deste 
artigo, a classificação, a manutenção e a atualização das 
informações deverão considerar o registro mais recente no 
CadÚnico. 
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§ 4º A unidade usuária que satisfizer aos critérios 
de elegibilidade da Tarifa Social de Água e Esgoto deverá 
ser incluída na categoria social pelo prestador do serviço, 
sem necessidade de prévia comunicação ao usuário. 

Art. 5º Para classificação das unidades usuárias 
na Tarifa Social de Água e Esgoto não identificadas 
automaticamente, os usuários deverão dirigir-se aos centros 
de atendimento do prestador de serviços para cadastramento, 
em posse do documento oficial de identificação do responsável 
familiar e de um dos seguintes documentos: 

I – folha-resumo do CadÚnico;  
II - cartão de beneficiário do BPC; ou 
III - extrato de pagamento de benefício ou 

declaração fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) ou outro regime de previdência social público 
ou privado. 

§ 1º O prestador não poderá exigir documentos 
diversos dos constantes do caput deste artigo para a 
classificação e a atualização das unidades usuárias na Tarifa 
Social de Água e Esgoto. 

§ 2º A não classificação das unidades usuárias na 
Tarifa Social de Água e Esgoto por meio dos documentos 
previstos no caput deste artigo motivará o entendimento de 
cobrança indevida por parte do prestador do serviço. 

§ 3º O prestador do serviço deverá dispor de meios 
físicos e virtuais, de fácil identificação e acesso, para 
recepção dos documentos previstos no caput deste artigo e 
classificação da unidade usuária na categoria social. 
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CAPÍTULO IV 
DO DESCONTO E SEU FINANCIAMENTO 

 
Art. 6º O valor da Tarifa Social de Água e Esgoto 

de que trata esta Lei será de, no máximo, o menor entre: 
I - o valor correspondente à cobrança de 50% 

(cinquenta por cento) da tarifa aplicável à primeira faixa 
de consumo; 

II - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) 
sobre o valor-base referente ao programa Bolsa Família, na 
forma da lei. 

§ 1º O valor de que trata o caput deste artigo 
será aplicado aos primeiros 15 m³ (quinze metros cúbicos) 
por residência classificada no benefício, e o excedente de 
consumo poderá ser cobrado sob a tarifa regular. 

§ 2º Os critérios e os percentuais estabelecidos 
neste artigo corresponderão a padrões mínimos a serem 
observados pelos titulares dos serviços públicos de água e 
esgoto, sem implicar revogação ou invalidação de regras, 
critérios ou descontos tarifários já instituídos em seus 
territórios. 

§ 3º A instituição da Tarifa de Água e Esgoto, nos 
termos desta Lei, deverá preservar o direito adquirido e 
somente será eficaz em relação ao prestador do serviço 
mediante prévia recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, observada a legislação aplicável.  

Art. 7º A Tarifa Social de Água e Esgoto deverá 
seguir, preferencialmente, a norma de referência sobre 
estrutura tarifária da Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico (ANA) para a definição de seu valor. 
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§ 1º Caso a Entidade Reguladora Infranacional 
(ERI) competente para o contrato não adira à Norma de 
Referência da ANA sobre estrutura tarifária, a entidade 
reguladora deverá editar normativo próprio e disponibilizá-
lo no sítio eletrônico da entidade. 

§ 2º Nos casos em que não exista estrutura 
tarifária especial, o contrato de prestação de serviços 
deverá ser adequado, para incluí-la, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) meses, contado da data de vigência desta 
Lei, nos moldes da ERI competente.  

Art. 8º A Tarifa Social de Água e Esgoto será 
financiada, prioritariamente, por meio de subsídio cruzado, 
consistente no rateio de seu custo entre todas as classes de 
consumidores finais atendidas pelo prestador do serviço, 
proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante 
adicional tarifário específico. 

§ 1º Nos casos em que a estrutura tarifária 
especial tiver sido instituída ou alterada, o prestador do 
serviço terá direito ao reequilíbrio tarifário, e o custo da 
Tarifa Social de Água e Esgoto será dividido entre os outros 
blocos consumidores da área de atuação do prestador do 
serviço. 

§ 2º É vedado limite de incidência para a Tarifa 
Social de Água e Esgoto, de forma que qualquer alteração na 
participação relativa da tarifa deverá ser reequilibrada 
para o prestador do serviço. 

§ 3º Nos casos de disponibilidade de recursos da 
Conta de Universalização do Acesso à Água de que trata o 
art. 9º desta Lei e considerado o reequilíbrio dos contratos, 
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fica autorizado o Poder Executivo a subsidiar a Tarifa Social 
de Água e Esgoto, nos termos do art. 11 desta Lei.  

 
CAPÍTULO V 

DA CONTA DE UNIVERSALIZAÇÃO DO ACESSO À ÁGUA 
 
Art. 9º Fica o Poder Executivo federal autorizado 

a criar a Conta de Universalização do Acesso à Água em âmbito 
nacional, com vistas à universalização do acesso à água e 
com os seguintes objetivos: 

I - promover a universalização dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, a fim de 
garantir o direito humano à água potável a todos os cidadãos, 
especialmente para as famílias de baixa renda; 

II - contribuir para a redução das desigualdades 
sociais e para o combate à pobreza, por meio do fornecimento 
de tarifas acessíveis e adequadas às necessidades econômicas 
das famílias de baixa renda; 

III - estimular o uso consciente e sustentável dos 
recursos hídricos, com a promoção da educação ambiental e o 
incentivo à adoção de práticas de conservação e uso eficiente 
da água; 

IV - garantir a dignidade e o bem-estar das 
famílias de baixa renda, possibilitando o acesso contínuo e 
regular a serviço essencial para a saúde, a higiene e a 
qualidade de vida; 

V - fortalecer mecanismos de proteção social, de 
forma a evitar interrupção no fornecimento de água para as 
famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica; 
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VI - incentivar economicamente o investimento em 
áreas de vulnerabilidade social para garantir a ampliação do 
acesso à água; 

VII - prover recursos para compensar descontos 
aplicados nas tarifas decorrentes da aplicação de subsídios 
tarifários e não tarifários aos usuários que não tenham 
capacidade de pagamento suficiente para cobrir o custo 
integral dos serviços. 

Art. 10. A Conta de Universalização do Acesso à 
Água poderá ser custeada por: 

I – dotações orçamentárias da União; 
II – multas aplicadas pela agência reguladora 

competente a concessionárias, a permissionárias e a 
autorizadas prestadoras de serviço de água e esgoto; 

III – demais recursos advindos por intermédio do 
Poder Executivo. 

Art. 11. A gestão e a distribuição dos recursos da 
Conta de Universalização do Acesso à Água ficarão a cargo do 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 
e Combate à Fome, que priorizará sua alocação de acordo com 
os seguintes critérios: 

I - a quantidade total de usuários beneficiados 
pela Tarifa Social de Água e Esgoto; 

II - a diversificação regional; 
III - o custo absoluto e a necessidade de 

suplementação financeira de cada prestador do serviço; e 
IV - o cumprimento de metas de universalização e 

de adimplemento estabelecidas pelo órgão regulador 
competente. 
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§ 1º Órgão competente do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome indicará as informações necessárias para a distribuição 
dos recursos, que serão coletadas pelas ERIs e consolidadas 
pela ANA. 

§ 2º O repasse de recursos da Conta de 
Universalização do Acesso à Água será feito mensalmente e 
diretamente ao prestador do serviço de acordo com as 
informações coletadas pelas ERIs e disponibilizadas pela ANA 
ao órgão competente do Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

§ 3º Somente fará jus aos recursos oriundos da 
Conta de Universalização do Acesso à Água o prestador do 
serviço cuja estrutura tarifária especial estiver adequada 
aos termos da Tarifa Social de Água e Esgoto previstos nesta 
Lei. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS DEMAIS DIREITOS E DEVERES 
 
Art. 12. Fica reconhecido ao beneficiário de 

Tarifa Social de Água e Esgoto prevista nesta Lei o direito 
de obter a ligação de água ou de esgoto da unidade usuária 
em que reside de forma gratuita, assegurado o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos de prestação dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
firmados por meio de procedimentos licitatórios.  

Art. 13. Caberá ao governo federal, aos 
prestadores do serviço e aos órgãos reguladores competentes: 
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I – proceder à ampla divulgação aos usuários dos 
serviços de abastecimento de água e esgoto sobre o 
funcionamento, os direitos, os processos de classificação e 
as consequências do não cumprimento das condições previstas 
nesta Lei relativos à Tarifa Social de Água e Esgoto, bem 
como sobre quaisquer outras informações que visem ao melhor 
entendimento e ampliação do benefício; 

II – atualizar, anualmente, o número total de 
famílias elegíveis para à Tarifa Social de Água e Esgoto, 
nos termos dos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, 
e o número total de famílias efetivamente beneficiadas. 

Parágrafo único. As ERIs deverão enviar as 
informações dos prestadores do serviço que estão cumprindo 
esta Lei à ANA, a qual ficará incumbida de dar publicidade 
à lista positiva em seu sítio eletrônico.  

Art. 14. Esta Lei entra em vigor após decorridos 
180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2024. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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CÂMARA D O S D E P U TAD O S

Of. n' 23/2024/SGM-P

B rasília l q de março de 2024

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação

Senhor Presidente

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da Câmara dos

Deputados ao Projeto de Lei n' 9.543, de 2018, do Senado Federal (PLS n'
505/201 3), que "Institui diretrizes para a Tarifa Social de Água e Esgoto em âmbito
nacional"

Atenciosamente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 23/2024/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, 14 de março de 2024. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei nº 9.543, de 2018, do Senado Federal (PLS nº 
505/2013), que "Institui diretrizes para a Tarifa Social de Água e Esgoto em âmbito 
nacional". 

Atenciosamente, 

24.579 (AGO .. _, 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2024 

Susta os efeitos da Nota Técnica nº 
118/2023-CGICI/DPNI/SVSA/MS, do 
Ministério da Saúde.  

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, fica 

sustada a Nota Técnica nº 118/2023-CGICI/DPNI/SVSA/MS, do Ministério da 
Saúde, que trata da " incorporação das vacinas COVID-19 no Calendário 
Nacional de Vacinação Infantil, para crianças de 6 meses a menores de 5 anos 
de idade, a partir de 01 de janeiro de 2024" 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
No dia 26 de fevereiro passado, especialistas que participaram de 

uma Sessão de Debates Temáticos, no Plenário desta Casa, criticaram a 
obrigatoriedade da vacina contra a covid-19 em crianças de até cinco anos de 
idade. A determinação foi incluída no Programa Nacional de Imunização – PNI -, 
por meio da Nota Técnica nº 118/2023-CGICI/DPNI/SVSA/MS. Todos os 
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participantes questionaram a eficácia da vacina para o público infantil e 
defenderam a ampliação de estudos.  

 
Os debatedores foram contrários à imunização desse grupo. O 

cardiologista norte-americano Peter McCullough afirmou que as vacinas não 
impedem a transmissão da covid-19 ou a hospitalização. O médico infectologista 
Francisco Cardoso criticou o documento. Segundo ele, a nota se baseia em 
poucos estudos direcionados a essa faixa etária. Ele afirmou ainda que o Brasil 
é o único país do mundo que obriga essa vacinação.  

 
Já o médico italiano Andrea Stramezzi disse na sessão que a 

imposição da vacina é um problema principalmente para crianças mais pobres 
no Brasil, que têm menos recursos e dependem do sistema público de saúde e 
de ensino. Alertou que as crianças cujas famílias tenham melhor poder aquisitivo 
não terão problemas de ir às escolas privadas, pagar taxas ou qualquer outra 
cobrança.  

 
Ouvindo esses especialistas, entre outros, fica evidente que a 

implementação dessa Nota Técnica, assinada por um diretor e uma secretária, 
representa um desvio significativo tanto das práticas globais quanto das 
expectativas internas. A exigência, especialmente sendo imposta por meio desse 
documento, contrasta com a abordagem de outros países, nos quais a 
imunização nessa idade é voluntária e apenas recomendada. 

 
Diferente da maioria das nações, onde as decisões sobre 

imunização são submetidas a um processo legislativo ou regulatório 
transparente e participativo, a utilização dessa diretriz para tal obrigatoriedade 
levanta questões pertinentes sobre a transparência, o consentimento informado 
e a autonomia parental. A falta de um amplo debate e de uma análise detalhada 
dos dados específicos para a população menor de cinco anos sobrepõe desafios 
adicionais à aceitação e eficácia dessa medida. 

 
Decisões como essa, normalmente requerem um alto nível de 

justificação e devem ser tomadas com o máximo de transparência e participação 
pública possível. Quaisquer mudanças significativas na política de vacinação, 
especialmente aquelas que afetam populações vulneráveis, devem ser 
devidamente debatidas, baseadas em comprovações robustas e alinhadas com 
as normas democráticas e éticas.  
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Ainda, antes de tal imposição, devemos considerar o tempo de 
desenvolvimento, aprovação e monitoramento das vacinas. Elas foram 
desenvolvidas com uma urgência sem precedentes devido à gravidade da 
pandemia. No entanto, a implementação de estratégias de imunização, 
especialmente para essa faixa etária, exige um acompanhamento cuidadoso dos 
dados de segurança e eficácia a longo prazo. A determinação desse 
procedimento obrigatório, sem um período adequado de monitoramento, pode 
suscitar preocupações legítimas sobre a segurança e a adequação da vacina 
para esse grupo específico. 

 
Assim, antes de adotar uma medida tão significativa e 

potencialmente divisiva, é vital promover um amplo debate. Isso deve envolver 
profissionais de saúde, cientistas, líderes comunitários, pais e a população em 
geral. O objetivo deve ser alcançar um consenso ou, pelo menos, uma 
compreensão das razões para a obrigatoriedade e suas implicações. 

 
Por fim, este PDL que proponho, não significa uma oposição à 

vacinação como ferramenta de saúde pública, mas um chamado ao diálogo, à 
transparência e ao respeito pelas liberdades individuais. A revisão dessa medida 
permitirá adaptar a estratégia de imunização à realidade social e cultural do 
Brasil, reforçando o compromisso com a saúde pública, o bem-estar infantil e os 
direitos dos cidadãos. 

 
A aprovação deste PDL, portanto, é imperativa para assegurar que 

as políticas de saúde pública reflitam os valores democráticos, científicos e 
éticos, garantindo o equilíbrio adequado entre o bem coletivo e as prerrogativas 
individuais. 
 
 

 
Sala das Sessões, 13 de março de 2024 

 

 

 

Senador LUIS CARLOS HEINZE 
Progressistas/RS 

 

 
CSC 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Inscreve o nome de Ayrton Senna da Silva no Livro 
dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica inscrito o nome de Ayrton Senna da Silva no Livro 
dos Heróis e Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade 
Tancredo Neves, em Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão do nome de Ayrton Senna da Silva, nascido em 21 de 
março de 1960 e falecido em 1º de maio de 1994, no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria, conforme previsto na Lei nº 11.597, de 2007, é uma 
homenagem justificável por diversas razões que vão além de seus 
impressionantes feitos no automobilismo, englobando sua contribuição para o 
Brasil, seu papel inspirador e seu legado de filantropia. 

Ayrton Senna superou a figura de um esportista de elite para se 
tornar um ícone nacional, representando valores como determinação, 
excelência e paixão. Sua entrega ao esporte e a maneira como representou o 
Brasil internacionalmente foram notáveis, inspirando não apenas atletas, mas 
toda a população. Sua carreira foi destacada pelo talento excepcional, esforço 
incansável e uma inabalável vontade de vencer, o que o distinguiu entre seus 
contemporâneos. 

Além das vitórias nas pistas, Senna deixou um impacto 
significativo fora delas. Seu engajamento com o bem-estar das crianças menos 
favorecidas do Brasil culminou na criação do Instituto Ayrton Senna após seu 
trágico falecimento. O instituto tem feito grandes contribuições para a educação 
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e o desenvolvimento social no Brasil, trabalhando em diversas frentes para 
diminuir a desigualdade e promover a inclusão social. 

Senna é também lembrado pelo seu profundo amor e orgulho pelo 
Brasil, frequentemente demonstrando sua conexão com o País e seu povo tanto 
em vitórias quanto em momentos desafiadores. Essa ligação emocional com a 
nação fortaleceu sua imagem como um herói nacional, uma figura que, mesmo 
após sua morte precoce, continua a unir e inspirar o povo brasileiro. 

Portanto, a inclusão de Ayrton Senna da Silva no Livro dos Heróis 
e Heroínas da Pátria seria não somente uma homenagem a um dos maiores 
esportistas produzidos pelo Brasil, declarado Patrono do Esporte Brasileiro, 
mas também um reconhecimento de seu papel como fonte de inspiração de 
valores éticos e morais, além de seu legado contínuo através de contribuições 
sociais e educacionais para o País. Essa homenagem serviria como um lembrete 
permanente das qualidades exemplificadas por Senna e como inspiração para 
gerações futuras perseguirem a excelência, superarem obstáculos e 
contribuírem positivamente para a sociedade. 

Assim, solicitamos o apoio de nossos Pares para a aprovação desta 
proposta. 

Sala das Sessões, 

Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 796, DE 2024

Altera a Lei nº 14.070, de 13 de outubro de 2020, para incluir que as carteiras de
identidade funcional de servidores efetivos e comissionados, assim como as carteiras de
identidade funcional de policial legislativo, emitidas pela Câmara dos Deputados e pelo
Senado Federal, passem a constituir prova de identidade com validade, para todos os
fins de direito, em todo o território nacional.

AUTORIA: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS/PA)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 14.070, de 13 de outubro de 2020, 
para incluir que as carteiras de identidade 
funcional de servidores efetivos e comissionados, 
assim como as carteiras de identidade funcional de 
policial legislativo, emitidas pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, passem a 
constituir prova de identidade com validade, para 
todos os fins de direito, em todo o território 
nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 14.070, de 13 de outubro de 

2020, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei estabelece que as carteiras de identidade 
funcionais de policial legislativo e de servidores efetivos e 
comissionados emitidas pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal constituem prova de identidade e têm validade, 
para todos os fins de direito, em todo o território nacional. ” (NR) 

“Art. 2º As carteiras de identidade funcional de policial 
legislativo e de servidores efetivos e comissionados emitidas pela 
Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal constituem prova 
de identidade e têm validade, para todos os fins de direito, em 
todo o território nacional.” 
“§ 1º A validade das carteiras de identidade funcional dos 
servidores efetivos será indeterminada.” 
“§ 2º A validade das carteiras de identidade funcional dos 
servidores comissionados será de dois anos, renovável por igual 
período ou, até que se finde o seu vínculo” (NR)  

“Art. 3º O servidor público restituirá imediatamente, à 
administração da respectiva Casa legislativa, a carteira de 
identidade funcional de que trata o art. 2º desta Lei quando se 
verificar a ocorrência de suspensão, demissão, vacância em 
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virtude de posse em outro cargo inacumulável, ou exoneração do 
cargo.”(NR)                            
“§ 1º O servidor efetivo no ato de sua aposentadoria deverá 
substituir sua carteira de identidade funcional por outra, onde 
constará gravada a inscrição, “aposentado”, no campo relativo ao 
cargo ocupado no âmbito da respectiva Casa Legislativa.”  

  Art. 2º Insere-se o seguinte art. 3º-A na Lei nº 14.070, de 13 de 
outubro de 2020: 

“Art. 3º-A A emissão da carteira de identidade funcional a que se 

refere o art. 1º é atribuição dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 

52, XIII, da Constituição Federal.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem como escopo estender a 

possibilidade de utilizar a carteira de identidade funcional como prova de 

identidade para servidores do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, 

assim como já dispõe legislação específica para os servidores dos Poderes 

Executivo e Judiciário.  

A prática já tem sido permitida apenas para os policiais 

legislativos das referidas Casas, por meio da Lei nº 14.070, de 13 de outubro 

de 2020, a qual se pretende alterar.  

Nesse sentido, o projeto supre uma lacuna legislativa sem gerar 

custos para o erário, dado que a emissão da carteira funcional já está prevista 

nos gastos correntes do Parlamento.  
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Ademais, insere-se a previsão de que a emissão da carteira de 

identidade funcional dos servidores, assim como já se dispõe sobre a carteira 

de identidade funcional dos membros do Poder Legislativo (Lei nº 13.862, 

de 30 de julho de 2019), seja realizada pelos órgãos policiais da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal. Por meio do dispositivo, fica claro que os 

referidos órgãos possuirão autonomia para adotar formas adequadas de 

emissão das carteiras de identidade, abrindo espaço para novas tecnologias 

como, por exemplo, a biometria, a identidade digital, entre outros.  

Sala das Sessões, 

Senador ZEQUINHA MARINHO 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 800, DE 2024

Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN com vistas em assegurar o direito humano à
alimentação adequada e dá outras providências, para incluir o Índice de
Desenvolvimento Humano-IDH entre os critérios de classificação de municípios na
Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional-PNSAN.

AUTORIA: Senador Jader Barbalho (MDB/PA)
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PROJETO DE LEI Nº     , de 2024 

 

Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro 
de 2006, que cria o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – 
SISAN com vistas em assegurar o direito 
humano à alimentação adequada e dá 
outras providências, para incluir o Índice de 
Desenvolvimento Humano-IDH entre os 
critérios de classificação de municípios na 
Política Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional-PNSAN.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O artigo 7º da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 5º O Índice de Desenvolvimento Humano-IDH deverá ser 
incluído entre os critérios de que trata o § 1º deste artigo, 
como forma de garantir o direito humano à alimentação 
adequada, sendo mais favorável para a classificação quanto 
menor ele for.  

.......................................................................................”  (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A alimentação é um dos determinantes e condicionantes da saúde 
e um direito inerente a todas as pessoas. As consequências da insegurança 
alimentar e nutricional da população, a exemplo da desnutrição e carências 
nutricionais específicas, recaem sobre o setor da saúde e têm feito com que, 
historicamente, este tenha incorporado a responsabilidade de políticas e 
programas de alimentação e nutrição no Brasil.  
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2
Porém, a garantia da Segurança Alimentar e Nutricional exige uma 

conjunção de políticas públicas, como a criação do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan), em 2006. 

O Sisan é sistema de gestão intersetorial, participativa e de 
articulação entre os três níveis de governo (federal, estadual e municipal) para a 
implementação e execução das Políticas de Segurança Alimentar e Nutricional, 
para promover o acompanhamento, o monitoramento e avaliação da segurança 
alimentar e nutricional do país. 

São objetivos do Sisan promover e garantir o acesso à alimentação 
adequada e a segurança alimentar e nutricional como direito fundamental do ser 
humano, de modo a formular, articular e implementar, de maneira intersetorial e 
com a participação da sociedade civil organizada políticas, planos, programas e 
ações de segurança alimentar e nutricional em âmbitos nacional, estadual e 
municipal, com vistas em assegurar o Direito Humano à Alimentação Adequada 
(DHAA).  

Foi através do Sisan que surgiu a Política Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (Pnsan), que envolve a integração dos esforços entre 
governo e sociedade civil e ações e programas estratégicos. 

Entre as diretrizes da Pnsan está a promoção do acesso universal 
à alimentação adequada e saudável, com prioridade para as famílias e pessoas 
em situação de insegurança alimentar e nutricional.  

Diversos estudos realizados comprovam que municípios com baixo 
IDH enfrentam, frequentemente, altos índices de desnutrição e insegurança 
alimentar. 

O IDH foi criado pelo Programa de Desenvolvimento das Nações 
Unidas (PNUD) na década de 1990 como forma de entender a qualidade de vida 
das pessoas. 

Até então, muitas das análises realizadas tanto no setor público 
quanto privado tinham como foco indicadores econômicos que nem sempre 
levavam em consideração determinados fatores sociais que afetam os países. 

Sendo assim, o IDH é uma referência para definição de projetos de 
cooperação internacional, iniciativas sociais ou mesmo segmentação de nichos 
mercadológicos. 
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3
Portanto, incluir o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) como 

um dos critérios para a classificação na Pnsan é mais do que justificável pela 
importância de se direcionar recursos para os municípios com menor IDH, cuja 
população é mais carentes e com baixa segurança alimentar e nutricional. 

Por todas essas razões, solicito o apoio dos Pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2024. 

 
 

Senador JADER BARBALHO  
(MDB/PA) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 801, DE 2024

Dispõe sobre a doação de alimentos humanos ou animais, por indústrias,
estabelecimentos comerciais e assemelhados, a pessoas jurídicas de direito público e de
direito privado, sem fins lucrativos bem como, as doações financeiras feitas a entidades
de proteção dos animais, sem fins lucrativos.

AUTORIA: Senador Giordano (MDB/SP)
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SENADO FEDERAL  
Gabinete do Senador Giordano 

 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Dispõe sobre a doação de alimentos humanos ou 
animais, por indústrias, estabelecimentos 
comerciais e assemelhados, a pessoas jurídicas de 
direito público e de direito privado, sem fins 
lucrativos bem como, as doações financeiras feitas 
a entidades de proteção dos animais, sem fins 
lucrativos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina as doações de alimentos humanos ou 
animais, industrializados ou não, preparados ou não, por empresas dedicadas 
à sua produção, comercialização ou manipulação, tais como indústrias, 
supermercados, mercados, restaurantes, cozinhas, feiras, sacolões e 
assemelhados, destinadas a pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
sem fins lucrativos, bem como, as doações financeiras feitas a entidades de 
proteção dos animais, sem fins lucrativos. 

Art. 2º A pessoa jurídica donatária será previamente registrada 
em cadastro específico e se responsabilizará por aferir a qualidade dos 
alimentos doados, nos termos do regulamento, sendo-lhe vedado 
comercializar os produtos doados de acordo com esta Lei. 

Parágrafo único. Para efetuar a doação, a empresa doadora 
firmará previamente contrato com a pessoa jurídica donatária, no qual serão 
definidos a natureza e a origem dos alimentos a serem doados, os critérios 
de coleta e a destinação a ser dada pela donatária.  

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, apenas podem ser doados 
alimentos que atendam às normas sanitárias vigentes.  

Parágrafo único. Estão abrangidas pelas disposições desta Lei 
as doações de alimentos que atendam ao disposto no caput e que, por 
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qualquer razão, tenham perdido sua condição de comercialização, mas 
mantido condições seguras para o consumo humano. 

Art. 4º As empresas que doarem alimentos nos termos desta 
Lei, bem como as pessoas jurídicas donatárias, ficam isentas de 
responsabilidade civil e penal, em caso de dano ocasionado ao beneficiário 
final que consumir os produtos doados, desde que não tenham agido com 
dolo ou culpa. 

Art. 5º As pessoas jurídicas donatárias podem distribuir os 
alimentos recebidos a outras pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
sem fins lucrativos, desde que estas estejam devidamente registradas na 
forma prevista no art. 2º e atendam aos demais critérios previstos nesta Lei. 

Art. 6º Além do contrato de que trata o parágrafo único do art. 
2º desta Lei, as empresas doadoras deverão manter controle relativo a cada 
uma das doações realizadas, detalhando a natureza e a quantidade dos 
alimentos doados, a pessoa jurídica donatária e a data da sua realização, pelo 
prazo estabelecido no regulamento. 

Art. 7º Fica facultado às pessoas jurídicas que apurem o 
imposto sobre a renda pelo lucro real, anualmente, excluírem do lucro 
líquido do período de apuração do imposto os valores correspondentes às 
doações efetuadas na forma desta Lei.  

§ 1º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros 
benefícios, abatimentos e deduções em vigor. 

§ 2º A instituição donatária emitirá recibo em favor do doador 
nos termos do regulamento. 

Art. 8º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 12. .............................................. 

.............................................................. 

IX – doações em espécie diretamente efetuadas por pessoas 
físicas a entidades e organizações sem fins lucrativos dedicadas à proteção 
de animais. § 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a III e IX 
fica limitada a 6% (seis por cento) do imposto devido. 
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 ...............................................................” (NR) 

Art. 9º Art. 2º O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a 
III e IX do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a 6% (seis por cento) 
do imposto devido, não sendo aplicáveis limites específicos a quaisquer 
dessas deduções.” (NR) 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil enfrenta uma realidade preocupante, onde grande parte 
de sua população vive em condições de pobreza ou extrema pobreza, 
conforme dados recentes do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). A fome emerge como uma das consequências mais graves dessa 
situação, impactando milhões de brasileiros. 

A pandemia apenas agravou esse quadro, como evidenciado 
pelo Inquérito Nacional sobre Insegurança Alimentar conduzido pela Rede 
Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional 
(Rede Penssan), que aponta que mais da metade dos lares brasileiros 
enfrentaram algum nível de insegurança alimentar. 

Essa desigualdade social tem raízes profundas, enraizadas em 
séculos de exploração, marginalização e exclusão. O legado histórico do 
Brasil, marcado pela escravidão, concentração de terras e a falta de políticas 
públicas eficazes, perpetua essa situação. É fundamental reconhecer que a 
disparidade de oportunidades e acesso aos recursos básicos perpetua um 
ciclo interminável de pobreza e exclusão. 

O projeto de lei que apresentamos visa contribuir para superar 
esses desafios. Propomos estimular doações de alimentos por parte de 
empresas dedicadas à sua produção, comercialização ou manipulação, para 
entidades sem fins lucrativos. Esta medida visa não só a aliviar a fome 
imediata, mas também a incentivar uma transformação social mais ampla. 
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Além disso, reconhecemos a importância da proteção animal 
como parte integrante da nossa sociedade. Por isso, incluímos neste projeto 
de lei a possibilidade de dedução no imposto de renda de doações feitas a 
instituições sem fins lucrativos voltadas à proteção de animais. Esta medida 
não apenas reforça o compromisso com o bem-estar dos animais, mas 
também incentiva a participação ativa da sociedade na promoção dessa 
causa. 

É importante ressaltar que o combate à fome, à desigualdade 
social e à proteção animal não se resume à distribuição de alimentos ou 
cuidados aos animais. É necessário abordar questões estruturais como acesso 
a emprego, renda, educação e políticas de proteção animal. Portanto, nosso 
projeto busca não apenas mitigar a fome e proteger os animais, mas também 
promover uma mudança estrutural que possibilite uma redução significativa 
das desigualdades e da insegurança alimentar, ao mesmo tempo em que 
fomenta uma cultura de respeito e cuidado com os animais. 

Diante da relevância social desta proposta, convocamos os 
membros do legislativo a aprovarem este projeto em prol do bem-estar e da 
dignidade de todos os brasileiros, humanos e animais. 

Sala das Sessões, 

Senador GIORDANO 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera os artigos 6º e 39 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências, para tornar 
obrigatório ao fornecedor ofertar canal de 
atendimento exclusivo e específico para 
cancelamento imediato da prestação de serviço e para 
considerar prática abusiva o não cancelamento no 
prazo estabelecido em lei. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os artigos 6º e 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 6º......................................................................... 
...................................................................................... 

XIV – o cancelamento da prestação de serviço, em até 15 (quinze) 
dias da formalização do pedido, a ser realizado por meio de canal 
especificamente disponibilizado pelo prestador para essa finalidade, e 
o cancelamento do pagamento imediatamente à data do pedido, 
respeitadas as normas de distrato. 

XV- o pagamento de multa rescisória de fidelização proporcional 
ao período de carência, naqueles contratos com cláusula de previsão de 
permanência mínima.  

 

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 39......................................................................... 

...................................................................................... 

XV- recusar-se a ou não cancelar, no prazo de 15 (quinze) dias a 
partir do pedido feito pelo consumidor, o serviço fornecido e seu 
respectivo contrato. 

........................................................................................” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto nº 11.034, de 5 de abril de 2022, que regulamenta a Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC), 
estabelece diretrizes e normas sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor. 
Apesar de o referido Decreto, em seu art. 14, caput e incisos, prever o 
recebimento e o processamento imediato do pedido de cancelamento de serviço 
feito pelo consumidor, não há a previsão de que o fornecedor deva 
disponibilizar canal próprio para tal fim. 

Além disso, o parágrafo único do mesmo artigo estabelece que "os 
órgãos ou as entidades reguladoras competentes fixarão prazo para a conclusão 
do processamento técnico da demanda", o que torna o consumidor sujeito a 
critérios pouco transparentes sobre o prazo razoável para o cancelamento. 

Para debelar essa lacuna, alteramos os artigos 6º e 39 do CDC com 
o propósito de incluir no rosário de direitos do consumidor o cancelamento 
imediato de serviço, por meio de canal próprio, e de definir como prática 
abusiva a recusa do fornecedor em cancelar imediatamente o serviço e o não 
cancelamento no prazo do serviço e do contrato no prazo de 15 (quinze) dias 
da formalização do pedido por parte do consumidor, com o cancelamento do 
pagamento pelo serviço retroativo à data do pedido. 

Na forma do novel inciso XIV ao art. 6º, optamos por conceder o 
prazo de cancelamento da prestação do serviço em 15 dias para oportunizar ao 
prestador a tomada de suas medidas internas e burocráticas de desfazimento do 
negócio, nada obstante, obrigando-o ao cancelamento retroativo do débito, 
respeitadas as normas de distrato constantes na Lei Nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, o Código Civil, art. 473. E, por força do novo inciso XV ao mesmo 
artigo, impor que o pagamento de multa rescisória de fidelização proporcional 
ao período de carência, naqueles contratos com cláusula de previsão de 
permanência mínima. 

O art. 473 do Código Civil garante que a resilição unilateral, nos 
casos em que a lei expressa ou implicitamente o permita, opera mediante 
denúncia notificada à outra parte e que, se, dada a natureza do contrato, uma 
das partes houver feito investimentos consideráveis para a sua execução, a 
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denúncia unilateral só produzirá efeito depois de transcorrido prazo compatível 
com a natureza e o vulto dos investimentos. 

Esse é o guarda-chuva sob o qual as ditas cláusulas de permanência 
mínima, ou “cláusulas de fidelidade”, operam. 

A cláusula de fidelidade é comum nos contratos de prestação dos 
serviços mais correntes contratados pelos brasileiros (telefonia, internet, TV a 
cabo). De acordo com o disposto no Art. 57, § 1º da Resolução nº 632/2014 da 
ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), deve, contudo, respeitar 
o prazo máximo de 12 (doze) meses. 

Quando, todavia, há interesse do contratador em rescindir o contrato 
unilateralmente antes do cumprimento do período de fidelidade, a multa 
contratual pode-se revelar abusiva. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, nos 
contratos de telecomunicação com a cláusula de previsão de permanência 
mínima, aquela que obriga o Consumidor ao pagamento integral da multa 
rescisória de fidelização deve ser considerada exorbitante, uma vez que deve 
ser calculada de forma proporcional ao período de carência (REsp 1488284 / 
PE). 

A consolidação em lei da jurisprudência benéfica do STJ eleva os 
patamares de segurança jurídica ao consumidor contra a abusividade. Nesse 
sentido, sugerimos as alterações propostas, tornando imediata o cancelamento 
do pagamento, quando manifesta a vontade de distrato, e, nos casos em que 
ainda vigorarem a cláusula de permanência mínima, a multa contratual 
proporcional ao tempo de carência. 

As alterações em escrutínio visam a, portanto, aperfeiçoar nosso 
diploma consumerista e a prover patamares aperfeiçoados de proteção ao 
cidadão brasileiro. Motivo por que exorto os nobres pares a secundar esta 
Proposição legislativa. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para coibir a 
chamada “obsolescência programada” e regular o 
direito ao reparo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 6º .......................................................................... 
........................................................................................ 

XIV– a proteção contra a obsolescência programada de produtos 
ou componentes colocados em circulação no mercado de consumo; 

XV – a livre escolha sobre o local de reparo dos produtos 
adquiridos, ficando ao seu critério a decisão sobre a preservação da 
garantia de fábrica. 

§ 1º .............................................................................. 

§ 2º A obsolescência decorrente de norma estatal constitui 
exceção ao direito mencionado no inciso XIV do caput deste artigo.” 
(NR) 

“Art. 39. ........................................................................ 
........................................................................................ 

XV– programar ou determinar, por qualquer meio, a 
obsolescência de produtos colocados em circulação no mercado de 
consumo, reduzindo-lhes artificialmente a durabilidade ou o ciclo de 
vida de seus componentes; 

XVI – recusar o acesso de consumidores, direta ou indiretamente, 
a ferramentas, peças sobressalentes, informações e manuais 
explicativos necessários ao reparo dos produtos comercializados; 

XVII – recusar a manutenção ou o reparo de produto que tenha 
sido previamente reparado fora das suas redes de serviços autorizadas. 
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..............................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescida do seguinte Capítulo VI-B: 

“CAPÍTULO VI-B 

Do Direito ao Reparo 

 

Art. 54-H. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador devem assegurar aos consumidores, direta 
ou indiretamente, o acesso a ferramentas, peças sobressalentes, 
informações e manuais explicativos necessários ao reparo dos produtos 
comercializados. 

Parágrafo único. As ferramentas e peças sobressalentes 
mencionadas no caput deste artigo devem ter sua oferta garantida por 
um prazo mínimo de cinco anos, contados da inserção do produto no 
mercado de consumo, podendo o regulamento estabelecer prazos 
superiores até o limite de vinte anos, conforme a categoria ou 
classificação do produto. 

Art. 54-I. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador têm o dever de informar os consumidores 
da obrigação de reparo que lhes incumbe, bem como da possibilidade e 
das consequências de sua realização por terceiros, fornecendo-lhes, 
para tanto, orientações e informações de forma acessível, clara e 
compreensível, preferencialmente por meio de sua plataforma digital. 

§ 1º O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador têm o dever de assegurar aos consumidores 
a existência de, pelo menos, uma plataforma digital no território 
nacional com informações sobre reparos, ferramentas e peças 
sobressalentes. 

§ 2º A plataforma a que se refere o § 1º deste artigo deve: 

I – incluir funções de pesquisa de produtos, a localização dos 
serviços, as condições e o tempo necessário para a conclusão do reparo, 
a disponibilidade de produtos de substituição temporária, a 
disponibilidade, os custos e as condições dos serviços complementares; 

II – permitir o registro de oficinas de reparo independentes, bem 
como de vendedores de produtos recondicionados e de compradores de 
produtos defeituosos para fins de recondicionamento. 

Art. 54-J. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador não podem recusar a manutenção ou o 
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reparo de produto que tenha sido previamente reparado fora das redes 
de serviços autorizadas. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica 
se o reparo realizado por oficina independente houver comprometido, 
comprovadamente, de forma insolúvel, a qualidade ou a segurança do 
produto reparado.” 

Art. 3º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 74-A: 

“Art. 74-A. Desrespeitar o direito ao reparo. 

Pena – Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais).” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No ano de 2021, os Estados Unidos da América editaram uma 
ordem executiva destinada a regular os chamados “mercados concentrados”. 
Entre outros temas, a ordem incumbiu a Comissão Federal de Comércio de 
disciplinar as situações nas quais os consumidores podem, legalmente, 
desconsiderar as instruções dos fabricantes sobre a necessidade de realizar 
reparos de aparelhos e máquinas em lojas ou oficinas autorizadas.  Nos EUA, 
o problema, considerado como socialmente disseminado, afeta, de forma 
particular, os agricultores – que costumam reparar os seus próprios 
equipamentos – e os consumidores de computadores, aparelhos celulares e 
veículos automotores (que preferem, muitas vezes, recorrer a mecânicos 
independentes e mais baratos, em vez de a concessionárias para a realização de 
consertos e revisões). No âmbito do Parlamento Europeu, há discussões com 
idêntico teor e propósito. 

Como esperado, os produtores, construtores e fabricantes têm se 
insurgido contra as propostas de regulação do chamado “direito ao reparo”, 
alegando a necessidade de preservação da qualidade na prestação do serviço, 
por um lado, e que a liberalidade aventada, por outro, poderia expor os clientes 
a consertos de qualidade inferior ou, mesmo, violar a sua privacidade, ao minar 
a segurança dos dispositivos reparados. 
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Legalmente, tanto nos EUA, como no Brasil, a maioria dos 
consumidores já tem a permissão para consertar seus produtos em serviços 
independentes, sob a condição da anulação de garantia do produto. Na prática, 
porém, o que ocorre é que, muitas vezes, os fabricantes dificultam o acesso a 
informações e, especialmente, a peças de reposição. 

Nos EUA, foi criada uma associação específica, a Associação para 
o Direito ao Reparo (tradução livre de Repair Association), com um rosário de 
objetivos políticos que vai além do mero reconhecimento desse direito, 
considerado instrumental: o direito de acesso às informações necessárias ao 
reparo; o direito de acesso a peças e ferramentas; o direito ao desbloqueio; o 
direito de acomodar reparos no projeto. 

Em março de 2023, a Comissão Europeia propôs uma Diretiva 
para tratar do “Direito de Reparar”, na qual buscamos inspiração para a presente 
proposição, em alinhamento com o estado do debate do direito consumerista 
em todo o mundo e que visa a diminuir a assimetria de poder entre produtores 
e consumidores, coibindo abusos na ordem econômica. Entre nós, esses direitos 
específicos, que viabilizam o direito ao reparo, devem ser tratados no Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Aproveitamos a ocasião para, de forma simples e objetiva, coibir, 
também, a chamada “obsolescência programada”, que afeta, de modo 
particular, os consumidores de aparelhos celulares, que se veem, de tempos em 
tempos, na contingência de adquirirem novos e dispendiosos produtos, 
acossados pela ausência de atualização dos dispositivos pelos fabricantes, em 
nítido prejuízo para a economia pessoal e, evidentemente, para o meio 
ambiente, que sofre sobremaneira com o descarte de itens ainda passíveis de 
utilização. 

Em face da relevância da matéria, exortamos os nobres Pares à sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 

S
F

/
2

4
1

1
7

.
0

3
1

1
5

-
1

8

Assinado eletronicamente, por Sen. Ciro Nogueira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5280120622
Avulso do PL 805/2024   [5 de 6]

16 Março 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 113

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.078, de 11 de Setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor  - 8078/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8078

Avulso do PL 805/2024   [6 de 6]

114 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Março 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 806, DE 2024

Dispõe sobre a impenhorabilidade das quotas-partes do capital social das instituições
financeiras constituídas sob a forma de cooperativas de crédito e das confederações de
serviço constituídas por cooperativas centrais de crédito.

AUTORIA: Senador Vanderlan Cardoso (PSD/GO)

Página da matéria

Avulso do PL 806/2024   [1 de 7]

16 Março 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 115

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



 

 
  

PROJETO DE LEI No       , DE 2024 

Dispõe sobre a impenhorabilidade das quotas-partes 
do capital social das instituições financeiras 
constituídas sob a forma de cooperativas de crédito e 
das confederações de serviço constituídas por 
cooperativas centrais de crédito.   

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º- O § 1o do artigo 10 da Lei Complementar no 130, de 17 de  abril de 
2009 (Lei do Sistema Nacional de Crédito Cooperativo), passa a vigorar com a 
seguinte redação:   

“Art. 10. .................................................  
§ 1o São impenhoráveis as quotas-partes do capital integralizado 

pelos associados nas cooperativas de crédito singulares.  
....................................................... (NR)”  

Art. 2o - O art. 1.094 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte 
redação:   

“Art. 1.094. ............................................ .................................................................  
Parágrafo único. São impenhoráveis as quotas-partes do capital 

integralizado pelos associados nas cooperativas de crédito singulares.  
....................................................... (NR)”  

 
SENADO FEDERAL 
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2  
Art. 3o - O caput do art. 833 da Lei no 13.105, de 16 de março de 

2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar acrescido do inciso XIII, com 
a seguinte redação:   

“Art. 833. ............................................... .................................................................  
XIII – as quotas-partes do capital integralizado pelos associados 

nas cooperativas de crédito singulares.  
........................................................ (NR)”  

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

Embora o § 1o do art. 10 da Lei Complementar no 130, de 17 de  
abril de 2009, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito 
Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nos 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, e 5.764, de 16 de dezembro de 1971, determine 
que “[são] impenhoráveis as quotaspartes do capital de 
cooperativa de crédito”, os Tribunais pátrios insistem em não 
cumprir o mandamento legal, ordenando, em autos de processo 
executivo, a penhora das quotas-partes do capital da cooperativa 
de crédito acaso vinculado ao devedor.  

Por exemplo, em recente acórdão proferido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Goiás, os fundamentos jurídicos alegados para a penhora 
das quotas-partes do capital da cooperativa de crédito de um determinado 
devedor foram, de forma resumida, os seguintes:  

[...]  

De início, oportuno esclarecer que as cotas sociais são dotadas de valor 
econômico e integram o patrimônio individual do associado, sujeitando-se, 
portanto, à constrição judicial como qualquer outro bem pertencente ao 
devedor.  

Lado outro, é cediço que as cooperativas são sociedades de pessoas, com 
forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência e 
cujo objetivo fundamental é a prestação de serviços, conforme regulamentado 
pelo art. 4º da Lei 5.764/1971 e pelos artigos 1.093 a 1.096 do Código Civil, 
sendo umas de suas características a intransferibilidade das quotas do capital 
a terceiros estranhos à sociedade, ainda que por herança (art. 1094, IV, do 
Código Civil e art. 4º, IV, da Lei 5.764/1971).  
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3  
Todavia, a impossibilidade de transferência das quotas não se confunde com 
a penhora sobre tais direitos, uma vez que a constrição do capital, por si só, 
não transforma o credor em sócio, não havendo que se falar em ingresso de 
terceiro estranho à sociedade.  

Outrossim, o óbice de transferência a terceiros imposto pelo art. 1.094, inc. 
IV, do CC/02 e pelo art. 4º, inc. IV, da Lei nº 5.764/71 não impede a penhora 
pretendida, devendo os efeitos desta serem aplicados em consonância com os 
princípios societários e características próprias da cooperativa. Assim, não 
sendo possível o ingresso do credor como sócio, em respeito à afecctio 
societatis, deve-se facultar à sociedade cooperativa, na qualidade de terceira 
interessada, remir a execução (art. 651, CPC), remir o bem (art. 685-A, § 2º, 
CPC) ou concedê-la e aos demais sócios a preferência na aquisição das cotas 
(art. 685-A, § 4º, CPC), a tanto por tanto, assegurando-se ao credor, não 
ocorrendo solução satisfatória, o direito de requerer a dissolução parcial da 
sociedade, com a exclusão do sócio e consequente liquidação da respectiva 
cota (REsp 1278715/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 18/06/2013)..   

[...]  

Aliás, pontua-se que as quotas sociais não estão catalogadas no rol de 
impenhorabilidade previsto no artigo 833 do Diploma Processual Civil, 
inexistindo, pois, óbice legal à referida constrição, como bem explanado pelo 
ilustre doutrinador Daniel Amorim Assumpção Neves.  

[...]  

Vistos os argumentos dos Tribunais de Justiça, podemos contrapô- 
los com outro argumento: não se pode extinguir uma lide, criando outra lide. 
Isto é, não se pode resolver um problema criando outro problema.  

Na verdade, a penhora judicial da quota-parte do devedor em  
sociedade cooperativa de crédito não satisfaz o interesse do executado de obter 
o dinheiro suficiente para o pagamento da dívida. No caso do julgamento do 
Tribunal goiano, a dívida originária era de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) cuja 
suposta satisfação teria sido obtida pela penhora da quota-parte do devedor em 
sociedade cooperativa de crédito: isto é, foram penhoradas tantas quotas-partes 
quanto necessárias para satisfação do crédito de R$ 20.000,00 acaso possuídas 
pelo devedor em sociedade cooperativa de crédito.   

O problema todo é que as quotas-partes, segundo o Acórdão  
goiano, podem – mas não devem, diga-se! – ser remidas, isto é, adquiridas 
onerosamente por outros quotistas da sociedade cooperativa de crédito. Por ato 
de livre disposição da vontade, é preciso, portanto, que outro sócio quotista da 
sociedade cooperativa de crédito faça a remissão da dívida, adquirindo, por 
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4  
pagamento em dinheiro, as quotas-partes penhoradas, ampliando sua 
participação na sociedade cooperativa. Tal aquisição implicaria no pagamento 
da dívida diretamente ao credor originário e a exclusão do sócio quotista 
devedor da sociedade cooperativa.  

Surge aí o primeiro problema. Ainda que a lei e os estatutos sociais  
da cooperativa de crédito admitam a ampliação da participação societária pela 
aquisição de mais quotas-partes por um dos cooperados, é possível que nenhum 
dos cooperados tenha interesse na aquisição de mais quotas-partes, 
impossibilitando a remissão da dívida e a quitação do débito junto ao credor 
originário, por ausência absoluta de dinheiro. Dessa forma, o credor originário 
obtém as quotas-partes de cooperativa de crédito, mas sem valor monetário 
algum, impossibilitado, inclusive, de poder influenciar as decisões da 
cooperativa. O credor originário, em razão da affectio societatis como bem 
lembrado pelo acórdão goiano, não pode vender as quotas-sociais da sociedade 
cooperada de crédito para terceiros, afastando outra possibilidade de satisfação 
do crédito por meio do recebimento de dinheiro.   

Outro problema que surge é a transferência da dívida do credor  
originário, que pediu a penhora a quota-parte vinculada ao devedor, para a 
sociedade cooperativa, sem extinção da dívida. Com efeito, suponha-se que, 
para remir a dívida, a sociedade cooperativa, a fim de se livrar de cooperado 
indesejado, pague a dívida de R$ 20.000,00 do cooperado executado 
judicialmente, como no exemplo fornecido pelo Acórdão acima. Isso implica, 
portanto, que a sociedade cooperativa se torne, em razão da remissão da dívida, 
credora do sócio cooperado no valor da dívida paga e seus acréscimos, podendo 
executar o cooperado, novamente. A dívida não foi, de fato, extinta; apenas 
mudou de mãos. O credor originário, que recebeu quantia em dinheiro da 
sociedade cooperativa, transferiu, de fato e de direito, a dívida para a sociedade 
cooperativa, que poderá executar judicialmente o cooperado para pagamento.  

Com se vê, não foi sem motivo que o legislador incluiu a  
impenhorabilidade das quotas-partes do capital social de cooperativa de crédito 
como uma das diretrizes da Lei Complementar no 130, de 17 de abril de 2009, 
nos termos seu art. 10, § 1o. A redação desse dispositivo, como a de outros da  
Lei Complementar no 130, de 2009, foi dada pela Lei Complementar no 196, de 
24 de agosto de 2022, batizada como a “Lei do Sistema Nacional de Crédito 
Cooperativo”, que foi aprovada graças à mobilização de milhões de brasileiros 
e se tornou um marco fundamental para o acesso ao sistema de crédito mais 
barato, cujo afastamento do sistema financeiro nacional para obtenção de 
crédito se tornou imperativo diante das elevadas taxas de juros cobradas pelas 
instituições financeiras não cooperativas.   
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5  
A Lei Complementar no 130, de 2009, alterada pela Lei 

Complementar no 196, de 2022, é um vigoroso instrumento legal que visa a 
garantia do crédito barato, fácil e acessível a cada um dos cooperados, capaz de 
financiar e incrementar a produção agrícola e fabril nacional, bem como os 
demais segmentos da sociedade brasileira, inclusive as famílias, que não pode 
ser solapado por decisões judiciais desobedientes aos mandamentos legais. Se 
o art. 10, § 1o, da Lei Complementar no 130, de 2009, diz que é impenhorável 
as quotas-partes do capital social de cooperativa de crédito, o juiz ou tribunal 
não poderia desobedecer a lei, ordenando a penhora de tais quotas-partes, 
supondo falsamente que há distinção entre as quotas-partes pertencentes a cada 
cooperado em particular e aquelas quotas-partes já integralizadas ao conjunto 
da sociedade de crédito cooperativo.  

A teimosia judicial obriga, novamente, o Poder Legislativo a  
reforçar o conteúdo normativo brasileiro, incluindo novos dispositivos, com 
redação idêntica ou equivalente ao já contido em outro diploma normativo, 
ampliando os dispositivos já previstos nos Códigos Civil e de Processo Civil, 
para quem sabe, dessa forma, os juízes e tribunais se dobrem ao cumprimento 
fiel da lei, apesar dos elevados protestos em contrário que afligem as almas dos 
nossos juízes.  

São essas as razões que nos levam a pedir o apoio de nossos 
Eminentes Pares para o aprimoramento e aprovação deste projeto de lei que 
veicula matéria de grande relevância para o sistema financeiro brasileiro 
cooperativo.  

Sala das Sessões,  

Senador VANDERLAN CARDOSO  
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Liderança do PT

RECURSO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Solicitamos, nos termos do art. 58, § 2º, I, da Constituição Federal

e do art. 91, § 3º, do Regimento Interno do Senado Federal, que o PL 699/2023,

que “institui o Programa de Desenvolvimento da Indústria de Fertilizantes –

PROFERT e dá outras providências”, deliberado terminativamente pela Comissão

de Agricultura e Reforma Agrária, seja apreciado pelo Plenário do Senado Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Venho por meio desta justificar a necessidade da apreciação do Projeto

de Lei no 699/2023 pelo plenário do Senado Federal, com base em aspectos de

adequação às leis orçamentárias. Este projeto é fundamental para o equilíbrio e a

eficiência da gestão financeira do Estado, demandando uma análise cuidadosa por

parte de todos os senadores.

Em primeiro lugar, é importante ressaltar que o PL 699/2023 visa

promover ajustes e adequações no orçamento vigente, garantindo a correta

alocação de recursos e o cumprimento das metas fiscais estabelecidas. A

revisão orçamentária proposta pelo projeto é essencial para assegurar a eficácia

da execução orçamentária e financeira do Estado, evitando desequilíbrios e

garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Além disso, o PL 699/2023 está em conformidade com os princípios

da responsabilidade fiscal e da transparência na gestão dos recursos públicos. Ao
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promover ajustes e correções no orçamento, o projeto contribui para o controle e a

fiscalização dos gastos governamentais, garantindo o uso eficiente e transparente

dos recursos arrecadados.

Outro ponto relevante a ser considerado é que o PL 699/2023 está

alinhado com as diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), garantindo a compatibilidade entre as

diversas peças do planejamento e execução orçamentária do Estado. Sua apreciação

e aprovação pelo plenário do Senado Federal são essenciais para assegurar a

harmonia e a coerência do sistema orçamentário como um todo.

Ademais, a revisão orçamentária proposta pelo PL 699/2023

contribuirá para o alcance das metas de resultado fiscal estabelecidas pelo governo,

fortalecendo a credibilidade e a sustentabilidade das finanças públicas. Ao corrigir

eventuais distorções e ajustar os gastos às necessidades reais da administração

pública, o projeto promove uma gestão mais eficiente e responsável dos recursos

do Estado.

Diante do exposto, fica evidente a importância do Projeto de Lei no

699/2023 para a adequação e a eficiência da gestão orçamentária do Estado. Sua

apreciação pelo plenário do Senado Federal é essencial para garantir o equilíbrio

fiscal, a transparência na gestão pública e o cumprimento das metas estabelecidas

em lei.

Certos da atenção e do comprometimento de Vossa Excelência com

esta questão fundamental para a estabilidade econômica e financeira do país,
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solicitamos que o projeto seja incluído na pauta de votações do plenário o mais

brevemente possível.

Sala das Sessões, 12 de março de 2024.

Senador Beto Faro
(PT - PA)

Líder do PT
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Encerrou-se em 14 de fevereiro o prazo para apresentação de recurso ao 
Projeto de Lei nº 699, de 2023.  

 

Foi recebido o Recurso nº 1, de 2024, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

 
A matéria ficará sobre a Mesa durante cinco dias úteis para recebimento de emendas, 

nos termos do art. 235, II, "c", do Regimento Interno.  
 
 
Prazo: de 19/3/2024 a 25/3/2024. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 169, DE 2024

Requer urgência para o PL 2737/2019, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II, do
Regimento Interno do Senado Federal.

AUTORIA: Líder do Bancada Feminina no Senado Federal Daniella Ribeiro (PSD/PB),
Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática Eliziane Gama (PSD/MA), Líder
do Bloco Parlamentar Democracia Efraim Filho (UNIÃO/PB)

Página da matéria
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 2737/2019, que “altera as Leis nºs

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e 13.239, de 30 de dezembro

de 2015, para estabelecer prioridade no atendimento social, psicológico e médico à

mulher vítima de violência doméstica e familiar”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senadora Daniella Ribeiro
Líder da Bancada Feminina

Senadora Eliziane Gama
Líder do Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática

Senador Efraim Filho
Líder do Bloco Parlamentar Democracia
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 170, DE 2024

Requer urgência para o PL 5781/2023, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II, do
Regimento Interno do Senado Federal.

AUTORIA: Líder do Bancada Feminina no Senado Federal Daniella Ribeiro (PSD/PB),
Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática Eliziane Gama (PSD/MA), Líder
do Bloco Parlamentar Democracia Efraim Filho (UNIÃO/PB)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 5781/2023, que “altera o Decreto-Lei

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para permitir que o

juiz, de ofício, decrete medidas cautelares, inclusive prisão preventiva, e converta

a prisão em flagrante em preventiva, nos casos de crime praticado com violência

doméstica e familiar contra a mulher, de que trata a Lei nº 11.340, de 7 de agosto

de 2006 (Lei Maria da Penha)”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senadora Daniella Ribeiro
Líder da Bancada Feminina

do Senado Federal

Senadora Eliziane Gama
Líder do Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática

Senador Efraim Filho
Líder do Bloco Parlamentar Democracia
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 171, DE 2024

Requer urgência para o PL 715/2019, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II, do Regimento
Interno do Senado Federal.

AUTORIA: Líder do Bancada Feminina no Senado Federal Daniella Ribeiro (PSD/PB),
Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática Eliziane Gama (PSD/MA), Líder
do Bloco Parlamentar Democracia Efraim Filho (UNIÃO/PB)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 715/2019, que “estabelece a

prioridade de atendimento no serviço de assistência psicológica e social e a

preferência no atendimento para a realização de cirurgia plástica reparadora, no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para a mulher vítima de agressão da qual

resulte dano à sua integridade física ou estética”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senadora Daniella Ribeiro
Líder da Bancada Feminina

do Senado Federal

Senadora Eliziane Gama
Líder do Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática

Senador Efraim Filho
Líder do Bloco Parlamentar Democracia
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 172, DE 2024

Requer urgência para o Projeto de Lei nº 501/2019, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II,
do Regimento Interno do Senado Federal.

AUTORIA: Líder do Bancada Feminina no Senado Federal Daniella Ribeiro (PSD/PB),
Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática Eliziane Gama (PSD/MA), Líder
do Bloco Parlamentar Democracia Efraim Filho (UNIÃO/PB)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 501/2019, que “dispõe sobre

a elaboração e a implementação de plano de metas para o enfrentamento

integrado da violência doméstica e familiar contra a mulher, da Rede Estadual de

Enfrentamento da Violência contra a Mulher e da Rede de Atendimento à Mulher

em Situação de Violência; e altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senadora Daniella Ribeiro
Líder da Bancada Feminina

Senadora Eliziane Gama
Líder do Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática

Senador Efraim Filho
Líder do Bloco Parlamentar Democracia
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 174, DE 2024

Requer retirada de assinatura do Recurso n° 1, de 2024.

AUTORIA: Senador Confúcio Moura (MDB/RO)

Página da matéria
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Gabinete Senador Confúcio Moura

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 7º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 16, de 2023, a retirada de minha assinatura ao recurso registrado

no SEDOL nº SF/24012.89799-70, de autoria do Senador Beto Faro, que “‘institui o

Programa de Desenvolvimento da Indústria de Fertilizantes – PROFERT e dá outras

providências’,”.

Sala das Sessões, 15 de março de 2024.

Senador Confúcio Moura
(MDB - RO)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 175, DE 2024

Requer retirada de assinatura do Recurso n° 1, de 2024.

AUTORIA: Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB)
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Gabinete do Senador Veneziano Vital do Rêgo

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 7º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 16, de 2023, a retirada de minha assinatura ao recurso registrado

no SEDOL nº SF/24012.89799-70, de autoria do Senador Beto Faro.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Veneziano Vital do Rêgo
(MDB - PB)
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Encerrou-se em 14 de março o prazo para interposição de recurso para 
apreciação pelo Plenário dos Projetos de Lei nºs 5.926, de 2019; e 6.150, de 2023. 

 
Não foram apresentados recursos. 
 
O Projeto de Lei nº 5.926, de 2019, rejeitado terminativamente pela Comissão de 

Esportes, vai ao Arquivo. 
 
O Projeto de Lei nº 6.150, de 2023, aprovado terminativamente pela Comissão de 

Esportes, vai à Câmara dos Deputados. 
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Encerrou-se em 14 de março o prazo para apresentação de emendas aos 
Projetos de Lei nºs 5.100, de 2019; 169, de 2020; e ao Projeto de Lei Complementar 
nº 252, de 2023. 

 
Não foram apresentadas emendas. 

 
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia oportunamente. 
 
Foi apresentado o Requerimento nº 167, de 2024, do Senador Carlos 

Portinho, solicitando a oitiva da Comissão de Serviços de Infraestrutura para o 
Projeto de Lei nº 5.100, de 2019. 

 
O Requerimento será incluído em Ordem do Dia, oportunamente. 
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Encerrou-se em 14 de março o prazo para interposição de recurso para apreciação pelo 

Plenário dos Projetos de Decreto Legislativo nºs 146, de 2013; 249, 250, 463 e 590, de 2019; e 283, 
352, 358, 371, 386, 400, 494, 495, 504, 626, 690, 1.096, 1.098 e 1.135, de 2021. 

 
 
Não foram apresentados recursos. 
 
As matérias, aprovadas terminativamente pela Comissão de Comunicação e Direito 

Digital, vão à promulgação. 

144 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Março 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



16 Março 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 145

REQUERIMENTOS DE LICENÇA

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



REQ nº 0000100/2024 Renan Calheiros RISF Art. 13 07/03/2024 Atividade parlamentar. 

REQ nº 000101/2024 Wilder Morais RISF Art. 13 07/03/2024 Atividade parlamentar. 

REQ nº 000102/2024 Irajá RISF Art. 13 De 05/03/2024 a 07/03/2024 Atividade parlamentar. 

REQ nº 000103/2024 Soraya Thronicke RISF Art. 13 De 20/03/2024 a 31/03/2024
Atividade parlamentar. Participar do 

Programa Juntos!!! - Intercâmbio entre
Japão, América Latina e Caribe.

REQ nº 000104/2024 Flávio Arns RISF Art. 13 De 06/03/2024 e 07/03/2024 Atividade parlamentar. 

REQ nº 000109/2024 Laércio Oliveira RISF Art. 13 12/03/2024
Atividade parlamentar. Participar como 

palestrante da segunda edição do Sergipe 
Day.

REQ nº 000112/2024 Magno Malta RISF Art. 13 De 05/03/2024 a 07/03/2024

Atividade parlamentar. Acompanhar 

as deliberações da Assembleia 

Legslativa do espírito Santo a respeito 

da revogação ou manutenção da 

prisão do Dep. Estadual Capitão 

Assunção, ocorrida por ordem do STF.

REQ nº 000113/2024 Luis Carlos Heinze RISF Art. 13
De 06/02/2024, 21/02/2024 e 

27/02/2024

Atividade parlamentar.

Participar de reuniões técnicas sobre 

um programa de

irrigaçao em pontos demarcados em 

bacias hidrográficas do Rio Grande do 

Sul. 

REQ nº 000115/2024 Weverton RISF Art. 43, I 05/03/2024 Licença Saúde.

REQ nº 000116/2024 Ivete da Silveira RISF Art. 13 De 05/03/2024 a 07/03/2024 Atividade parlamentar. 

REQ nº 000117/2024 Zequinha Marinho RISF Art. 13 12/03/2024 Atividade parlamentar. 

REQ nº 000119/2024 Humberto Costa RISF Art. 13 19/03/2024 Atividade parlamentar. 

REQ nº 000121/2024 Paulo Paim RISF Art. 13 De 19/03/2024 a 21/03/2024 Atividade parlamentar. 

REQ nº 000124/2024 Cleitinho RISF Art. 13 21/02/2024 Atividade parlamentar. 

REQ nº 000125/2024 Jayme Campos RISF Art. 13 12/03/2024 Atividade parlamentar. 

REQ nº 000126/2024 Jayme Campos RISF Art. 13 13/03/2024 Atividade parlamentar. 

REQ nº 000127/2024 Humberto Costa RISF Art. 13 14/03/2024 Atividade parlamentar. 

REQ nº 000130/2024 Augusta Brito RISF Art. 13 14/03/2024 Atividade parlamentar. 

REQ nº 000131/2024 Wellington Fagundes RISF Art. 43, I 20/02/2024 Licença Saúde.

Requerimentos de Licença Deferidos Pela Mesa. Total: 18
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REQ nº 
00094/2024 Carlos Portinho RISF Arts. 13 e 40 De 11/03/2024 a 13/03/2024

Participar de audiência no

Congresso Nacional da América, nos 

Estados Unidos. RETIRADO pelo REQ 

107/2024 - CDIR.

REQ nº 
00096/2024 Eduardo Girão RISF Arts. 13 e 40 12/03/2024

Participar de audiência no

Congresso Nacional da América, nos 

Estados Unidos. RETIRADO pelo REQ 

105/2024 - CDIR.

REQ nº
00098/2024 Jorge Seif RISF Art. 13 De 12/03/2024 a 14/03/2024

Participar de audiência no

Congresso Nacional da América, nos 

Estados Unidos. RETIRADO pelo REQ 

108/2024 - CDIR.

REQ nº 
00099/2024

Astronauta Marcos 

Pontes
RISF Arts. 13 e 40 12/03/2024

Participar de audiência no

Congresso Nacional da América, nos 

Estados Unidos. RETIRADO pelo REQ 

106/2024 - CDIR.

Requerimentos de Missão sem ônus. Total: 4
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Gabinete do Senador Renan Calheiros

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Brasília, em 07/03/2024.

JUSTIFICAÇÃO

Estava em reunião externa, não pude registrar presença no plenário.

Sala das Reuniões, 7 de março de 2024.

Senador Renan Calheiros
(MDB - AL)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8723979148

00100/2024
REQ
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Gabinete do Senador Wilder Morais

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, em 07/03/2024.

Sala das Reuniões, 7 de março de 2024.

Senador Wilder Morais
(PL - GO)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Wilder Morais

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9339374419
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, de 05/03/2024 a 07/03/2024.

Sala das Reuniões, 7 de março de 2024.

Senador Irajá
(PSD - TO)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Irajá

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1932868490

00102/2024
REQ

150 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Março 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



Gabinete da Senadora SORAYA THRONICKE

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no Japão, de 20/03/2024 a 31/03/2024, a fim de atender

ao convite do governo japonês, dentro do Programa Juntos!!! - Intercâmbio entre

Japão, América Latina e Caribe.

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que estarei ausente do País de 21/03/2024 a 31/03/2024.

Sala das Reuniões, 7 de março de 2024.

Senadora Soraya Thronicke
(PODEMOS - MS)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Soraya Thronicke

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4447390944
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Assinado eletronicamente, por Sen. Soraya Thronicke

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4447390944

À Sua Excelência a Senhora 
Senadora Soraya Thronicke 
Senado Federal 
Brasília - DF 

Prezada Senadora, 

Brasília, 07 de março de 2024 

Tenho a honra e o prazer de enviar este convite formal a Vossa Excelência de visita 
ao Japão em março de 2024 como parte do Programa Juntos!! - Intercâmbio Japão-
América Latina e Caribe. 

Este programa de intercâmbio a convite do governo japonês tem como objetivo 
aprofundar as relações entre os nossos países e oferecer uma oportunidade para o 
intercâmbio de opiniões com autoridades de alto escalão do governo e formadores de opinião 
do Japão. Também busca apresentar o Japão atual aos participantes do Programa. 

O Programa terá início no dia 22 de marco de 2024 (sexta-feira) no Japão e finalizando 
no dia 29 de marco de 2024 (sexta-feira), sendo necessários dois dias para deslocamento 
aéreo, ou seja, a previsão da partida no dia 20 de março (quarta-feira) e da chegada no Brasil 
no dia 30 de março (domingo). Os custos relacionados às atividades do programa, tais como 
passagem internacional, alimentação e acomodações, serão arcados pelo governo japonês. 

Espero sinceramente que Vossa Excelência possa nos honrar com a sua participação 
no programa de modo a aprofundar ainda mais o conhecimento mútuo entre Japão e Brasil e 
os laços de amizade entre nossos países. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos da minha mais 
elevada estima e consideração. 

Cordialmente, 

YASUMATSU Masaki 
Ministro 

Embaixada do Japão 
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 13 do Regimento Interno do Senado

Federal, seja considerada minha presença nas sessões deliberativas do plenário do

Senado Federal dos dias 6 e 7 de março de 2024, por força de atividades político-

parlamentares inadiáveis desenvolvidas no estado

Sala das Sessões, 8 de março de 2024.

Senador Flávio Arns
(PSB - PR)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4845950526
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do REQ 96/2024 - CDIR, que “requer

licença para desempenhar missão oficial, a fim de participar de audiência no

Congresso Nacional da América, nos Estados Unidos”.

JUSTIFICAÇÃO

Solicito a retirada do presente Requerimento de licença para

representação devido a pautas importantes que serão deliberadas na Casa e

necessito estar presente.

Sala das Reuniões, 8 de março de 2024.

Senador Eduardo Girão
(NOVO - CE)

SF
/2

44
42

.9
26

27
-9

0 
 (L

ex
Ed

it)

Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3152726773
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do REQ 99/2024 - CDIR, que “requer

licença para desempenhar missão oficial, a fim de participar da Comissão Global de

Diretos Humanos do Congresso Americano, sem ônus, em Washington, nos Estados

Unidos”.

Sala das Reuniões, 8 de março de 2024.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2541076369

00106/2024
REQ
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Gabinete do Senador Carlos Portinho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do REQ 94/2024 - CDIR, que “requer

Licença para exercer representação a serviço da Casa, sem ônus para o Senado

Federal (RISF, art. 40 e art. 13; CF, art. 55, III)”.

Sala das Reuniões, 8 de março de 2024.

Senador Carlos Portinho
(PL - RJ)

Senador da República

SF
/2

45
70

.1
23

31
-9

2 
 (L

ex
Ed

it)

Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Portinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2477215006

00107/2024
REQ
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Gabinete do Senador Jorge Seif

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do REQ 98/2024 - CDIR, que “requer

licença para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar,

nos termos dos arts. 13 e 215, I, ‘b’, do Regimento Interno do Senado Federal”.

Sala das Sessões, 11 de março de 2024.

Senador Jorge Seif
(PL - SC)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Seif

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7433028520

00108/2024
REQ
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Gabinete Senador Laércio Oliveira

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no Rio de Janeiro, em 12/03/2024, a fim de participar como

palestrante da 2º edição do Sergipe Day, importante fórum de debate sobre as

potencialidades e oportunidades do estado de Sergipe .

Sala das Reuniões, 8 de março de 2024.

Senador Laércio Oliveira
(PP - SE)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9000226837

00109/2024
REQ
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PATROCÍNIO 
 

                      Ouro                                                                            Prata                                                                                         Bronze 
 

 

                 Mantenedores:      

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  
 

2º SERGIPE DAY | 12 de março de 2024 | Centro Cultural FGV 

08h30 – 09h00 | CREDENCIAMENTO  

______________________________________________________________________________________________ 

09h00 – 09h50 | ABERTURA  

Carlos Quintella – Diretor, FGV Energia  
Laércio Oliveira – Senador da República  
Fábio Mi�dieri – Governador do Estado de Sergipe  
____________________________ 
 
09h50 – 10h10 | Apresentação: Contextualização do Setor Energético no Estado de Sergipe 
Valmor Barbosa Bezerra, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência e Tecnologia 

 
___________________________________________________________________________________________ 

10h10 – 12h05 | PAINEL TÉCNICO I: Investimentos do Setor O&G e Infraestrutura para o Desenvolvimento do  

                           Estado de Sergipe  

Carlos Travassos – Petrobras  
Marcelo Cruz Lopes – Eneva  
Eduardo Farhat – CDPQ/TAG  
Philipe Passos – Carmo Energy  
Representante – VLI Logística (a confirmar) 

 
  ______________________________________________________________________________________________ 

12h05 – 14h | ALMOÇO  

 
 
 
 

SF
/2

45
50

.5
07

21
-4

5 
 (L

ex
Ed

it)

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9000226837
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PATROCÍNIO 
 

                      Ouro                                                                            Prata                                                                                         Bronze 
 

 

                 Mantenedores:      

 
 
 
 
  

 
14h – 14h20 | ASSINATURA DO PROTOCOLO DA TOYO SETAL  (20 min) 

Fábio Mitidieri, Governador do estado de Sergipe (10 min) 

David Roquetti – Toyo Setal (10 min) 

______________________________________________________________________________________________ 

 

14h20 – 14h50 | APRESENTAÇÃO DO ESTUDO: Análise do Impacto Econômico dos Investimentos do Setor de 

Óleo e Gás no Estado de Sergipe  

Palestrante:  João Victor Marques, FGV Energia 

______________________________________________________________________________________________ 
 
14h50 – 16h50 | PAINEL TÉCNICO II: Perspectivas para o Desenvolvimento do Mercado de Gás Natural no    

Estado de Sergipe  

Douglas Costa – AGRESE  
Heloísa Borges – EPE  
César Santana – BNB 
Rodrigo Rocha Pereira Lima – FIES  
Symone Araújo – ANP  
Pedro Litsek – Diamante Energia  
Eduardo Antonello – Macaw Energies (a confirmar) 
 
Moderação: Marcio Couto, FGV Energia 
_____________________________________________________________________________________________ 

16h50 – 17h10 | PALESTRA: Descomissionamento do Setor O&G no Estado de Sergipe  

  Palestrante: José Mauro Coelho, Aurum Energia  
_____________________________________________________________________________________________ 

17h10 | ENCERRAMENTO 
 
 

SF
/2

45
50

.5
07

21
-4

5 
 (L

ex
Ed

it)

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9000226837
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno

do Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal,

licença para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar,

sem ônus para o Senado Federal, no meu Estado, de 05/03/2024 a 07/03/2024, a

fim de acompanhar as tratativas, na condição de Senador e Presidente Estadual do

Partido Liberal - PL/ES, as deliberações da Assembleia Legislativa do Espírito Santo

a respeito da revogação ou manutenção da prisão do Deputado Estadual Capitão

Assunção, ocorrida por ordem do Supremo Tribunal Federal.

Sala das Reuniões, 11 de março de 2024.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Magno Malta

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6509563044
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Gabinete do Senador Luis Carlos Heinze

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno

do Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal,

licença para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar,

sem ônus para o Senado Federal, no meu Estado, em 06/02/2024, em 21/02/2024 e

em 27/02/2024, a fim de e participar de reuniões técnicas sobre um programa de

irrigaçao em pontos demarcados em bacias hidrográficas do Rio Grande do Sul.

Sala das Reuniões, 12 de março de 2024.

Senador Luis Carlos Heinze
(PP - RS)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Luis Carlos Heinze

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1983354026
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REQ
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõem os arts. 55, III, e 56, II, da Constituição Federal,

licença saúde, em 05/03/2024, conforme laudo de inspeção de saúde em anexo.

Sala das Sessões, 12 de março de 2024.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8063646228
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

SERVIÇO DE JUNTA MEDICA 

 

  

 

CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SENADOR (A) 
 

SENADOR (A):  
WEVERTON ROCHA MARQUES DE SOUSA 

PARTIDO 
 PDT 

ESTADO 
MA 
 
 

     X   HOMOLOGADO 
 

  ____ NÃO HOMOLOGADO                            

 TIPO                              AFASTAMENTO            SITUAÇÃO 

__X_ TRATAMENTO DE SAÚDE 

___ACOMPANHAR PESSOA DA FAMÍLIA 

___ REPOUSO À GESTANTE  

  ___REASSUNÇÃO  

  
A PARTIR DE: 05/03/2024 

 
 01 (UM) DIA 

 X   CONCESSÃO INICIAL 
 
___ PRORROGAÇÃO 
 

ANA PAULA R. G. S. MELLO, CRM-DF 15686 
Assinado eletronicamente 

 
BRUNO ANDRADE JESS, CRM-DF 15019 

Assinado eletronicamente 
 

CHARLES ANDRÉ CARVALHO, CRM-DF 17363 
Assinado eletronicamente 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, art. 56, II 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, art. 7º, XVIII 
REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL, art. 43, I 
DECRETO LEGISLATIVO nº 7, de 19.01.1995, art 4º, § 4º, REVOGADO PELO DECRETO LEGISLATIVO nº 7, de 
29.01.1999.  

ATO DO PRESIDENTE Nº 23/2022 (BASF 8599 - Seção: 1, 08/12/2022) 

DECISÃO DA MESA 

 APROVADO                 REJEITADO 
___________________________________ 

PRESIDENTE 
_________________________      __________________________ 

1º Vice-Presidente  2º Vice-Presidente 
 

_________________________      __________________________ 
1º Secretário                                       2º Secretário 

_________________________      __________________________ 
3º Secretário                                       4º Secretário 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8063646228
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Gabinete da Senadora Ivete da Silveira

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno

do Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal,

licença para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar,

sem ônus para o Senado Federal, no meu Estado, de 05/03/2024 a 07/03/2024, a

fim de realizar atividade político partidária na cidade de Joinvile, Itajaí, Itapema

e região.

Sala das Reuniões, 12 de março de 2024.

Senadora Ivete da Silveira
(MDB - SC)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Ivete da Silveira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4211290879

00116/2024
REQ

16 Março 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 165

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Brasília, em 12/03/2024.

Sala das Reuniões, 12 de março de 2024.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2740995987
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do
Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença
para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus
para o Senado Federal, em São Paulo, em 19/03/2024, a fim de perfazer traslado de
retorno de Missão Oficial Exterior devidamente autorizada.

Sala das Reuniões, 13 de março de 2024.

Senador Humberto Costa
Senador
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Assinado eletronicamente, por Sen. Humberto Costa

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8957777409
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Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, de 19/03/2024 a 21/03/2024.

Sala das Reuniões, 12 de março de 2024.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Paulo Paim

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2033231429
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Diretor,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Brasília, em 21/02/2024, a fim de desempenhar atividade

parlamentar externa.

JUSTIFICAÇÃO

O Senador precisou cumprir agenda parlamentar externa.

Sala das Reuniões,          de                                          de                 .

Senador Cleitinho
(REPUBLICANOS - MG)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Cleitinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8212008303
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, em 12/03/2024.

Sala das Reuniões, 12 de março de 2024.

Senador Jayme Campos
(UNIÃO - MT)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jayme Campos

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5501057379
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, em 13/03/2024.

Sala das Reuniões, 13 de março de 2024.

Senador Jayme Campos
(UNIÃO - MT)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jayme Campos

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8112865473
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Gabinete do Senador Humberto Costa

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, em 14/03/2024.

Sala das Reuniões, 14 de março de 2024.

Senador Humberto Costa
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Assinado eletronicamente, por Sen. Humberto Costa

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1274375980
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, em 14/03/2024, a fim de cumprir agenda

política dedicada ao mês das mulheres no Estado do Ceará.

Sala das Reuniões, 14 de março de 2024.

Senadora Augusta Brito
(PT - CE)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Augusta Brito

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2632059795
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Gabinete Senador Wellington Fagundes

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno do
Senado Federal, em face do que dispõem os arts. 55, III, e 56, II, da
Constituição Federal, licença saúde, em 20/02/2024, conforme laudo de
inspeção de saúde em anexo.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

Senador Wellington Fagundes
(PL - MT)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Wellington Fagundes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8723175224
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Assinado eletronicamente, por Sen. Wellington Fagundes
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PODEMOS - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PSB - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PSD - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
UNIÃO - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PSDB - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PODEMOS - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
MDB - Renan Calheiros*
PODEMOS - Rodrigo Cunha*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
S/Partido - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - Margareth Buzetti* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 29
MDB-11 / UNIÃO-7 / PODEMOS-7 / PDT-2

PSDB-2
Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 28
PSD-15 / PT-8 / PSB-5

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / MA
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE

Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 13
PL-12 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Aliança - 10
PP-6 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

S/Partido - 1
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 28
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
S/Partido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Ana Paula Lobato** (PSB-MA) Giordano* (MDB-SP) Oriovisto Guimarães* (PODEMOS-PR)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Augusta Brito** (PT-CE) Irajá* (PSD-TO) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Beto Faro** (PT-PA) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Izalci Lucas* (PSDB-DF) Randolfe Rodrigues* (S/Partido-AP)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Jader Barbalho* (MDB-PA) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Rodrigo Cunha* (PODEMOS-AL)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jaques Wagner* (PT-BA) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Seif** (PL-SC) Romário** (PL-RJ)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jussara Lima** (PSD-PI) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Daniella Ribeiro* (PSD-PB) Laércio Oliveira** (PP-SE) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Leila Barros* (PDT-DF) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Dr. Hiran** (PP-RR) Lucas Barreto* (PSD-AP) Styvenson Valentim* (PODEMOS-RN)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (UNIÃO-AC) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Weverton* (PDT-MA)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Wilder Morais** (PL-GO)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PSD-MT) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (PSD-MG)   

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)   

2º VICE-PRESIDENTE
Rodrigo Cunha - (PODEMOS-AL)   

1º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)   

2º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)   

3º SECRETÁRIO
Chico Rodrigues - (PSB-RR)   

4º SECRETÁRIO
Styvenson Valentim - (PODEMOS-RN)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Mara Gabrilli - (PSD-SP)

2º  Ivete da Silveira - (MDB-SC)

3º  Dr. Hiran - (PP-RR)

4º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PDT/PSDB) - 29

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,14)

Vice-Líder
Professora Dorinha Seabra    (16,21,30)

....................

Líder do MDB - 11
Eduardo Braga    (6)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (37)

Confúcio Moura    (28,36)

Giordano    (38)

Líder do UNIÃO - 7
Efraim Filho    (4,14)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (16,21,30)

Davi Alcolumbre    (20)

Alan Rick    (22)

Líder do PODEMOS - 7
Rodrigo Cunha    (54)

Vice-Líderes  do PODEMOS
Styvenson Valentim    (58)

Marcos do Val    (57)

Líder do PDT - 2
Weverton    (31,53)

Líder do PSDB - 2
Izalci Lucas    (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PT/PSB) - 28

Líder
Eliziane Gama - PSD    (23)

....................

Líder do PSD - 15
Otto Alencar    (7)

Vice-Líderes  do PSD
Omar Aziz    (25)

Lucas Barreto    (43)

Líder do PT - 8
Beto Faro    (56)

Vice-Líderes  do PT
Teresa Leitão    (41)

Augusta Brito    (44,47,48,50)

Líder do PSB - 5
Jorge Kajuru    (8,33)

Vice-Líder  do PSB
Ana Paula Lobato    (55)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 13

Líder
Wellington Fagundes - PL    (46)

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (42)

....................

Líder do PL - 12
Carlos Portinho    (17)

Vice-Líder  do PL
Jorge Seif    (39)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (15,19)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 10

Líder
Laércio Oliveira - PP    (59)

Vice-Líder
Damares Alves    (60)

....................

Líder do PP - 6
Tereza Cristina    (10)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (9)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (27)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Confúcio Moura    (28,36)

Daniella Ribeiro    (34,35)

Jorge Kajuru    (8,33)

Professora Dorinha Seabra    (16,21,30)

Randolfe Rodrigues    (29)

Weverton    (31,53)

Zenaide Maia    (32)

Oposição
Líder

Rogerio Marinho - PL    (12)

Vice-Líderes
Eduardo Girão    (15,19)

Magno Malta    (18)

Eduardo Gomes    (26)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,3,11)

Maioria
Líder

Renan Calheiros - MDB    (13)

Bancada Feminina
Líder

Daniella Ribeiro - PSD    (34,35)

Vice-Líderes
Margareth Buzetti    (45,52)

Jussara Lima    (40,49,51)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Bloco Progressistas/Republicanos (Of. nº 1/2023-Lid PP/Republicanos).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado Líder do Partido Social Democracia Brasileira (Of. s/n/2023).
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6. Em 01.02.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 071/2022-GLMDB).
7. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
8. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
9. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
10. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
11. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
12. Em 06.02.2023, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 03/2023-GSFB).
13. Em 08.02.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado Líder da Maioria (Of. 5/2023-GLUNIAO).
14. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
15. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
16. Em 16.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 4/2023-BLDEM).
17. Em 17.02.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. 1/2023-GLPL).
18. Em 27.02.2023, o Senador Magno Malta foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
19. Em 27.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
20. Em 28.02.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
21. Em 28.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
22. Em 28.02.2023, o Senador Alan Rick foi designado 3º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
23. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
24. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
25. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
26. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado Vice-Líder da Oposição (Of. nº 04/2023-GLDOP).
27. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
28. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
29. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
30. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 4ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
31. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
32. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 7ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
33. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 3º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
34. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 2ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
35. Em 29.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. 37/2023-GSEGAMA).
36. Em 11.04.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB).
37. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB).
38. Em 11.04.2023, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2021-GLMDB).
39. Em 19.04.2023, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. 12/2023-GLPL).
40. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
41. Em 18.05.2023 a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 29/2023-GLDPT).
42. Em 29.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 122/2023 - BLVANG).
43. Em 05.07.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado 2º Vice-Líder do PSD (Of. nº 48/2023-GLPSD).
44. Em 22.09.2023 a Senadora Augusta Brito foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 129/2023-GSFCONTA).
45. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
46. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
47. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito foi destituída da função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
48. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito foi destituída da função de vice-líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Retorno do titular".
49. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima foi destituída da função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
50. Em 14.12.2023, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores.
51. Em 14.12.2023, a Senadora Jussara Lima retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina.
52. Em 21.12.2023, a Senadora Margareth Buzetti retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina.
53. Em 08.02.2024, o Senador Weverton foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 03/2024-GLPDT).
54. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
55. Em 26.02.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro - PSB (Of. nº 15/2024-GLDPSB).
56. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
57. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
58. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
59. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
60. Em 06.03.2024, a Senadora Damares Alves foi designada 1ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 

 
Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes

Telefone(s): 61 3303 3514
E-mail: coceti@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

182 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Março 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



2) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
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3) COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE

Finalidade: debater, no prazo de dois anos, políticas públicas sobre hidrogênio verde, de modo a 
fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de energia limpa e avaliar políticas públicas 
que fomentem a tecnologia do hidrogênio verde.  

ATS nº 4, de 2023

Número de membros: 7  titulares e 3 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Cid Gomes (PSB-CE)   (1)

RELATOR:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1)

Instalação: 12/04/2023
Prazo final: 13/08/2025

TITULARES SUPLENTES
Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (S/Partido-AP)    (2)

Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

 1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (2)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 3.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 
 
 
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes e Otto Alencar foram designados Presidente e Relator, respectivamente, da Comissão (ATS 4/2023).
2. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Astronauta Marcos Pontes, Fernando Dueire, Luis Carlos Heinze, Randolfe Rodrigues e 
Rodrigo Cunha membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira, Eliziane Gama e Eduardo Girão, membros suplentes, para compor a Comissão (ATS 
nº 4/2023).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cehv@senado.leg.br
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA PARA EXAMINAR OS 
ANTEPROJETOS APRESENTADOS NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE JURISTAS

Finalidade: destinada a, no prazo de até noventa dias, examinar e, se assim entender, consolidar 
os anteprojetos apresentados no âmbito da Comissão de Juristas responsável pela elaboração 
de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
administrativo e tributário nacional - CJADMTR, composta por nove membros titulares e igual número 
de suplentes.  

Requerimento nº 479, de 2023.

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Oriovisto Guimarães (PODEMOS-PR)   (4)

RELATOR:   Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB)   (4)

Instalação: 28/11/2023
Prazo final: 07/04/2024

TITULARES SUPLENTES
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1,3)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (1)

Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Senador Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 1.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

 3.  Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (1)

 4.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 5.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 6.  Senador Irajá   (PSD-TO)    (1)

 7.  Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,3)

 8.  Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,2,5)

 9.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 
Notas:
1. Em 18.05.2023, os Senadores Eduardo Braga, Efraim Filho, Oriovisto Guimarães, Vanderlan Cardoso, Daniella Ribeiro, Jaques Wagner, Eduardo 
Gomes, Rogerio Marinho e Tereza Cristina foram designados membros titulares; e os Senadores Otto Alencar, Weverton, Fernando Farias, Professora 
Dorinha Seabra, Augusta Brito, Irajá, Izalci Lucas, Laércio Oliveira e Wellington Fagundes, membros suplentes, para compor a Comissão.
2. Em 30.08.2023, a Presidência do Senado Federal destitui o Senador Laércio Oliveira, a pedido, como membro suplente desta comissão.
3. Em 28.11.2023, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Izalci Lucas membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que 
passa a membro suplente, para compor a comissão.
4. Em 28.11.2023, os Senadores Izalci Lucas, Oriovisto Guimarães e Efraim Filho foram designados Presidente, Vice-Presidente e Relator, 
respectivamente, da comissão (Of. nº 001/2023-CTIADMTR) .
5. Em 28.02.2024, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Hamilton Mourão para compor, como membro suplente, a comissão.

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos | Secretária-Adjunta: Gabriel Udelsman
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: rprado@senado.leg.br
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO BRASIL
Finalidade: examinar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os projetos concernentes ao relatório 
final aprovado pela Comissão de Juristas responsável por subsidiar a elaboração de substitutivo sobre 
Inteligência Artificial no Brasil, criada pelo Ato do Presidente do Senado Federal nº 4, de 2022, bem 
como eventuais novos projetos que disciplinem a matéria.  

Requerimento nº 722, de 2023

Número de membros: 13  titulares e 13 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP)   (2)

RELATOR:   Senador Eduardo Gomes (PL-TO)   (2)

Instalação: 16/08/2023
Prazo final: 14/12/2023

Prazo prorrogado: 23/05/2024
TITULARES SUPLENTES

Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 1.  Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (1)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 3.  Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,3)

 4.  Senador Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1)

 5.  Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (1)

 6.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 7.  Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

 8.  Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1)

 9.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (1)

 10.  Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

 11.  Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 12.  Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

 13.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 
Notas:
1. Em 15.08.2023, os Senadores Carlos Viana, Styvenson Valentim, Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Weverton, Daniella Ribeiro, Vanderlan 
Cardoso, Nelsinho Trad, Fabiano Contarato, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Astronauta Marcos Pontes e Laércio Oliveira foram designados 
membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Izalci Lucas, Marcelo Castro, Alan Rick, Cid Gomes, Angelo Coronel, Mara Gabrilli, Sérgio Petecão, 
Rogério Carvalho, Flávio Arns, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Mecias de Jesus, membros suplentes, para compor a comissão.
2. Em 17.08.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Carlos Viana e Astronauta Marcos Pontes, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. 001/2023-SACTIA). O Presidente designa como Relator o Senador Eduardo Gomes.
3. Em 17.08.2023, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Alessandro Vieira para compor, como membro suplente, a Comissão 
Temporária sobre a Inteligência Artificial no Brasil, na vaga ocupada pelo Senador Marcelo Castro, que deixa de compor a Comissão.

Secretário(a): Leomar Diniz
E-mail: ctia@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA 
REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO CIVIL

Finalidade: apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, anteprojeto de Lei para revisão e 
atualização da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  

Ato do Presidente do Senado Federal nº 11, de 2023

PRESIDENTE:   Luis Felipe Salomão    (1)

VICE-PRESIDENTE:   Marco Aurélio Belizze    (1)

RELATOR:   Flavio Tartuce    (1)

RELATORA:   Rosa Maria de Andrade Nery    (1)

Instalação: 04/09/2023
Prazo final: 12/04/2024

MEMBROS
  Luis Felipe Salomão     (2)

  Marco Aurélio Belizze     (2)

  Flavio Tartuce     (2)

  Rosa Maria de Andrade Nery     (2)

  Marco Buzzi     (2)

  Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues     (2)

  Cesar Asfor Rocha     (2)

  João Otávio de Noronha     (2)

  Angelica Lucia Carlini     (2)

  Carlos Eduardo Elias de Oliveira     (2)

  Claudia Lima Marques     (2)

  Daniel Carnio     (2)

  Edvaldo Brito     (2)

  Flavio Galdino     (2)

  Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka     (2)

  Gustavo José Mendes Tepedino     (2)

  José Fernando Simão     (2)

  VAGO     (2,4)

  Laura Porto     (2)

  Marcelo de Oliveira Milagres     (2)

  Marco Aurélio Bezerra de Melo     (2)

  Marcus Vinicius Furtado Coêlho     (2)

  Mario Luiz Delgado Régis     (2)

  Maria Berenice Dias     (2)

  Moacyr Lobato de Campos Filho     (2)

  Nelson Rosenvald     (2)

  Pablo Stolze Gagliano     (2)

  Patrícia Carrijo     (2)

  Paula Andrea Forgioni     (2)

  Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch     (2)

  Ricardo Campos     (2)

  Rolf Madaleno     (2)

  Rogério Marrone Castro Sampaio     (2)

  Carlos Antônio Vieira Fernandes Filho     (2)

  Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk     (3)

  VAGO     (3,5)
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  Maria Cristina Paiva Santiago     (4)

  Estela Aranha     (4)

  Professor Dierle José Coelho Nunes     (5)

 
Notas:
1. Em 25.08.2023, a Presidência do Senado Federal designa os Senhores Luis Felipe Salomão, Marco Aurélio Bellizze, Flavio Tartuce e Rosa Maria de 
Andrade Nery a Presidente, Vice-Presidente, Relator e Relatora, respectivamente, deste colegiado (ATO nº 11/2023)
2. Em 25.08.2023, os Senhores Luis Felipe Salomão, Marco Aurélio Bellizze, Flavio Tartuce, Rosa Maria de Andrade Nery, Marco Buzzi, Maria Isabel 
Diniz Gallotti Rodrigues, Cesar Asfor Rocha, João Otávio de Noronha, Angelica Lucia Carlini, Carlos Eduardo Elias de Oliveira, Cláudia Lima Marques, 
Daniel Carnio, Edvaldo Brito, Flavio Galdino, Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka, Gustavo José Mendes Tepedino, José Fernando Simão, Judith 
Martins-Costa, Laura Porto, Marcelo de Oliveira Milagres, Marco Aurélio Bezerra de Melo, Marcus Vinícius Furtado Coêlho, Mario Luiz Delgado Régis, 
Maria Berenice Dias, Moacyr Lobato de Campos Filho, Nelson Rosenvald, Pablo Stolze Gagliano, Patrícia Carrijo, Paula Andrea Forgioni, Rodrigo 
de Bittencourt Mudrovitsch, Ricardo Campos, Rolf Madaleno, Rogério Marrone Castro Sampaio e Carlos Antônio Vieira Fernandes Filho foram 
designados membros desta comissão (ATO nº 11, de 2023).
3. Em 06.09.2023, o Senhor Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk e a Senhora Laura Schertel Mendes foram designados membros desta comissão (ATO nº 
12, de 2023).
4. Em 19.09.2023, a Senhora Judith Martins-Costa deixa de compor a comissão, e as Senhoras Maria Cristina Paiva Santiago e Estela Aranha foram 
designadas membros desta comissão (ATO nº 13, de 2023).
5. Em 28.02.2024, o Professor Dierle José Coelho Nunes foi designado membro titular e Laura Schertel Mendes deixa de compor a comissão (Ato nº 
2/2024).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretário-Adjunto: Gabriel Udelsmann
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: codcivil@senado.leg.br
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7) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA EM COMEMORAÇÃO 
AOS 200 (DUZENTOS) ANOS DA CONFEDERAÇÃO DO EQUADOR

Finalidade: planejar e coordenar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, as atividades de 
comemoração dos 200 (duzentos) anos da Confederação do Equador.  

Requerimento nº 752, de 2023.

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE:   Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senadora Jussara Lima (PSD-PI)   (2)

Instalação: 12/12/2023
Prazo final: 17/03/2025

TITULARES SUPLENTES
Senadora Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

 1.  Senadora Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (1)

 2.      
 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 06.12.2023, a Presidência designa os Senadores Teresa Leitão, Humberto Costa, Fernando Dueire, Jussara Lima e Efraim Filho membros 
titulares e a Senadora Ana Paula Lobato, membro suplente, para compor a comissão.
2. Em 12.12.2023, a comissão reunida elegeu as Senadoras Teresa Leitão e Jussara Lima, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CTI200CONFEQ).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretária-Adjunta: Camila Moraes Bittar
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cti200confeq@senado.leg.br
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8) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DAS APOSTAS ESPORTIVAS
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 dias, fatos relacionados às denúncias e suspeitas de manipulação 
de resultados no futebol brasileiro, envolvendo jogadores, dirigentes e empresas de apostas.  

Requerimento nº 158, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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2)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, crimes de violência doméstica e familiar 
contra a mulher desde 2019 até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a 
finalidade de investigar a ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos 
instituídos em lei para proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes 
do descumprimento da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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3)CPI DA BRASKEM
Finalidade: investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com limite de despesas de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), os efeitos da responsabilidade jurídica socioambiental da empresa Braskem 
S.A, decorrente do caso Pinheiro/Braskem, em Maceió, Alagoas.  

Requerimento nº 952, de 2023

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz (PSD-AM)   (11)

VICE-PRESIDENTE: Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (11)

RELATOR: Senador Rogério Carvalho (PT-SE)   (12)

 
Leitura: 25/10/2023

Instalação: 13/12/2023
Prazo final: 22/05/2024

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB)

Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2,13)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (7)

Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (10)

 1.   VAGO     (2,13)

 2.  Senador Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

 3.  Senadora Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (7)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PT, PSB)
Senador Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senador Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (5)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (6)

Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (6)

 2.  Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (9)

 
 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,14)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Dr. Hiran   (PP-RR)    (8)  1.  Senador Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (8)

 
Notas:
1. Em 09.12.2023, os Senadores Wellington Fagundes e Eduardo Gomes foram designados membros titulares e o Senador Magno Malta, membro 
suplente, pela liderança do PL, para compor a comissão (Of. nº 28/2023-GLPL).  (DSF de 12/12/2023, p. 65)
2. Em 09.12.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular e o Senador Fernando Farias, membro suplente, pela liderança do MDB, 
para compor a comissão (Of. nº 103/2023-GLMDB).  (DSF de 12/12/2023, p. 73)
3. Em 09.12.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pela liderança do União Brasil, 
para compor a Comissão (Of. nº 69/2023-GLUNIAO).  (DSF de 12/12/2023, p. 70)
4. Em 09.12.2023, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, pela liderança do PSD, para compor a comissão (Of. nº 58/2023-GLPSD).  (DSF 
de 12/12/2023, p. 68)
5. Em 09.12.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pela liderança do PSB, para compor a comissão (Of. nº 84/2023-GLDPSB). 
 (DSF de 12/12/2023, p. 72)
6. Em 09.12.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Angelo Coronel, membro suplente, pela liderança do PSD, para 
compor a comissão (Of. nº 59/2023-GLPSD).  (DSF de 12/12/2023, p. 69)
7. Em 11.12.2023, o Senador Rodrigo Cunha foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pela liderança do 
PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 72/2023-GLPODEMOS).  (DSF de 12/12/2023, p. 71)
8. Em 11.12.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular e o Senador Cleitinho, membro suplente, pela liderança do PP, para compor a 
comissão (Of. nº 56/2023-GLPP).  (DSF de 12/12/2023, p. 66)
9. Em 11.12.2023, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular e o Senador Fabiano Contarato, membro suplente, pela liderança do PT, 
para compor a comissão (Of. nº 57/2023-GLDPT).  (DSF de 12/12/2023, p. 67)
10. Em 12.12.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pela liderança do PDT, para compor a comissão (Of. nº 40/2023-GLDPDT).
11. Em 13.12.2023, a comissão reunida elegeu os Senadores Omar Aziz e Jorge Kajuru, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CPIBRASKEM).
12. Em 22.02.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado Relator deste colegiado (Of. nº 03/2024-CPIBRASKEM).
13. Em 29.02.2024, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pela liderança do MDB, e 
o Senador Fernando Farias deixa de compor este colegiado (Of. nº 11/2024-GLMDB).
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14. Em 07.03.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, pela liderança do PL, para 
compor a comissão (Of. nº 04/2024-GLPL).

Secretário(a): Anderson Antunes de Azevedo | Secretária-Adjunta: Camila Moraes Bittar
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cpibraskem@senado.leg.br
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Angelo Coronel (PSD-BA)   (6)

 

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias 
de Jesus foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio 
Oliveira e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, 
p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto 
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi 
Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão 
e Flávio Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, 
Paulo Paim, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 8)
6. Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.
7. Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida 
pelo PSB, para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 144)
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
9. Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 20/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/03/2023, p. 114)
10. Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 27/2023-BLRESDEM).  (DSF de 28/03/2023, p. 39)
11. Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).  (DSF de 13/04/2023, p. 121)
12. Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).  (DSF de 26/04/2023, p. 117)
13. Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).  (DSF de 17/05/2023, p. 210)
14. Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).  (DSF de 06/06/2023, p. 35)
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
16. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).
17. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).  (DSF de 08/07/2023, p. 35)
18. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2023-GLMDB).  (DSF de 13/07/2023, p. 
149)
19. Em 08.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 82/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/08/2023, p. 101)
20. Em 14.09.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 100/2023-BLRESDEM).  (DSF de 01/09/2023, p. 78)
21. Em 03.10.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 106/2023-BLRESDEM).  (DSF de 04/10/2023, p. 161)
22. Em 17.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 153/2023-BLVANG).  (DSF de 18/10/2023, p. 147)
23. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
24. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 170/2023-BLVANG).  (DSF de 08/11/2023, p. 200)
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25. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofs. nºs 120 e 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 138)
26. Em 22.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 174/2023-BLDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 137)
27. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 178/2023-BLVANG).  (DSF de 23/11/2023, p. 136)
28. Em 23.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 179/2023-BLVANG).  (DSF de 24/11/2023, p. 71)
29. Em 23.11.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 175/2023-BLDEM).  (DSF de 24/11/2023, p. 70)
30. Em 24.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 122/2023-BLRESDEM).  (DSF de 25/11/2023, p. 21)
31. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
32. Em 28.11.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 180/2023-BLVANG).  (DSF de 29/11/2023, p. 182)
33. Em 29.02.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 10/2024-BLDEM).
34. Em 12.03.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wilder Morais, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 14/2024-BLVANG).
35. Em 13.03.2024, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 16/2024-BLDEM).
36. Em 14.03.2024, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2024-BLVANG).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
Telefone(s): 6133033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (4)

 

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Romário, Eduardo Girão, Wilder Morais, Dr. Hiran, Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros 
titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Magno Malta, Jaime Bagattoli, Zequinha Marinho e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Teresa Leitão, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 004/2023-BLRESDEM).  (DSF de 
08/03/2023, p. 125)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Ivete Silveira, Styvenson Valentim, Leila 
Barros e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Alan Rick, Davi Alcolumbre, Renan Calheiros, Marcelo Castro, Carlos Viana, 
Weverton e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 
08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e a Senadora Mara Gabrilli o Presidente e a Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
5. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
56/2023-BLVANG).  (DSF de 10/03/2023, p. 91)
6. Em 10.03.2023, os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Marcelo Castro e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 10)
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
8. Em 27.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão; e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 27/2023-BLRESDEM).  (DSF de 28/03/2023, p. 39)
9. Em 31.03.2023, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares; o Senador Cleitinho, membro 
suplente; e os Senadores Eduardo Gomes e Zequinha Marinho deixaram de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 
4/2023-GABLID/BLPPREP).  (DSF de 01/04/2023, p. 16)
10. Em 31.05.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
57/2023-BLDEM).  (DSF de 01/06/2023, p. 104)
11. Em 15.08.2023, o Bloco Parlamentar Aliança cedeu, temporariamente, uma vaga de suplente ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 40/2023-
GABLID/BLALIAN).  (DSF de 16/08/2023, p. 197)
12. Em 15.08.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, na Comissão (Of. nº 137/2023-BLVANG).  (DSF de 16/08/2023, p. 201)
13. Em 30.08.2023, o Bloco Parlamentar Aliança cedeu, temporariamente, uma vaga de suplente ao Partido União Brasil (Of. nº 44/2023-GABLID/
BLALIAN).  (DSF de 31/08/2023, p. 165)
14. Em 13.09.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 139/2023-BLDEM).  (DSF de 14/09/2023, p. 95)
15. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).  (DSF de 01/11/2023, p. 84)
16. Em 10.11.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
172/2023-BLDEM).  (DSF de 11/11/2023, p. 9)
17. Em 05.12.2023, o Senador Eduardo Braga deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 
182/2023-BLDEM).  (DSF de 06/12/2023, p. 92)

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSD-SP)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves  (REPUBLICANOS-DF)   (4)

Instalação: 30/08/2023

 
Notas:
1. Em 11.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
139/2023-SACAS).  (DSF de 12/08/2023, p. 37)
2. Em 11.08.2023, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular e o Senador Flávio Arns, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 139/2023-SACAS).  (DSF de 12/08/2023, p. 37)
3. Em 11.08.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
139/2023-SACAS).  (DSF de 12/08/2023, p. 37)
4. Em 30.08.2023, a comissão reunida elegeu as Senadoras Mara Gabrilli e Damares Alves, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 161/2023-SACAS).  (DSF de 31/08/2023, p. 166)
5. Em 31.08.2023, os Senadores Alan Rick e Efraim Filho foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 162/2023-SACAS).  (DSF de 01/09/2023, p. 54)

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO-AP)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (25)

 

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus 
foram designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, 
Marcos do Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, 
Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 21/09/2023, p. 126)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara 
Gabrilli, Daniella Ribeiro, Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.
5. Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick 
e Giordano foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 
11/03/2023, p. 8)
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
7. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).
8. Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro 
Vieira e Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).  (DSF de 11/05/2023, p. 252; DSF de 
11/05/2023, p. 252)
9. Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).  (DSF de 11/05/2023, p. 253)
10. Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).  (DSF de 08/06/2023, p. 10)
11. Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).  (DSF de 20/06/2023, p. 51)
12. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).  (DSF de 23/06/2023, p. 12)
13. Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).  (DSF de 27/06/2023, p. 51)
14. Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro 
suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG). 
 (DSF de 07/07/2023, p. 48)
15. Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).  (DSF de 07/07/2023, p. 49)
16. Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).  (DSF de 07/07/2023, p. 51)
17. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).  (DSF de 13/07/2023, p. 149)
18. Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).  (DSF de 03/08/2023, p. 112)
19. Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão 
como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).  (DSF de 09/08/2023, p. 102)
20. Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/08/2023, p. 100)
21. Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).  (DSF de 16/08/2023, p. 196)
22. Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).  (DSF de 18/08/2023, p. 61)
23. Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).  (DSF de 31/08/2023, p. 163)
24. Em 12.09.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 99/2023-BLRESDEM).  (DSF de 13/09/2023, p. 217)
25. Em 13.09.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 119/2023-PRESIDÊNCIA/CCJ).  (DSF 
de 14/09/2023, p. 93)
26. Em 13.09.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 48/2023-GABLID-BLALIAN).  (DSF de 14/09/2023, p. 94)
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27. Em 13.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 143/2023-BLDEM).  (DSF de 14/09/2023, p. 97)
28. Em 13.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 142/2023-BLDEM).  (DSF de 14/09/2023, p. 96)
29. Em 14.09.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 144/2023-BLDEM).  (DSF de 15/09/2023, p. 77)
30. Em 27.09.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho, Mauro Carvalho Junior, Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 155/2023-BLDEM).  (DSF de 27/09/2023, p. 95)
31. Em 27.09.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 104/2023-BLRESDEM).  (DSF de 28/09/2023, p. 179)
32. Em 28.09.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 157/2023-BLDEM).  (DSF de 29/09/2023, p. 54)
33. Em 29.09.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2023-BLALIAN).  (DSF de 30/09/2023, p. 16)
34. Em 03.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 158/2023-BLDEM).  (DSF de 04/10/2023, p. 162)
35. Em 04.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 107/2023-BLRESDEM).  (DSF de 05/10/2023, p. 108)
36. Em 04.10.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 108/2023-BLRESDEM).  (DSF de 05/10/2023, p. 109)
37. Em 04.10.2023, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados segundo e terceiro suplentes, respectivamente, em 
substituição aos Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 162/2023-BLDEM). 
 (DSF de 05/10/2023, p. 114)
38. Em 04.10.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que passa à suplência, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2023-GLMDB).  (DSF de 05/10/2023, p. 107)
39. Em 04.10.2023, os Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 161/2023-BLDEM).  (DSF de 05/10/2023, p. 113)
40. Em 05.10.2023, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a compor a 
comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 163/2023-BLDEM).  (DSF de 06/10/2023, p. 78)
41. Em 05.10.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho e Mauro Carvalho Junior foram designados 5º, 10º e 11º suplentes, respectivamente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 147/2023-BLDEM).  (DSF de 06/10/2023, p. 77)
42. Em 09.10.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Omar Aziz 
designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a comissão (Of. n° 109/2023-BLRESDEM).  (DSF de 10/10/2023, p. 39)
43. Em 09.10.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 150/2023-BLVANG).  (DSF de 10/10/2023, p. 40)
44. Em 10.10.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 165/2023-BLDEM).  (DSF de 11/10/2023, p. 178)
45. Em 11.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Astronauta Marcos Pontes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 152/2023-BLVANG).  (DSF de 12/10/2023, p. 13)
46. Em 17.10.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 111/2023-BLRESDEM).  (DSF de 18/10/2023, p. 146)
47. Em 18.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 166/2023-BLDEM).  (DSF de 19/10/2023, p. 101)
48. Em 18.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2023-BLRESDEM).  (DSF de 19/10/2023, p. 99)
49. Em 18.10.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 113/2023-BLRESDEM).  (DSF de 19/10/2023, p. 100)
50. Em 31.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 167/2023-BLDEM).  (DSF de 01/11/2023, p. 81)
51. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).  (DSF de 01/11/2023, p. 84)
52. Em 07.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
169/2023-BLDEM).  (DSF de 08/11/2023, p. 199)
53. Em 13.11.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 170/2023-BLDEM).  (DSF de 14/11/2023, p. 70)
54. Em 20.11.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 21/11/2023, p. 43)
55. Em 21.11.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 173/2023-BLDEM).  (DSF de 22/11/2023, p. 136; DSF de 28/11/2023, p. 22)
56. Em 27.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 150/2023-GSFCONTA).
57. Em 06.12.2023, o Senador Alan Rick foi designado 2º membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa à 5ª suplência, para 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 183/2023-BLDEM).  (DSF de 07/12/2023, p. 101)
58. Em 13.12.2023, o Senador Camilo Santana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, 1ª suplente da chapa, que 
deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 131/2023-RESDEM).  (DSF de 14/12/2023, p. 147)
59. Em 15.12.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, em substituição ao Senador Camilo Santana, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 135/2023-BLRESDEM).  (DSF de 16/12/2023, p. 37)
60. Em 05.02.2024, o Senador Flávio Dino foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).
61. Vago em 21.02.2024, em razão da renúncia do titular.
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62. Em 27.02.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 06/2024-BLRESDEM).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (4,14)

 

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin 
e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns 
foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, 
Jaques Wagner e Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, 
Carlos Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, 
Alan Rick, Ivete Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-
BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).  (DSF de 09/03/2023, p. 66)
6. Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 8)
7. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 141)
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 142)
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
10. Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores 
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 
69/2023-BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).  (DSF de 01/04/2023, p. 14)
11. Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a Comissão (Of. 69/2023-BLVANG).  (DSF de 01/04/2023, p. 14)
12. Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
75/2023-BLVANG).  (DSF de 05/04/2023, p. 106)
13. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
14. Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do 
Senador Cid Gomes (Of. 146/2023-CE).
15. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).  (DSF de 06/07/2023, p. 264)
16. Em 11.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 129/2023-BLVANG).  (DSF de 12/07/2023, p. 109)
17. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2023-GLMDB).  (DSF de 13/07/2023, p. 149)
18. Em 24.10.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular e o Senador Marcos Rogério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 154/2023-BLVANG).  (DSF de 25/10/2023, p. 193)
19. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
20. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 171/2023-BLVANG).  (DSF de 08/11/2023, p. 201)
21. Em 29.11.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 183/2023-BLVANG).  (DSF de 30/11/2023, p. 402)
22. Em 26.02.2024, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 005/2024-BLVANG).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER E AVALIAR O ENSINO MÉDIO NO 
BRASIL

Finalidade: debater e avaliar, no prazo de cento e oitenta dias, o Ensino Médio no Brasil, seus desafios 
e perspectivas.  

(Requerimento 5, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão  (PT-PE)   (2)

Instalação: 29/03/2023

Prazo final: 08/10/2023

Prazo prorrogado: 30/09/2024

 
Notas:
1. Em 27.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra e Izalci Lucas foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia; 
as Senadoras Teresa Leitão e Augusta Brito, membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática; e o Senador Astronauta Marcos 
Pontes, membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 17/2023-CE).
2. Em 28.03.2023, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 18/2023-CE).
*. Em 12.12.2023 a Comissão de Educação e Cultura aprovou o Requerimento nº 141/2023-CE, da Senadora Teresa Leitão, para prorrogação do prazo 
de funcionamento desta Subcomissão até 31 de setembro de 2024 (Of. nº 509/2023-CE).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (10)

 

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Flávio Bolsonaro, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Nelsinho Trad, Sérgio Petecão, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros 
titulares, e os Senadores Otto Alencar, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Rogério Carvalho e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Sergio Moro, Rodrigo Cunha, Renan Calheiros, Eduardo Braga, Styvenson Valentim e Cid Gomes foram designados 
membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcos do Val e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-SACTFC).  (DSF de 10/03/2023, p. 83)
5. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/03/2023, p. 56)
6. Em 09.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. 13/2023-BLRESDEM).  (DSF de 10/03/2023, p. 87)
7. Em 09.03.2023, o Sendor Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 14/2023-BLRESDEM).  (DSF de 10/03/2023, p. 88)
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 142)
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
10. Em 22.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-SACTFC).  (DSF de 23/03/2023, p. 
110)
11. Em 31.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares e o Senador Jaime 
Bagattoli, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 69/2023-BLVANG).  (DSF de 01/04/2023, p. 14; DSF de 
01/04/2023, p. 14)
12. Em 31.03.2023, os Senadores Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Damares 
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a comissão (Of. nº 04/2023-GABLID-BLPPREP).  (DSF de 
01/04/2023, p. 16)
13. Em 13.04.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 28/2023-BLDEM).  (DSF de 14/04/2023, p. 55)
14. Em 25.04.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
30/2023-BLDEM).  (DSF de 26/04/2023, p. 118; DSF de 26/04/2023, p. 118)
15. Em 14.08.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).  (DSF de 15/08/2023, p. 54)
16. Em 24.10.2023, os Senadores Marcos Rogério e Romário foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor 
a comissão (Of. n° 155/2023-BLVANG).  (DSF de 25/10/2023, p. 194)
17. Em 02.02.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Esperidião Amin, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2024-GABLID/BLALIAN).
18. Em 07.02.2024, o Senador Romário deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 04/2024-BLVANG).
19. Em 05.03.2024, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida 
pelo PSB ao PSD, para compor a comissão (Of. nº 07/2024-BLRESDEM).
20. Em 14.03.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 08/2024-BLRESDEM).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PSD-RN)   (4)

 

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Magno Malta, Romário, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Eduardo 
Girão, Laércio Oliveira e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 
08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Augusta Brito, Paulo Paim, Humberto Costa e Flávio Arns foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Eliziane Gama, Fabiano Contarato e Ana 
Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 
08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Ivete Silveira, Carlos Viana, Leila Barros e Izalci 
Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcio Bittar, Alan Rick, Weverton e Alessandro Vieira, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim e a Senadora Zenaide Maia Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-
BLVANG).  (DSF de 09/03/2023, p. 66)
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 141)
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
8. Em 23.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. 24/2023-BLRESDEM).  (DSF de 24/03/2023, p. 75)
9. Em 31.05.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 56/2023-
BLDEM).  (DSF de 01/06/2023, p. 103)
10. Em 19.06.2023, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 72/2023- BLRESDEM).  (DSF de 20/06/2023, p. 54)
11. Em 02.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
133/2023-BLVANG).  (DSF de 03/08/2023, p. 113)
12. Em 29.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 133/2023-BLDEM).  (DSF de 30/08/2023, p. 168)
13. Em 30.08.2023, o Senador Laércio Oliveira deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 42/2023-BLALIAN).  (DSF de 
31/08/2023, p. 164)
14. Em 02.02.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
001/2024-GABLID/BLALIAN).
15. Em 05.02.2024, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a comissão (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).

Secretário(a): Christiano De Oliveira Emery
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PSB-CE)   (7)

 

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Romário, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados 
membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho, Wilder Morais, Ciro Nogueira e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Humberto Costa e Chico Rodrigues 
foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Margareth Buzetti, Sérgio Petecão, Beto Faro, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 
08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Marcos do Val, Leila Barros e Alessandro 
Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Ivete Silveira, Carlos Viana, Cid 
Gomes e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 
126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRE).  (DSF de 09/03/2023, p. 49)
5. Em 08.03.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular e o Senador Romário, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).  (DSF de 09/03/2023, p. 67)
6. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Ivete da 
Silveira e Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 
8)
7. Em 16.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senado Cid Gomes Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-CRE).  (DSF de 17/03/2023, p. 90)
8. Em 16.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passou a membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2023-BLDEM).  (DSF de 17/03/2023, p. 92)
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
10. Em 31.03.2023, o Senador Romário deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 69/2023-BLVANG).  (DSF de 01/04/2023, p. 
14)
11. Em 31.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes e Tereza Cristina (vaga cedida ao PP) foram designados membros 
titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wilder Morais, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
69/2023-BLVANG).  (DSF de 01/04/2023, p. 14)
12. Em 31.03.2023, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira e Mecias 
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 4/2023-GABLID/BLPPREP).  (DSF de 01/04/2023, p. 16)
13. Em 19.05.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
104/2023-BLVANG).  (DSF de 20/05/2023, p. 15)
14. Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, deixando de ocupar vaga de membro suplente na Comissão (Of. nº 110/2023-BLDEM).  (DSF de 07/07/2023, p. 50)
15. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).  (DSF de 08/07/2023, p. 35)
16. Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão 
como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 125/2023-BLDEM).  (DSF de 09/08/2023, p. 103)
17. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
18. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 174/2023-BLVANG).  (DSF de 08/11/2023, p. 204)
19. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
20. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
21. Em 28.02.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 008/2024-BLVANG).
22. Em 29.02.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 09/2024-BLVANG).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 
Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira

Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7
Telefone(s): 3303-5919

E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito (PT-CE)   (9)

 

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram 
designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Mecias de 
Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos 
Viana, Weverton e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Alan Rick, Randolfe Rodrigues, Jader Barbalho, 
Femando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Lucas Barreto, Sérgio Petecão, Augusta Brito, Teresa Leitão, Beto Faro e Chico 
Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Dr. Samuel Araújo, Margareth Buzetti, Omar Aziz, Humberto Costa, Rogério 
Carvalho, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Alan Rick e Randolfe Rodrigues foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 10)
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 141)
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
8. Em 23.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 22/2023-BLRESDEM).  (DSF de 24/03/2023, p. 73)
9. Em 21.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Augusta Brito Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 29/2023-CI).  (DSF de 28/03/2023, p. 40)
10. Em 16.05.2023, os Senadores Alan Rick, Jader Barbalho, Fernando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes, Alessandro Vieira e 
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM). 
 (DSF de 17/05/2023, p. 210)
11. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
12. Em 05.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 123/2023-BLVANG).  (DSF de 06/07/2023, p. 265)
13. Em 15.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 87/2023-BLRESDEM).  (DSF de 16/08/2023, p. 199)
14. Em 21.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 145/2023-BLDEM).  (DSF de 22/09/2023, p. 8)
15. Em 10.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 176/2023-BLVANG).  (DSF de 11/11/2023, p. 10)
16. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
17. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
18. Em 29.11.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 182/2023-BLVANG).  (DSF de 30/11/2023, p. 401)
19. Em 13.12.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzeth, 1ª suplente da chapa, 
que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 132/2023-RESDEM).  (DSF de 14/12/2023, p. 148)
20. Em 21.12.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, e a Senadora Margareth 
Buzetti, membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 138/2023-BLRESDEM).  (DSF de 22/12/2023, p. 13)
21. Em 02.02.2024, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 02/2024-BLRESDEM).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PSB-CE)   (3)

 

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Laércio Oliveira e Mecias de Jesus foram designados membros 
titulares, e os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Eduardo Girão, Zequinha Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Efraim Filho, Eduardo Braga, Marcelo Castro, Carlos Viana e Cid Gomes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Professora Dorinha Seabra, Femando Farias, Ivete da Silveira, Alan Rick e Izalci Lucas, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CDR).  (DSF de 10/03/2023, p. 84)
4. Em 07.03.2023, os Senadores Irajá, Sérgio Petecão, Angelo Coronel, Beto Faro e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores 
Omar Aziz, Zenaide Maia, Otto Alencar, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para 
compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
5. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular e os Senadores Fernando Farias, Rodrigo Cunha, Ivete da Silveira 
e Professora Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 
11/03/2023, p. 8)
6. Em 14.03.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo 
PSB, para compor a Comissão (Of. 16/2023-BLRESDEM).  (DSF de 15/03/2023, p. 161)
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
8. Em 17.08.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 138/2023-BLVANG).  (DSF de 18/08/2023, p. 59)
9. Em 31.08.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 95/2023-BLRESDEM).  (DSF de 01/09/2023, p. 55)
10. Em 31.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia (Of. nº 135/2023-BLDEM).  (DSF de 01/09/2023, p. 56)
11. Em 30.10.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 115/2023-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2023, p. 35)
12. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
13. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Alan Rick (UNIÃO-AC)   (4,13,16)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaime Bagattoli (PL-RO)   (10)

 

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Zequinha Marinho, Luis Carlos Heinze e Hamilton Mourão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wilder Morais, Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Tereza Cristina e Esperidião Amin membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Beto Faro, Humberto Costa e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Jussara Lima, Otto Alencar, Angelo Coronel, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Femando Farias, Jader Barbalho, Davi Alcolumbre, Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Giordano, Ivete da Silveira e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRA).  (DSF de 09/03/2023, p. 48)
5. Em 10.03.2023, os Senadores Giordano, Sergio Moro, Ivete da Silveira e Efraim Filho, foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 11/03/2023, p. 8)
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
7. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão deixou de compor a Comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 61/2023-
BLVANG).  (DSF de 23/03/2023, p. 116)
8. Em 23.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 21/2023-BLRESDEM).  (DSF de 24/03/2023, p. 72)
9. Em 16.05.2023, o Senador Laercio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
94/2023-BLVANG).  (DSF de 17/05/2023, p. 213)
10. Em 05.07.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaime Bagattoli Vice-Presidente deste colegiado (Of. 36/2023-CRA).  (DSF de 06/07/2023, p. 
261)
11. Em 05.07.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
106/2023-BLDEM).  (DSF de 06/07/2023, p. 263)
12. Em 1º.08.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 108/2023-BLDEM).  (DSF de 02/08/2023, p. 85)
13. Vago em 1º.08.2023, em virtude de a Senadora Soraya Thronike deixar de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 
108/2023-BLDEM).  (DSF de 02/08/2023, p. 85)
14. Em 1º.08.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 113/2023-BLDEM).  (DSF de 02/08/2023, p. 86)
15. Em 02.08.2023, os Senadores Mauro Carvalho Junior e Efraim Filho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. nº 117/2023-BLDEM).  (DSF de 03/08/2023, p. 111)
16. Em 09.08.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Alan Rick Presidente deste colegiado (Of. 38/2023-CRA).  (DSF de 10/08/2023, p. 68)
17. Em 15.08.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 128/2023-BLDEM).  (DSF de 16/08/2023, p. 200)
18. Em 15.08.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2023-BLRESDEM).  (DSF de 16/08/2023, p. 198)
19. Em 29.08.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2023-BLVANG).  (DSF de 30/08/2023, p. 165)
20. Em 28.09.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 147/2023-BLVANG).  (DSF de 29/09/2023, p. 53)
21. Em 04.10.2023, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 150/2023-BLVANG).  (DSF de 05/10/2023, p. 110)
22. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
23. Em 14.11.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 172/2023-BLDEM).  (DSF de 15/11/2023, p. 242)
24. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
25. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
26. Em 05.12.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 182/2023-BLDEM).  (DSF de 06/12/2023, p. 93)
27. Em 20.12.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 186/2023-BLDEM).  (DSF de 21/12/2023, p. 179)

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   
 

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Carlos Portinho, Eduardo Gomes e Dr. Hiran foram designados membros titulares, e 
os Senadores Flávio Bolsonaro, Wellington Fagundes, Jorge Seif, Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Jussara Lima, Beto Faro, Teresa Leitão e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Omar Aziz, Lucas Barreto, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Confúcio Moura, Fernando Dueire, Carlos Viana e Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre, Marcos do Val e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 130)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Carlos Viana Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2023-SACCT).  (DSF de 10/03/2023, p. 85)
5. Em 17.03.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 13/2023-
BLDEM).  (DSF de 18/03/2023, p. 26)
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
7. Em 31.03.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Of. 
05/2023-BLPPREP).  (DSF de 01/04/2023, p. 18)
8. Em 03.05.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 46/2023-BLRESDEM).  (DSF de 04/05/2023, p. 145)
9. Em 14.06.2023, o Senador Flávio Arns deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 69/2023-BLRESDEM). 
 (DSF de 15/06/2023, p. 73)
10. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).  (DSF de 06/07/2023, p. 264)
11. Em 1º.08.2023, o Senador Eduardo Gomes deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 132/2023-BLVANG).  (DSF de 
02/12/2023, p. 88)
12. Em 25.10.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
157/2023-BLVANG).  (DSF de 26/10/2023, p. 125)
13. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).  (DSF de 01/11/2023, p. 84)

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Eliziane Gama (PSD-MA)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS)   (15)

 

Notas:
1. Em 13.06.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
111/2023-BLVANG).  (DSF de 14/06/2023, p. 263)
2. Em 13.06.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
79/2023-BLDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 260)
3. Em 14.06.2023, a comissão reunida elegeu a Senadora Eliziane Gama Presidente deste colegiado.
4. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
114/2023-BLVANG).  (DSF de 15/06/2023, p. 79; DSF de 15/06/2023, p. 79)
5. Em 14.06.2023, os Senadores Marcos do Val e Soraya Thronicke foram designados membros titulares e os Senadores Oriovisto Guimarães e Alan 
Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 70/2023-BLDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 74)
6. Em 14.06.2023, os Senadores Eliziane Gama, Randolfe Rodrigues, Teresa Leitão e Jorge Kajuru foram designados membros titulares; e os 
Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 81; DSF de 15/06/2023, p. 81)
7. Em 14.06.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 83/2023-BLDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 77)
8. Em 14.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 15/06/2023, p. 71)
9. Em 14.06.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 81)
10. Em 15.06.2023, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).  (DSF de 16/06/2023, p. 58)
11. Em 19.06.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
17/2023-BLVANG).  (DSF de 20/06/2023, p. 52)
12. Em 20.06.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
115/2023-BLVANG).  (DSF de 21/06/2023, p. 366)
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Teresa Leitão e Humberto Costa, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
14. Em 14.08.2023, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).  (DSF de 15/08/2023, p. 54)
15. Em 20.09.2023, a comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 07/2023-CDD).  (DSF de 
21/09/2023, p. 166)

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (4)

 

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jaime Bagattoli, Tereza Cristina e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wellington Fagundes, Jorge Seif, Carlos Portinho, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru foram 
designados membros titulares, e os Senadores Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Otto Alencar, Beto Faro e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Marcio Bittar, Jayme Campos, Confúcio Moura, Giordano, Marcos do Val e Leila Barros foram designados membros 
titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues, Carlos Viana e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Fabiano Contarato Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo foi designado membro titular e o Senador Vanderlan Cardoso, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 06/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/03/2023, p. 54)
6. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 142)
7. Em 15.03.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. 09/2023-BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 141)
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
9. Em 22.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 14/2023-
BLDEM).  (DSF de 23/03/2023, p. 114)
10. Em 26.04.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, em substituição ao Senador Cleitinho, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. 14/2023-BLALIAN).  (DSF de 27/04/2023, p. 86)
11. Em 27.04.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 15/2023-BLALIAN).  (DSF de 28/04/2023, p. 87)
12. Em 08.05.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 19/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 09/05/2023, p. 22)
13. Em 16.05.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 48/2023-BLRESDEM).  (DSF de 17/05/2023, p. 212)
14. Em 16.05.2023, os Senadores Carlos Viana, Plínio Valério, Veneziano Vital do Rêgo, Alessandro Vieira, Cid Gomes e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).  (DSF de 17/05/2023, p. 210)
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
16. Em 25.08.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa 
de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 139/2023-BLVANG).  (DSF de 26/08/2023, p. 46)
17. Em 29.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 142/2023-BLVANG).  (DSF de 30/08/2023, p. 166)
18. Em 30.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 93/2023-BLRESDEM).  (DSF de 31/08/2023, p. 162)
19. Em 31.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 136/2023-BLDEM).  (DSF de 01/09/2023, p. 57)
20. Em 20.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 144/2023-BLDEM).  (DSF de 21/09/2023, p. 168)
21. Em 21.09.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 150/2023-BLDEM).  (DSF de 22/09/2023, p. 9)
22. Em 04.10.2023, os Senadores Zequinha Marinho e Plínio Valério foram designados 2º e 6º suplentes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. n° 159/2023-BLDEM).  (DSF de 05/10/2023, p. 111)
23. Em 04.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 160/2023-BLDEM).  (DSF de 05/10/2023, p. 112)
24. Em 06.10.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 164/2023-BLDEM).  (DSF de 07/10/2023, p. 33)
25. Em 06.10.2023, os Senadores Plínio Valério e Zequinha Marinho foram designados 2º e 6º suplentes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. n° 165/2023-BLDEM).  (DSF de 07/10/2023, p. 34)
26. Em 25.10.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. n° 114/2023-BLRESDEM).  (DSF de 26/10/2023, p. 124)
27. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
28. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
n° 173/2023-BLVANG).  (DSF de 08/11/2023, p. 203)
29. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
30. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes  (PL-MT)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Tereza Cristina  (PP-MS)   (4)

 
Notas:
1. Em 30.11.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Margareth Buzetti, Tereza Cristina e Jayme Campos foram designados membros titulares, e o 
Senador Nelsinho Trad, membro suplente, para compor este colegiado (Of. nº 200/2023-CMA).
2. Em 07.03.2024, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, para compor este colegiado (Of. nº 04/2024-CMA).
3. Em 12.03.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, para compor este colegiado (Of. nº 05/2024-CMA).
4. Em 13.03.2024, a Subcomissão reunida elegeu o Senador Wellington Fagundes e a Senadora Tereza Cristina Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
5. Em 13.03.2024, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, para compor este colegiado (Of. nº 13/2024-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
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13.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DISCUTIR E ANALISAR O MERCADO DE ATIVOS 
AMBIENTAIS BRASILEIROS

Finalidade: discutir e analisar, no prazo de 90 (noventa) dias, o mercado de ativos ambientais brasileiros 
no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal.  

(Requerimento 53, de 2023 - CMA)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru  (PSB-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 06.03.2024, os Senadores Jorge Kajuru, Sérgio Petecão, Plínio Valério, Carlos Viana e Jorge Seif foram designados membros titulares e as 
Senadoras Damares Alves e Tereza Cristina, membros suplentes, para compor este colegiado (Of. nº 03/2024-CMA).
2. Em 13.03.2023, a Subcomissão reunida elegeu o Senador Jorge Kajuru Presidente deste colegiado (Of. nº 01/2024 - CMAATIVOS).
3. Em 13.03.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, para compor este colegiado (Of. nº 14/2024-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (4)

 

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Astronauta Marcos Pontes e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Sérgio Petecão, Otto Alencar, Dr. Samuel Araújo, Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados 
membros titulares, e os Senadores Lucas Barreto, Eliziane Gama, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Augusta Brito, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Sergio Moro, Alan Rick, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Marcos do Val, Weverton e Alessandro Vieira foram 
designados membros titulares; e os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim filho, Styvenson Valentim, Leila Barros e Izalci Lucas, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 07/2023-BLDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 126)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Sérgio Petecão e Jorge Kajuru Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 5/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/03/2023, p. 52)
6. Em 15.03.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alan Rick, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. 09/2023-BLDEM).  (DSF de 16/03/2023, p. 141)
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
8. Em 22.03.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 19/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/03/2023, p. 113)
9. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 61/2023-
BLVANG).  (DSF de 23/03/2023, p. 116)
10. Em 22.03.2023, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
15/2023-BLDEM).  (DSF de 23/03/2023, p. 112)
11. Em 28.03.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
65/2023-BLVANG).  (DSF de 29/03/2023, p. 105)
12. Em 28.03.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
66/2023-BLVANG).  (DSF de 29/03/2023, p. 106)
13. Em 12.04.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PP/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. 11/2023-BLPPREP).  (DSF de 13/04/2023, p. 119)
14. Em 12.04.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
26/2023-BLDEM).  (DSF de 13/04/2023, p. 120)
15. Em 02.06.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
64/2023-BLDEM).  (DSF de 03/06/2023, p. 34)
16. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
17. Em 05.02.2024, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes (PL-TO)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (5)

 

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, 
Margareth Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
63/2023-BLRESDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 256)
2. Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).  (DSF de 14/06/2023, p. 264)
3. Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 
BLDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 261)
4. Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e 
Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).  (DSF 
de 14/06/2023, p. 258)
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
6. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
113/2023-BLVANG).  (DSF de 15/06/2023, p. 78)
7. Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e 
Alan Rick membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 74)
8. Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Jader Barbalho e Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).  (DSF de 
15/06/2023, p. 77)
9. Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 15/06/2023, p. 71)
10. Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar 
Democracia (Of. nº 87/2023-BLDEM).  (DSF de 16/06/2023, p. 57)
11. Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).  (DSF de 16/06/2023, p. 58)
12. Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. nº 18/2023-BLVANG).  (DSF de 20/06/2023, p. 53)
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
14. Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 06/07/2023, p. 260)
15. Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
124/2023-BLVANG).  (DSF de 06/07/2023, p. 266)
16. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).  (DSF de 06/07/2023, p. 264)
17. Em 10.08.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular deixando de atuar como suplente, em substituição ao 
Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 136/2023-BLVANG).  (DSF de 10/08/2023, p. 69)
18. Em 14.08.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).  (DSF de 15/08/2023, p. 54; DSF de 30/08/2023, p. 164)
19. Em 29.08.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 92/2023-BLRESDEM).  (DSF de 30/08/2023, p. 164)
20. Em 12.09.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 98/2023-BLRESDEM).  (DSF de 13/09/2023, p. 216)
21. Em 24.10.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 
158/2023-BLVANG).  (DSF de 25/10/2023, p. 196)
22. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
23. Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).  (DSF de 23/11/2023, p. 139)
24. Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).  (DSF de 29/11/2023, p. 179)
25. Em 07.02.2023, o Senador Romário deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 03/2024-BLVANG).
26. Em 29.02.2024, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jader Barbalho, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 09/2024-BLDEM).

Secretário(a): Antônio Oscar Guimarães Lossio
Telefone(s): 3303-2554
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15.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Antônio Oscar Guimarães Lossio

Telefone(s): 3303-2554
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PL-RJ)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (5)

 

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Nelsinho Trad e Jorge Kajuru foram designados membros titulares e o Senadores Lucas Barreto e 
Mara Gabrilli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).  (DSF de 
14/06/2023, p. 256)
2. Em 13.06.2023, os Senadores Romário e Carlos Portinho foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. 110/2023-BLVANG).  (DSF de 14/06/2023, p. 262)
3. Em 13.06.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular e o Senador Humberto Costa, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 258)
4. Em 13.06.2023, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
78/2023-BLDEM).  (DSF de 14/06/2023, p. 259)
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Jorge Kajuru, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
6. Em 14.06.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 74)
7. Em 14.06.2023, os Senadores Carlos Viana e Fernando Farias foram designados membros titulares e os Senadores Zequinha Marinho e Fernando 
Dueire membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).  (DSF de 15/06/2023, p. 77)
8. Em 14.06.2023, o Senador Cleitinho foi designado membro titular e o Senador Laércio Oliveira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 15/06/2023, p. 71)
9. Em 15.06.2023, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).  (DSF de 16/06/2023, p. 58)
10. Em 16.06.2023, os Senadores Wellington Fagundes e Eduardo Girão foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 116/2023-BLVANG).  (DSF de 17/06/2023, p. 17)
11. Em 26.06.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao 
Senador Paulo Paim, que passa à suplência, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
12. Em 30.06.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 105/2023-BLDEM).  (DSF de 01/07/2023, p. 10)
13. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).  (DSF de 08/07/2023, p. 35)
14. Em 30.08.2023, o Senador Laércio Oliveira deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 42/2023-BLALIAN).  (DSF de 
31/08/2023, p. 164)
15. Em 26.09.2023, o Senador Rodrigo Cunha foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 152/2023-BLDEM).  (DSF de 27/09/2023, p. 94)
16. Em 03.10.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 54/2023-
BLALIAN).  (DSF de 04/10/2023, p. 160)
17. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).  (DSF de 01/11/2023, p. 84)
18. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 172/2023-BLVANG).  (DSF de 08/11/2023, p. 202)

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (S/Partido-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

228 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Março 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE:Senador Paulo Paim  (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
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(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)

 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

16 Março 2024 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 237

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



16) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

238 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 16 Março 2024

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D400BB44005E4D9D. 

00100.049457/2024-70



17) CONSELHO DO PRÊMIO TRÂNSITO SEGURO - GESTO REDOBRADO PARA O FUTURO
(Resolução do Senado Federal nº 29, de 2023.)
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18) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
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(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)
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22) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
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26) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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27) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)
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28) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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29) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

1ª Designação:  01/07/2015
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30) COMENDA ZILDA ARNS
(Resolução do Senado Federal nº 21, de 2017)

Número de membros: 0 titulares
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